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O Governo e os pequenos accionistas, com realce para Victor Fidalgo, não se 
entendem em relação aos nomes que deverão compor a nova administração 
da TACV. Jorge Benchimol e João Pereira, respectivamente, são as propostas 
das duas partes para presidir a comissão executiva da companhia, cujo futuro 
permanece incerto. Sara Pires é uma outra forte possibilidade sobre a mesa. 

Daniel Almeida 

O novo conselho de admi-
nistração da TACV de-
verá sair da Assembleia 

Geral da empresa que acontece 
esta quinta-feira. 

O vice-primeiro-ministro não 
quer dar o braço a torcer em rela-
ção à sua primeira escolha para 
presidir o órgão executivo da 
companhia aérea de bandeira. 
Olavo Correia prefere Jorge Ben-
chimol, seu antigo colega na Tec-
nicil e actual PCA da ASA. 

Contudo, conforme uma fon-
te bem posicionada, Victor Fi-
dalgo e Carlos Santos, ministro 
do Turismo e Transportes, “são 
contra essa escolha”, por consi-
derarem que há outros gestores 
“com maior capacidade” para 
gerir a companhia. Principal-
mente nesta fase de “nova lar-
gada” em que é preciso recupe-
rar a confiança e a credibilida-
de da marca TACV. 

Para completar a administra-
ção que seria presidida por Jorge 
Benchimol, o Governo propõe os 
nomes de Sara Pires, como admi-
nistradora para a área financei-
ra, e de Antolívio Martins para a 
área operacional. 

área comercial é Mário Almeida. 
Mas, o facto de ser presidente do 
Conselho de Administração da 
CVConect, inviabiliza a sua no-
meação para o cargo.  

Contraproposta 

A proposta do Governo enca-
beçada por Benhcimol não agra-
da os pequenos accionistas, com 
Victor Fidalgo à cabeça, que con-
sideram, segundo o nosso inter-
locutor, que os nomes propos-
tos por Olavo Correia “não dão 
garantias” em termos de gestão 
para impulsionar o tão esperado 
take off da TACV. 

“Sem um sinal forte de que 
esta vez é mesmo para valer não 
vale a pena”, afirma uma das fon-

Sara Pires é considerada uma 
das apostas do próprio primeiro-
-ministro, Ulisses Correia e Silva, 
podendo por isso assumir a pre-
sidência do órgão executivo da 
TACV, no caso do nome de Ben-
chimol ser chumbado na Assem-
bleia Geral. 

O nome de Antolívio Martins 
também não é pacífico, porquan-
to é considerado, essencialmente 
pelos seus colegas pilotos, como 
um dos responsáveis pelo “des-
calabro” da TACV. Mesmo as-
sim, Martins poderá ser nomea-
do como “accountable manager”, 
respondendo directamente ao 
administrador para a aérea ope-
racional. 

Outro nome cogitado para o 
cargo de administrador para a 

Nova administração da TACV 

Braço-de-ferro entre Governo e 
pequenos accionistas

tes do A NAÇÃO. 
“A TACV chegou a um pon-

to tal que serão necessários vá-
rios anos para voltar a ser uma 
companhia credível aos olhos 
dos próprios cabo-verdianos. Por 
isso, nesta ‘nova largada’ não há 
mais lugar para amadorismos, 
como aconteceu até aqui”, subli-
nha. 

Como contraproposta cons-
tam os nomes de Victor Fidalgo 
como presidente do Conselho de 
Administração (não executivo); 
Aldino Ribeiro, administrador 
não executivo; João Pereira, pre-
sidente da Comissão Executiva; 
Armindo Sousa, administrador 
financeiro, e Carlos Salgueiral, 
administrador comercial. 

Como se sabe, Victor Fidalgo 

é o maior accionista privado na-
cional da TACV e, por isso, não é 
de descartar que o Governo aca-
be por aceitar o seu nome como 
PCA da empresa, mesmo que a 
contragosto. 

O outro não executivo, neste 
caso o Aldino Ribeiro, que resi-
de na Alemanha, conhece bem a 
casa, porquanto já desempenhou 
as funções no departamento de 
planeamento e gestão de rotas. 

João Pereira, o nome proposto 
pelos pequenos accionistas para 
o cargo de presidente da comis-
são executiva, é engenheiro me-
cânico e já foi administrador da 
TACV no tempo de João Higino 
Silva. Neste momento é director 
de manutenção da TICV.  

Armindo Sousa desempenha 
actualmente as funções de direc-
tor financeiro da TACV e Carlos 
Salgueiral já teve passagens pela 
Halcyonair e pela Cabo Verde Ex-
press. 

Reunião decisiva e o que 
pode estar a caminho

Contudo, é bem prová-
vel que da reunião da assem-
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bleia geral desta quinta-feira, 
a TACV venha a ter um Con-
selho de Administração com 
gestores propostos tanto pelo 
Governo, como pelos peque-
nos accionistas, numa espécie 
de solução de compromisso. 

Nesta equação não é de es-
quecer que o accionista Esta-
do detém 91 por cento do ca-
pital social da companhia, o 
que lhe permite ditar as re-
gras do jogo, independente-
mente das pressões e corre-
dores existentes neste mo-
mento. 

A nova administração da 
TACV vai ter como uma das 
suas principais tarefas a re-
dução de custos com o pes-
soal, preparação de rotas e ga-
rantir a conetividade do país. 

Na redução de custos, os 
pilotos, que consomem cerca 
de 500 mil contos anuais, se-
rão os primeiros alvos. Neste 
momento há cerca de 48 pilo-
tos na TACV, quando o rácio é 
de seis pilotos por avião. Há 
quem defenda a redução do 
número de pilotos para um 
terço dos 48.  

O Conselho de Administração da TACV, 
escolhido na Assembleia Geral desta quinta-
-feira, terá aproximadamente cinco meses 
para relançar a operacionalização dessa com-
panhia aérea, sob pena de perder o Certifica-
do de Operador Aéreo (AOC), suspenso pela 
Agência de Aviação Civil (AAC), em finais do 
mês de Junho. 

Suspensão do Certificado 
de Operador Aéreo 

Uma determinação da AAC, de 1 de Julho, 
diz que a suspensão do certificado, perten-
cente à TACV, tem a duração de seis meses ou 
inferior, se forem reunidas as condições que 
lhe permite estar em conformidade com o 
AOC, a respetiva OpSpec e a LE. 

Foi entendimento da autoridade aeronáu-
tica de que a TACV se encontrava numa situa-
ção de “evidente” falta de conformidade com 
os requisitos regulamentares, que lhe permi-
tisse manter a sua AOC e respectiva OpSpec. 
A transportadora deixou também de cumprir 
com o plano de retoma apresentado à AAC.  

Dois Boeings 737 da TAAG 

Conforme uma fonte bem posicionada, 
para seu o relançamento, a TACV deverá con-
tar com dois Boeings 737 da TAAG. 

Enquanto isso, o Boeing 757, da Loftleidir, 
continua retido na ilha do Sal. Segundo o nos-
so interlocutor, esse antigo parceiro vai mes-
mo avançar com uma ação judicial contra o 
Estado de Cabo Verde pelo arresto “ilegal” des-
sa aeronave. 

Mas, nessa disputa, ao que tudo indica, 
uma das seguradoras nacionais poderá ficar 
em mãos lençóis. 

“Os islandeses seguraram esse avião por 14 
milhões de dólares, também com a interven-
ção de uma seguradora inglesa. Se o processo 
for avante, com um epílogo favorável à Loftlei-
dir essas duas seguradoras terão de pagar esse 
montante e ficar com o avião”. 

Números que assustam 

Conforme o nosso interlocutor, desde a 
saída de João Higino Silva do comando da 
TACV “nunca mais a empresa soube o que 
é equilíbrio financeiro”. 

No tempo de Alfredo Carvalho, as per-
das operacionais eram inferiores a 500 
mil contos anuais, resultados esses que 
com o canadiano Gilles Filiatreault subi-
ram para mais de um milhão de contos e 
com João Pereira Silva as perdas ascende-
ram a dois milhões de contos”. 

Mas, com a privatização, segundo a 
mesma fonte, as perdas operacionais su-
biram para mais de seis milhões de con-
tos. 

“Como é possível um país governado 
por pessoas sérias, eleitas e até elogiadas 
deixar as coisas ir tão longe desta manei-
ra?”, interroga, sublinhando que, “em 20 
anos, a TACV custou praticamente o Or-
çamento do Estado que agora é estimado 
é 78 milhões de contos”. 

Este economista diz ainda que a Ice-
landair, que assumiu a TACV com o ob-
jectivo de melhorar a performance dessa 
companhia aérea, “em dois anos endivi-
dou a empresa mais que nos 60 anos da 
sua existência, para além de ter perdido 
mais de 12 milhões de contos”, facto que 
considera “um autêntico crime”. 

Amiguismo, partidarismo 
e nepotismo 

O nosso interlocutor considera que é 
hora de o Parlamento exigir a prestação 
de contas dos últimos dois anos de gestão 
da Icelandair como accionista maioritá-
rio da TACV e exigir a responsabilização 
dos administradores nomeados pelo Esta-
do e do Conselho Fiscal da empresa. 

Diz igualmente que também é hora de 
ser nomeado um novo Conselho de Admi-
nistração “sem amiguismo, partidarismo 
e nepotismo”.  DA 

Corrida contra o tempor

TACV corre o risco de perder licenças para voar
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Julgamento do caso Alex Saab

Acórdão será conhecido no prazo máximo de 7 dias 

A audiência de julgamento, pelo Tribunal Constitucional, do caso Alex Saab, está 
marcada para esta sexta-feira, 13, mas não é expectável que o acórdão seja produ-
zido no mesmo dia. A defesa desse empresário colombiano e o Ministério Público 
vão esgrimir as suas posições na perspectiva de confirmar, ou não, a ordem de 
extradição do visado para os EUA, decertada pelo Supremo Tribunal de Justiça.  

Daniel Almeida    

Sob julgamento e em pre-
sença vão estar os autos 
de recurso de fiscaliza-

ção concreta da constitucio-
nalidade, em que é recorrente 
Alex Saab e o recorrido o Supre-
mo Tribunal de Justiça (STJ) de 
Cabo Verde, que reiterou a extra-
dição desse cidadão pelo Tribu-
nal de Relação de Barlavento. 

O julgamento no Tribunal 
Constitucional (TC) começa 
com a apresentação, por par-
te do juiz-relator, das questões 
fundamentais que essa instân-
cia deve responder. Posto isto, 
será passada a palavra ao advo-
gado do extraditando, para, de 
seguida, o Ministério Público 
apresentar a sua posição sobre 
este processo. 

Apesar da complexidade do 
caso, cada uma das partes terá 
15 minutos para expor as suas 
alegações e o TC, em queren-
do, poderá colocar perguntas às 
partes envolvidas no processo. 

Depois disso, os juízes-con-
selheiros se reúnem em con-
ferência, à porta fechada, para 
responder as questões e, no 
fundo, julgar o caso e o respec-
tivo acórdão. Mas não é expec-
tável que o acórdão seja emiti-
do no mesmo dia. O TC tem um 
prazo de sete dias, após o julga-
mento, para emitir o veredito 
sobre este caso.  

Este é, pois, e ao que tudo 
indica, o fim de um processo 
que se arrasta há mais de um 
ano e que ao longo destes me-
ses conheceu várias peripécias 
e pressões, colocando Cabo Ver-
de no meio de um conflito que 
opõe o governo da Venezuela à 
justiça dos Estados Unidos da 
América (EUA). 

Argumentação da defesa

A defesa de Alex Saab deve-
rá estribar a sua argumentação 
naquilo que considera ser irre-
gularidade mais grave nesse 
processo e que está relaciona-
do com o mandado de prisão, 
que, conforme alega, “chega um 
ano depois da sua detenção”. A 
isso junta-se, entre outros ele-
mentos, a ordem do Tribunal 

da CEDEAO para a libertação 
imediata desse cidadão colom-
biano, tido como testa de ferro 
do presidente da Venezuela, Ni-
colás Maduro.

Em conferência de impren-
sa virtual, realizada na semana 
passada, os advogados de defe-
sa apontam 12 “questões de in-
constitucionalidade” que deve-
rão a ser analisadas pelo TC no 
julgamento desta sexta-feira.  

Os advogados de defesa la-

mentaram de resto que Saab 
não possa estar presente no jul-
gamento, o que “dificulta um 
pouco a defesa”, como susten-
tou o chefe da equipa em Cabo 
Verde, José Manuel Pinto Mon-
teiro.

Por outro lado, o membro da 
equipa de defesa nos EUA, Da-
vid Rivkin, disse na referida 
conferência de impresa estar 
confiante que se “lamentavel-
mente o sr. Saab for deportado, 

estará coberto pela imunidade 
diplomática” e que será imedia-
tamente libertado para regres-
sar à Venezuela.

PGR fala em campanha 
de desinformação

Em exclusivo ao A NAÇÃO, 
em finais de Julho, o Procura-
dor-Geral da República (PGR), 
José Landim, explicou que a 
detenção de Alex Saab foi feita 

com base numa “notícia verme-
lha” da Interpol (Organização 
Internacional de Polícia Crimi-
nal), onde aparece a fotografia 
e a identificação da pessoa e o 
resumo dos factos da acusação.

“Esta ‘notícia vermelha’ es-
tava, claramente, no nome de 
Alex Saab Morám, com fotogra-
fia e com todos os dados”, real-
ça o PGR, explicando que “com 
essa notícia vermelha, o país 
onde essa pessoa é encontrada, 
o detém e apresenta-o ao juiz, 
dentro do prazo legal”.

Segundo José Landim, os 
factos que constam das notí-
cias agora difundidas, por di-
versos meios nacionais e es-
trangeiros, foram “deturpados”, 
dando conta que, “um ano de-
pois, o PGR reconhece, junto do 
Tribunal Constitucional (TC), 
que o mandado para deter Alex 
Saab estava no nome de outra 
pessoa”.

Detenção de Alex Saab

Alex Saab foi detido pela In-
terpol e pelas autoridades ca-
bo-verdianas, a 12 de Junho de 
2020, no Aeroporto Internacio-
nal “Amílcar Cabral”, na ilha do 
Sal, quando o avião em que se-
guia fez uma paragem para rea-
bastecimento.  

Segundo Caracas, o seu 
emissário viajava como “envia-
do especial” ao Irão, com o ob-
jectivo de facilitar a obtenção 
de medicamentos, alimentos e 
outros bens. 

Saab é considerado pelos 
EUA como “testa-de-ferro” de 
Nicolás Maduro, e acusado de 
ter branqueado 350 milhões de 
dólares para, alegadamente, pa-
gar actos corruptos de Maduro, 
através do Sistema Financeiro 
Norte-americano.

O empresário era procurado, 
há já vários anos, e, em 2019, 
foi indiciado por procuradores 
federais, em Miami (EUA), por 
acusações de lavagem de di-
nheiro, relacionadas com um 
suposto esquema de suborno 
para desenvolver moradias de 
baixa renda, para o Governo ve-
nezuelano.  

JustiçA
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Censos 2021

Cabo Verde perdeu 8 mil residentes na última década

Os resultados preliminares do quinto Recenseamento Geral da População e Habita-
ção (RGPH-2021) mostram uma ligeira redução da população residente no país, na or-
dem dos 8.055 habitantes, quando comparado com o recenseamento de 2010. Os dados 
atestam ainda que há mais gente a viver em barracas e que há mais homens que mu-
lheres. Pela primeira vez em setenta anos a flecha demográfica sofreu uma inflexão. 

Gisela Coelho

Os resultados, ainda que 
preliminares do RGPH-
202, divulgados pelo Ins-

tituto Nacional de Estatística 
(INE), esta semana, não deixam 
margem para dúvidas. O número 
de habitantes em Cabo Verde di-
minuiu. 

Dos 491.683 habitantes que 
moravam no país, em 2010, os 
números baixaram agora para 
483.628, ou seja, menos 8.055 
pessoas. 

Os números ora apurados rei-
teram a tendência para a con-
centração da maioria dos cabo-
-verdianos nos centros urbanos. 
Cerca de 73,9% reside no meio 
urbano e 26,1% no rural. Ou seja, 
a população do meio rural tam-
bém diminuiu em relação ao 
Censo de 2010. 

No toca ao sexo, Cabo Verde 
tem 243.047 (50,3%) homens e 
240.581 (49,7%) mulheres. O con-
celho de Santiago é a excepção, 

pois é o único onde há mais mu-
lheres que homens.

Praia concentra maioria 
da população

Confirma-se ainda que a capi-
tal detém a maioria da população, 
com 24,9% do total, seguida de 
São Vicente com 15,3% e Santa Ca-
tarina de Santiago com 7,7%. Na 
cauda dos municípios com menos 
população estão Brava, com 1,2%, 
Tarrafal de São Nicolau, com 1,1% 

e Santa Catarina do Fogo, com 
apenas 1,0% dos habitantes do 
país. 

De notar que o município da 
Praia passou de 131.602 habitan-
tes em 2010, para 142.009 agora 
no recenseamento de 2021, verifi-
cando-se uma taxa média de cres-
cimento anual de 0,7%. 

 Já São Vicente, por exemplo, 
perdeu população: baixou de 
76.107, em 2010, para 74.016 ha-
bitantes, enquanto Sal aumentou 
de 25.760 habitantes em 2010, 

para 33.347 em 2021. Aliás, este 
facto tinha ficado patente no últi-
mo recenseamento eleitoral. 

Os dados recolhidos pelos téc-
nicos do INE mostram também 
uma diminuição da população jo-
vem, entre os 20 e 24 anos. 

Explicação 

Com os dados ora recolhidos é 
possível constatar que, pela pri-
meira vez em setenta anos, a fle-
cha demográfica no país sofreu 

uma inflexão, o que tem gerado 
alguma perplexidade. Com efei-
to, desde o Censo de 1950 que essa 
flecha apontou sempre no senti-
do crescente (ver o mapa de 2010), 
facto este que poderá várias expli-
cações. 

Na altura da apresentação dos 
resultados preliminares, Maria 
Lopes, coordenadora técnica do 
INE, disse não ser possível avan-
çar para já as causas da diminui-
ção da população, em concreto, 
mas apontou algumas possibili-
dades. 

 “Globalmente, são hipóteses 
ainda, há uma diminuição mui-
to grande da população de 20 a 24 
anos, em relação a 2010, pode ser 
devido à mortalidade por causas 
violentas, ou saída de jovens para 
o exterior, para estudos ou à pro-
cura de trabalho. Mas, tudo isso 
são hipóteses porque ainda não 
analisamos nada para justificar”, 
avançou. 
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O estudo revela ainda que houve um au-
mento de barracas em Cabo Verde, principal-
mente nas ilhas de São Vicente, Sal, Boa Vista 
e Santiago. Tal facto indicia também para o 
aumento da pobreza, facto este reforçado com 
a crise económica e social que se abateu so-
bre o país com a pandemia da covid-19. 

O país detém 3.045 barracas, agora em 
2021, contra 2.752 verificadas em 2010, sen-
do que mais de 90% é no meio urbano. Há 
ainda 46 agregados familiares que decla-
raram viver em contentores, contra 36 em 
2010.

Este quinto recenseamento geral da po-
pulação identificou 200.979 alojamentos 
em todo o país, sendo 199.590 destinados a 
alojamentos familiares e 1389 alojamentos 
colectivos. O país detém 145.952 agregados, 
sendo 111.813 no urbano e 34.139 no rural.

Histórico

Recorde-se que o RGPH-2021, decorreu 
entre 16 de Junho, a 7 de Julho, desta feita 

com a recolha de dados totalmente em for-
mato digital. 

Inicialmente houve alguma reticência 
da população em facultar os seus dados e 
houve apelo de várias entidades, incluindo 
do Presidente da República, à adesão ao in-
quérito. 

O INE teve no terreno cerca de dois mil 
agentes, sendo que o custo da operação foi 
estimado em cerca de 700 milhões de escu-
dos (6,3 milhões de euros), financiados, além 
do Governo, pela Cooperação Luxemburgue-
sa, União Europeia, Escritório Conjunto das 
Nações Unidas e a Cooperação Espanhola. 

Os resultados definitivos deverão ser co-
nhecidos em finais de Dezembro, ou início 
de Janeiro de 2022. 

Por ora, resta aguardar pelos dados defi-
nitivos para saber se se confirma ou não a 
inflexão demográfica, o que a confirmar-se 
deita por terra várias projecções do cresci-
mento populacional que a história vinha re-
gistando desde 1950.  

 GC  

Barracas aumentam

Recenseamento Geral da População e Habitação 2010 – Estado e Estrutura da 
População Cabo-Verdiana 
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Tabela A6: Evolução (efectivo) da população por Ilhas/concelhos Cabo Verde 1940 a 2010 
 
  
Concelho 

Anos de Censo 
 

1940 1950 1960 1970 1980 1990 2000 2010 
Cabo Verde 181 740 149 984 199 902 270 999 295 703 341 491 434 812 491 683 
                
Santo Antão 35 977 28 379 33 953 44 623 43 321 43 845 47 124 43 915 
Ribeira Grande 19 766 15 444 17 246 22 873 22 102 20 851 21 560 18 890 
Paúl 5 845 5 370 6 024 8 000 7 983 8 121 8 325 6 997 
Porto Novo 10 366 7 565 10 683 13 750 13 236 14 873 17 239 18 028 
São Vicente 15 848 19 576 20 705 31 578 41 594 51 277 67 844 76 107 
              
São Nicolau 14 846 10 366 13 866 16 308 13 572 13 665 13 536 12 817 
Ribeira Brava            7 580 
Tarrafal de S. Nicolau            5 237 
               
Sal 1 121 1 838 2 608 5 505 5 826 7 715 14 792 25 765 

               
Boa Vista 2 779 2 985 3 263 3 569 3 372 3 452 4 193 9 162 

               

Maio 2 237 1 924 2 680 3 466 4 098 4 969 6 742 6 952 

               
Santiago 77 382 59 397 88 587 128 782 145 957 175 691 236 352 273 919 
Tarrafal 18 840 13 222 19 140 26 251 24 202 11 626 18 059 18 565 

Santa Catarina 26 848 19 428 30 207 41 462 41 012 41 584 49 970 43 297 
Santa Cruz 13 486 9 568 14 368 21 158 22 995 25 892 32 822 26 609 
Praia 18 208 17 179 24 872 39 911 57 748 71 276 106 052 131 602 
São Domingos --------- --------- --------- --------- --------- 11 526 13 296 13 808 
São Miguel --------- --------- --------- --------- --------- 13 787 16 153 15 648 
São salvador do mundo --------- --------- --------- --------- --------- --------- --------- 8 677 
São Lourenço dos Órgãos --------- --------- --------- --------- --------- --------- --------- 7 388 
Ribeira grande de santiago --------- --------- --------- --------- --------- --------- --------- 8 325 
Fogo 23 022 17 582 25 615 29 412 30 978 33 902 37 409 37 051 
Mosteiros --------- --------- --------- --------- --------- 8 331 9 479 9 524 
São Filipe --------- --------- --------- --------- --------- 25 571 27 930 22 228 
Santa catarina do fogo --------- --------- --------- --------- ---------    5 299 
Brava 8 528 7 937 8 625 7 756 6 985 6 975 6 820 5 995 
                  
Fonte: INE-CV, Recenseamento Geral da População e Habitação, 2010 
Nota (---) sem elementos. Não havia concelho na época 
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Mindelo Pride 

Comunidade LGBTI quer criminalização da homofobia

Sem uma legislação que a proteja, a comunidade LGB-
TI sai à rua este sábado, 14, no Mindelo, para reivindicar 
a criminalização da LGBTIfobia. Muito a exigir e pouco 
a comemorar esta é a realidade dos gays, lésbicas, bisse-
xuais e trans em Cabo Verde, que não poupam críticas ao 
Instituto Cabo-verdiano para a Igualdade e Equidade de 
Género    (ICIEG), “uma casa feminista”, e nem aos políti-
cos que vêm essa minoria como uma “moda”. 

Crisilene Brito 

Mindelo volta a ver, 
este sábado, as cores 
da bandeira do arco-

-íris e da diversidade, momen-
to para os LGBTI’s e apoiantes 
expressarem as suas reivindi-
cações e fazerem-se ouvidos.

A comunidade, através da 
presidente da Associação Gay 
Caboverdiana, Anita Faiffer, 
diz que os ganhos são inex-
pressivos. 

“Como seres humanos não 
somos protegidos”, asseve-
ra. “Não podemos construir 
família, não temos emprego, 
porque a orientação sexual 
ainda é critério de emprega-
bilidade em muitas empresas, 
para não dizer todas, então 
tens três opções, ou empreen-
des, ou viras prostituta/o ou 
cais no mundo da droga ou da 
depressão”. 

“Todos os nossos direitos 
básicos são violados”.

A educação, acusa também, 
“não é inclusiva, não se ensi-
nam as diferenças na escola, 
quem é LGBTI sente-se ex-
cluído, os próprios professo-
res dizem que o jeito que eles 
agem é errado”. 

E continua: “Não há uma aju-
da para mulheres trans fazerem 
a sua transição de gênero de for-
ma segura. Todos os nossos di-

reitos básicos são violados”.
Anitta Faiffer garante que 

a luta para que sejam ouvidos 
e respeitados pela sociedade e 
pelos políticos vai continuar.

“O Mindelo Pride deste ano 
está focado em reivindicar a 
criminalização da homofobia, 
porque só com uma lei que 
nos proteja de sermos discri-
minados e atacados podemos 
ter uma vida mais digna e de-
pois lutar pelo direito a casar 
e constituir família”.

Ser LGBTI é ser 
perseguido

Steffy Lima é gay e cantor 
nas noites mindelenses.  Fala 
da perseguição que sofre no 
trabalho por causa da sua 
orientação sexual.  

“Em termos da população, 
o respeito é maior, pelo menos 
na nossa frente, mas no traba-
lho é complicado ainda. Rece-
bem-nos com hostilidade, por 
causa da maneira como vesti-
mos e como andamos. 

Há lugares onde vou cantar 
e não sou recebido como deve 
ser e já não me telefonam para 
actuar novamente. Consigo 
perceber a reacção deles, mes-
mo quando não falam directa-
mente, pois não vêem talento, 
vêem o exterior, a orientação 
sexual”, lamenta Steffy, de-

fendendo  que em Cabo Verde 
ainda é preciso fazer uma luta 
que passa pela manifestação 
deste sábado, 14 de Agosto.

Já Stella Alves, lésbica “des-
de que se entende por gente”, 
quer casar e formar a sua fa-
mília, mas vê-se impossiblita-
da e pensa em fazê-lo no exte-
rior, caso as leis em Cabo Ver-
de não mudarem.

“É triste e frustrante querer 
construir a família e ver que 
sou impossibilitada na minha 
terra. Nem todos têm condições 
de sair do país para casar lá fora, 
por causa disso muitos casais 
ficam sem realizar os seus so-
nhos. Nós não queremos guerra 
com ninguém, queremos direi-
tos iguais para todos os cabo-
-verdianos, sermos felizes como 
qualquer outra pessoa”, avança 
Stella, reivindicando a lei que 
permite a comunidade LGBTI 
casar e adotar.

Gays acusam ICIEG de 
não os ajudar na sua luta

A presidente da associação 
Gay Caboverdiana, Anitta Fai-
ffer, diz que o Instituto de Ca-
bo-verdiano para Igualdade e 
Equidade do Género (ICIEG) 
é uma “casa feminista” e “não 
uma casa do género”, porque 
deixa os LGBTI de lado. 

“O ICIEG trabalha em prol 

das mulheres e isso não é jus-
to porque os LGBTI fazem par-
te da pasta do género. Foca-se 
na lei da paridade, lei de VBG, 
mas não nos empodera, não 
nos ajuda, e ainda por cima 
temos um governo que nos 
discrimina, dizendo que so-
mos ‘moda’. Nesta luta esta-
mos por nossa própria conta”, 
garante Annita Faiffer.

Como exemplo, a nossa en-
trevistada faz saber que a para-
da gay, a acontecer este sábado, 
no Mindelo, não conta com a 
ajuda das entidades do Estado 
que deveriam apoiar os LGBTI, 
como faz com outras iniciati-
vas da sociedade civil. 

“Nós não contamos nem 
com o ICIEG, nem com o Mi-
nistério da Família e Inclusão 
Social, nem com a Comissão 
Direitos Humanos nessa pa-
rada. As verbas que chegam ao 
Governo para nós nunca nos 
são encaminhadas, por isso 
eu peço que ouçam a comuni-
dade LGBTI”, conclui.

ICIEG  diz que tem 
projectos em andamento

O ICIEG, por sua vez, diz 
que tem feito o que está ao seu 
alcance para ajudar a comu-
nidade LGBTI, promovendo 
eventos e formações que con-
templam os elementos desse 

grupo. 
O instituto avança que tem 

projectos em andamento para 
apoiar a comunidade gay e que 
recentemente apresentou, jun-
to a uma fundação espanhola, 
um deles, desenhado junta-
mente com elementos LGBTI, 
para resolver o  problema do 
emprego, como também ofere-
cer ferramentas para as asso-
ciações lutarem e juntos cria-
rem políticas públicas para be-
neficiar a comunidade e con-
seguirem as leis que os proteja, 
como a LGBTIfobia.  

Dia histórico 

A 29 de Junho de 2013, 
Mindelo inscrevia Cabo Verde 
na lista de países a organizar 
a “parada do orgulho gay”, tor-
nando-se o segundo país de 
África a receber este tipo de 
manifestações, e de ser o pri-
meiro na África lusófona a re-
conhecer constitucionalmen-
te o direito à livre orientação 
sexual. 

Apesar disso, a lei que cri-
minaliza a homofobia e a lei 
que permite o casamento en-
tre indivíduos do mesmo sexo 
e a construírem família ainda 
não estão na agenda do país. A 
comunidade LGBTI diz sofrer 
os efeitos da discriminação 
directamentemente.  
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Como deixa a entender, a 
covid-19 impôs cuidados 
acrescidos a todos, a co-

meçar pelas doadoras. E, graças a 
isso, neste ano de crise pandémi-
ca “a produção de leite materno 
não diminuiu tanto quanto está-
vamos à espera”.

 “Simplesmente adoptámos 
novas estratégias para as mães 
que fazem doação de leite a par-
tir do domicílio”. 

A cidade da Praia dispõe de 
dois pontos de colecta de lei-
te humano, um no Hospital da 
Praia (HAN) e outro no Centro de 
Saúde de Tira Chapéu. 

Recolha de cerca de 
15 litros de leite

Desde a sua inauguração em 
2011, à data presente, já se con-
seguiu recolher e armazenar cer-
ca de 15 mil litros de leite, o que 

Pandemia não afectou Banco de 
Leite do Hospital Agostinho Neto 

O Banco de Leite do Hospital Agostinho Neto, que acaba de completar 10 
anos de existência, tem sobrevivido à covid-19 sem grandes dificuldades. A 
responsável por esse serviço, a enfermeira-chefe Ester Lopes, garante que 
essa unidade de saúde continua a primar pela qualidade, salientando que 
o leite humano é ainda a melhor fonte de alimentação dos recém-nascidos.

Anícia Veiga

numa realidade como a cabo-ver-
diana é considerado um bom re-
sultado. 

Os cuidados com esse tipo de 
alimento começam no momen-
to da extração do mesmo. O leite 
recolhido é pasteurizado e pode 
ser conservado por um período 
de até seis meses, sem perda de 
nutrientes.

Normalmente, o leite doado 
destina-se às crianças prematu-
ras que se encontram internadas 
nos serviços da neonatologia, do 
HAN. 

Um dos objectivos principais 
do Banco de Leite é “suprir as ne-
cessidades nutricionais dos pre-
maturos internados”, frisa Lo-
pes, salientando que o material 

pasteurizado é administrado sob 
prescrição médica. 

Em termos de estatísticas, 
nestes 10 anos, o número de 
crianças beneficiadas saltou de 
48 em 2011 para 460 em 2019, 
tendo em 2020 atingido 363. O 
número de doadoras, por seu tur-
no, que em 2011 era 82, passou 
para 414 em 2019 e no ano 2020 
representou mais de 260. 

 Incentivo à amamentação 

A coordenadora do Programa 
Nacional de Nutrição, a nutricio-
nista Irina Spencer, afima que 
muitas mães consideram que 
produzem pouco leite, quando 
isso não é verdade. 

Como explica, quando se ava-
lia a situação de saúde dos be-
bés constata-se que os mesmos 
estão bem, crescem, aumentam 
de peso e se desenvolve normal-
mente. 

Esta responsável entende que 
é importante continuar a escla-
recer e rebater alguns mitos ou 
receios relativos à amamentação 
que é considerado o melhor ali-
mento para os recém-nascidos. 

Irina Spencer reconhece tam-
bém que, por alguma razão, há 
crianças que não podem tomar 
leite das mães nos primeiros 
tempos de vida, principalmen-
te nos casos de nascimento pre-
maturo. Nestas situações, aler-
ta, “nem sempre o corpo da mãe 

está preparado para produzir lei-
te, uma vez que não completou 
os nove meses de gestação”, ou 
então devido a outros problemas. 

Dez anos 

O Banco de Leite Humano 
do HAN foi inaugurado a 01 de 
Agosto de 2011, e tem contribuí-
do para aumentar as chances de 
sobrevivência de crianças em si-
tuação de prematuridade pro-
funda, além de reduzir a má nu-
trição e a mortalidade infantil no 
País.  

Depois da Praia, onde o Banco 
de Leite é considerado um suces-
so, o Ministério da Saúde preten-
de estender este tipo de presta-
ção a outras ilhas. 

Banco de Leite do 
Mindelo a caminho

No caso de São Vicente, depois 
de anúncio em 2018 que não se 
concretizou, espera-se agora que 
a partir do próximo ano tudo es-
teja operacional, também com a 
ajuda do Brasil. E, uma vez ope-
racional, o Banco de Leite do 
Mindelo cobrirá todas as ilhas de 
Barlavento. 

Concebido no âmbito do pro-
jecto de Cooperação com a Agên-
cia Brasileira de Cooperação 
(ABC), do Estado brasileiro, este 
serviço especializado é respon-
sável por acções de promoção, 
protecção e apoio ao aleitamen-
to materno, execução de activi-
dades de colheita da produção 
lática da nutriz, do seu processa-
mento, controle de qualidade e 
distribuição. 

O Brasil criou o seu primeiro 
banco de leite materno em 1943 
e estabeleceu uma rede em 1998, 
por iniciativa do Ministério da 
Saúde e da Fundação Oswaldo 
Cruz, que já conta com mais de 
200 bancos em todo o território, 
alguns com colecta domiciliar e 
mais de 150 postos de coleta. 

Ester Lopes
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São Vicente 

Associação de pesca desportiva defende 
legislação específica para a modalidade

Cabo Verde é um dos me-
lhores ‘spots’ a nível 
mundial de pesca des-

portiva, especialmente, do mar-
lim-azul (espadarte azul).

Esta modalidade, que tam-
bém é um produto turísti-
co, consiste na captura do pei-
xe, não para consumo ou co-
mércio, mas pelo prazer de 
pescar. Após serem fisgados, os 
exemplares são pesados, mar-
cados e geralmente devolvidos 
ao mar. 

Embora o marlim-azul seja 
uma espécie migratória, pode 
ser encontrado nas águas cabo-
-verdianas quase todo o ano, 
principalmente no triângulo 
composto pelas ilhas de São Vi-
cente, Santo Antão e São Nico-
lau. 

De Março a Julho é a época 
alta desse tipo de pesca despor-
tiva. Um exemplar de espadar-
te azul pode chegar a medir até 
quatro metros de comprimento 
e a pesar mais de 500 kg. 

Segundo o sócio da Sport 
Fishing Club do Mindelo e capi-
tão da embarcação Mystic Blue, 
Giorgio Assolari, Cabo Verde é 
reconhecido internacionalmen-
te pelo potencial nos desportos 
náuticos, em geral, e pela pesca 
desportiva em particular.

Neste sentido, defende que 
as autoridades nacionais devem 
intervir, com precisão, na legis-
lação e na regulamentação espe-

cíficas para a modalidade, pois a 
pesca desportiva ainda é regula-
mentada como a pesca “conven-
cional”. 

“Até hoje não há uma lei es-
pecífica para ‘charters’ de pesca 
desportiva no país. Deve haver 
uma melhor colaboração entre 
as instituições responsáveis e 
os operadores do sector para ha-
ver uma distinção clara entre o 
que é pesca amadora, recreativa 
e desportiva”, avalia.

 “Temos embarcações com a 
licença normal de pesca, pois 
não há um licenciamento espe-
cífico para pesca desportiva, ou 
seja, a captura lúdica do marlim-
-azul é feita com a mesma licen-
ça que de captura, por exemplo, 
o atum ou qualquer outra espé-
cie de peixe”.

O italiano, residente no arqui-
pélago há 20 anos, destaca que 
o país tem todas as condições 
naturais para potencializar esta 
modalidade, tanto na sua ver-
tente desportiva, como turística, 
de novo, reiterando uma “legis-
lação clara”. 

Giorgio Assolari argumenta 
que, em virtude de a pesca des-
portiva ser uma modalidade re-
lativamente nova no país, ainda 
as regras são um pouco “vagas”. 
E para debelar este cenário ga-
rante que a Sport Fishing Club 
tem encetado contactos com o 
Ministério do Mar, mas pouco 
ou nada tem mudado. 

Cabo Verde ainda não tem uma legislação especí-
fica que distinga a prática da pesca desportiva da 
pesca amadora ou recreativa, o que limita o desen-
volvimento da pesca do marlim-azul. São Vicente, 
Santo Antão e São Nicolau formam o triângulo do 
marlim-azul dessa modalidade em Cabo Verde. 

Carlos Alves 

Giorgio Assolari
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A Sport Fishing Club do Mindelo é com-
posta por cerca de 300 membros, com perto 
de 20 barcos, os quais se encontram no pon-
tão da associação e na Marina do Mindelo.   

Cabo Verde é banhado o ano inteiro por 
águas temperadas o que favorece a migração 
do marlim-azul para o arquipélago, vindo as 
regiões mais frias do Atlântico.

Conforme Giorgio Assolari, há ilhas que 
também podem ser consideradas boas zonas 
desse tipo de pesca. Por exemplo, a ilha do 
Sal, “com dois ou três ‘spots’ interessantes” 

ou ainda a Boa Vista e o Maio, mas, defini-
tivamente o triângulo entre as três ilhas do 
norte é o melhor ponto de pesca do marlim-
-azul.

“São Vicente é um óptimo local de pesca 
do marlim-azul, pois, tem a felicidade de ter 
duas ilhas próximas, como Santo Antão e 
São Nicolau. Esta proximidade permite-nos 
mudar de zonas de pesca com alguma faci-
lidade, especialmente nos períodos do ano 
em que o oceano está mais quente”, explica 
Assolari.

São Vicente, Santo Antão e São Nicolau, 
‘hotspot’ do marlim-azul

Conforme Giorgio Assolari, já foram 
pescados em Cabo Verde exemplares 
do marlim-azul com quase 500 quilos. 
A partir dos 300/350 kg já são consi-
derados como peixes de “um bom por-
te”, encontrados “facilmente durante a 
época alta”. 

“Quando são fisgados os que ultra-
passam os 450 kg pode dizer que estes 
são da família de grande porte. Como 
o que foi capturado no passado mês de 

Julho, pela embarcação ‘Blue Hunter’, 
que pesava 478 quilos e deu o segun-
do campeonato mundial consecutivo 
a Cabo Verde”, o quinto no total.

Recorde-se que, em 2020, o arqui-
pélago conquistou o título da “Copa do 
Mundo de Blue Marlin” com a pesca de 
um espadarte com o peso de 438 qui-
los. Na altura a captura foi feita pela 
equipa da embarcação Onda Mila, li-
derada pelo capitão Martin Bates.

 Marlim-azul nacional e títulos internacionais

O Instituto Marítimo 
Portuário (IMP) é o regula-
dor responsável pela visto-
ria e o controlo das embar-
cações e dos equipamentos 
de segurança, bem como a 
emissão da licença de pes-
ca, que engloba a pesca des-
portiva, a licença marítima 
turística, a licença de pesca 
por convénio.

Durante o último ano e 
meio, a Associação Sport 
Fishing Club do Mindelo 
viu as suas actividades li-
mitadas pelo contexto da 
covid-19, o que não permi-
tiu a prática da pesca des-
portiva, mas também ao 

“desinteresse” dos minde-
lenses pelos desportos náu-
ticos.

Agora, com o aparente 
controlo da crise sanitária, 
Giorgio Assolari diz esperar 
que a pandemia possa ser 
debelada o mais breve pos-
sível para que o país pos-
sa retomar a sua dinâmica 
económica e social em se-
gurança. 

“Já estamos parados há 
duas temporadas e ficar 
parado por mais uma seria 
um rude golpe no negócio e 
na nossa motivação”, con-
clui o capitão.  

 CA

Asssociação aguarda IMP

Marlim azul
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EXTRATO 
Certifica narrativamente para efeitos 

de primeira publicação, nos termos do n.º 
5 do artigo 86.º-A, do Código do Notaria-
do, aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 
20 de Agosto, que neste Cartório Notarial, 
lavrada no dia onze de Agosto de dois mil 
e vinte e um, de folhas 02 e 03, no livro de 
notas para escrituras diversas número 02/A, 
deste Cartório, a cargo do Notário Estagiário 
José Ulisses Fortes Furtado, se encontra 
exarada uma escritura de HABILITAÇÃO 
DE HERDEIROS, por óbito de Domingas 
Semedo, falecida no dia vinte e oito de Mar-
ço de dois mil e vinte e um, na freguesia de 
Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, 
no estado de viúva, natural que foi da fre-
guesia de Santa Catarina, concelho de Santa 
Catarina, com última residência Chão Bom, 
Tarrafal, sem testamento e disposição de úl-
tima vontade, tendo-lhe sucedido como úni-
cos herdeiros os seus filhos:

Cândido Mendes Varela, solteiro, 
maior, natural da freguesia de Santo Amaro 
Abade, concelho do Tarrafal, residente em 
França, Francisca Semedo Sanches, sol-
teira, maior, natural da freguesia de Santo 
Amaro Abade, concelho do Tarrafal, resi-
dente em França, Agostinho Semedo San-
ches, solteiro, maior, natural da freguesia 

de Santo Amaro Abade, concelho do Tarra-
fal, residente em França, Augusto Semedo 
Sanches, casado sob o regime de comunhão 
de adquiridos com Filipa da Costa Cabral, 
natural da freguesia de Santo Amaro Abade, 
concelho do Tarrafal, residente em França e 
Arlindo Semedo Sanches, casado sob o re-
gime de comunhão de adquiridos com Aldi-
na Constantina Resende Barbosa, natural da 
freguesia de Santo Amaro Abade, concelho 
do Tarrafal, residente em França.

Não existem outras pessoas que segun-
do a lei possam concorrer à herança do “de 
cujus”. 

Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Tarrafal de Santia-

go, aos onze dias do mês de Agosto do ano 
de dois mil e vinte e um.

Custas…………….. 1.000.00
Imp. de selo.          200.00
Total: 1.200.00 (mil e duzentos escudos)
Registado sob o n.º 825/2021. 

Conservatória dos Registos, e Cartório Notarial do Tar-
rafal de santiago, CP 10, Palácio da Justiça R/Chão, Te-
lefone, 2661124

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS E CARTORIO NOTÁRIAL DO TARRAFAL DE SANTIAGO
PALÁCIO DE JUSTIÇA, R/CHÃO, TELEFONE 2661124

Notário/ Estagiário: José Ulisses Fortes Furtado 

EXTRATO

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Certifica narrativamente para efeitos de primeira publicação, nos termos 

do n.º 5 do artigo 86.º-A, do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n.º 

45/2014, de 20 de Agosto, que neste Cartório Notarial, se encontra exarada uma 

escritura de HABILITAÇÕES DE HERDEIROS, lavrada em 09/08/2021, de 

fls 50 a 51, no livro de notas para escrituras diversas n.º 50/A, nos termos seguin-

tes: 

PRIMEIRA HABILITAÇÃO

Que, têm pleno conhecimento que no dia dezanove do mês de Dezembro do 

ano de dois mil e sete, na freguesia de São Tiago Maior, concelho de Santa Cruz, 

faleceu Paula Pinto Borges, no estado de casada no regime de comunhão de 

adquiridos com João Bartolomeu de Oliveira, filha de João Mendes d’Oliveira e 

de Filipa Pinto Baessa, natural que foi da supramencionada freguesia e concelho, 

com última residência no sítio de Ribeirão Almaço, Santa Cruz. 

Que, a falecida não deixou testamento, nem qualquer disposição de última 

vontade, tendo-lhe sucedido como únicos e universais herdeiros, seus filhos Leão 

Pinto De Oliveira, solteiro, maior, Luis Pinto De Oliveira, casado no regime 

de comunhão de adquiridos com Maria de Fátima Semedo Tavares de Oliveira, 

ambos residentes em Ribeirão Almaço, Santa Cruz e Joaquina Pinto Oliveira, 

casada no regime de comunhão de adquiridos com Bernardo Tavares Borges, 

residente em Gil Bispo, Santa Catarina de Santiago, todos naturais da freguesia 

de São Tiago Maior, concelho de Santa Cruz, respectivamente.

 

SEGUNDA HABILITAÇÃO

Que, têm pleno conhecimento que no dia vinte e quatro do mês de Março 

do ano de dois mil e dezassete, na freguesia de São Tiago Maior, concelho de 

Santa Cruz, faleceu João Bartolomeu De Oliveira, no estado de viúvo de Paula 

Pinto Borges, filho de Joaquim Borges de Oliveira e de Genoveva Pinto Xavier 

de Oliveira, natural que foi da supramencionada freguesia e concelho, com última 

residência no sítio de Ribeirão Almaço, Santa Cruz. 

Que, o falecido não deixou testamento, nem qualquer disposição de última 

vontade, tendo-lhe sucedido como únicos e universais herdeiros, seus filhos: 

Leão Pinto De Oliveira, Luis Pinto De Oliveira e Joaquina Pinto Oliveira, 

supramencionados e identificados. 

E, que não existem outras pessoas que segundo a lei possam concorrer à 

herança dos “de cujus”. 

Mais se informa que, nos termos do n.º 5 do artigo 86º-A e do artigo 87º do 

Código do Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente 

a referida escritura de habilitação de herdeiros. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial de Santa Cruz, 09/08/2021. 

Custas…………….. 1.000.00

Imp. de selo.          200.00= Total: 1.200.00 – Reg. sob o n.º 716/2021. 

NOTÁRIA: Lic. Elisângela de Jesus Varela Moreira

     

EXTRATO 
CERTIFICO, para efeito de primeira 

publicação no termos do disposto no artigo 
86º-A do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O nº 50 – Iª Série, que no dia dezassete 
de novembro de dois mol e vinte, no Cartó-
rio Notarial, sito na Cidade de João Teves, 
perante mim, Oficial Ajudante Felismino 
Monteiro Benchimol, Conservador Notário 
p/s do Cartório Notarial de São Lourenço 
dos Órgãos, foi lavrada no livro de notas 
para escrituras diversas número 6/A, a fo-
lhas 108 a 109, a seguinte habilitação:

Que no dia vinte e sete do mês de Maio 
do ano de dois mil e treze, faleceu em Bos-
ton Sulffolk, sem testamento ou disposição 
de última vontade a Sra. MARIA ESTRE-
LA SILVA, casada com JOSÉ GONÇAL-
VES DA SILVA, sob o regime de comunhão 
de adquiridos, natural que foi de São Miguel 
dos Açores – Portugal e com última residên-
cia em EUA.

Que lhe sucedeu como seu herdeiros, os 
filhos legitimários:

NICHOLAS VIRGILIO SILVA, no 

estado de solteiro, maior, natural de EUA, 
residente em e MONICA ESTRELA SIL-
VA, no estado de solteira, maior, natural de 
EUA, residente em EUA.

Que não há outras pessoas que segundo 
a lei prefiram os mesmos herdeiros ou que 
com eles possam concorrer na sucessão.

ESTÁ CONFORME.
Cartório Notarial da Região de Segunda 
Classe de São Lourenço dos Órgãos, aos 
onze dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e um.

Conta: Art.º 20.4.2…….1.000$00
Imposto de Selo…………200$00
Total……………………..1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Reg. Sob o nº 28/2021

Direcção Geral dos Registos, Notariado e Identifi-
cação, Ministério da Justiça e Trabalho, CP 286/A, Rua 
Cidade do Funchal, Achada santo António, Praia, Cabo 
Verde

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação
DIRECÇÃO GERAL DOS REGISTOS, NOTARIADO E IDENTIFICAÇÃO
Nome do serviço: Conservatória/cartório de São Lourenço dos Órgãos
Endereço/Morada. João Teves
Telefone/fax/email: 2711041 – email – Felismino.benchimol@rni.cv
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O presidente da ACAISA)
considera que a inexis-
tência de infraestrutu-

ras, nomeadamente pequenos 
portos e espaços apropriados 
para acolher grandes fábricas 
têm dificultado o investimento 
e instalação de grandes empre-
sas na região Santiago Norte. 

Felisberto Veiga aponta ain-
da a predominância do sector 
informal como uma outra difi-
culdade que o sector empresa-
rial enfrenta, particularmente 
em Santa Catarina, o maior con-
celho de Santiago Norte. 

“É preciso uma atenção 
especial das autoridades”

E, por isso, para reverter essa 
situação, defende que é preciso 
uma atenção especial das auto-
ridades locais e centrais no sen-
tido de dotar Santiago Norte de 
infra-estruturas e espaços capa-
zes de atrair e cativar os grandes 
investidores que queiram im-
plementar os seus projectos na 
região. 

“O nosso maior problema é 
que Santiago Norte neste mo-
mento não é atractivo para o 

 Santiago Norte 

ACAISA quer infra-estruturas que atraiam 
grandes investimentos para a região 

Silvino Monteiro

investimento. Ainda é preciso 
fazer muita coisa no sentido de 
garantir a fixação de empresas, 
sobretudo as ligadas à agricul-
tura, pesca, turismo, serviços e 
comércios. Daí que, o grande de-
safio é o ordenamento do terri-
tório para termos espaços apro-
priados para receber grandes fá-
bricas na região com capacidade 
para produzir em quantidade. E 
também portos de pequenas di-
mensões que permitam o escoa-
mento dos produtos de forma 
eficiente”. 

Infra-estruturas 
prioritárias para a região

É neste sentido que o presi-
dente da ACAISA defende um 
maior engajamento e visão dos 
responsáveis dos municípios de 
Santa Catarina, Santa Cruz, São 
Lourenço dos Órgãos, São Salva-
dor do Mundo, Tarrafal e Calhe-
ta, no que tange ao ordenamen-
to territorial para receber gran-
des investimentos empresariais. 

“Deve haver coragem e agen-
da de entendimentos entre os 
seis municípios para definir 
as infra-estruturas prioritárias 

para a região. Não faz sentido 
termos infra-estruturas repeti-
tivas em todos os concelhos. Há 
que pensar em Santiago Norte 
numa lógica de complementa-
ridade. Só assim podemos criar 
um desenvolvimento polariza-
do e ter um Santiago Norte mais 
harmonioso e com capacidade 
de criar riquezas e outro nível de 
vida da população”. 

Construção de porto 
em Santa Cruz

Felisberto Veiga salienta que 
a construção de um pequeno 
porto é uma reivindicação anti-
ga de Santiago Norte. 

“Os sucessivos Governos já fa-
laram muito no cais de pesca na 
Ribeira da Barca, Rincão e um 
pequeno porto em Santa Cruz 
nos seus programas, mas até 
agora nada disso saiu do papel. 
E, se calhar, ainda nem projecto 
existe. É preciso levar em conta 
que estamos a falar de uma re-
gião com cerca de 120 mil pes-
soas”, sublinha. 

Conforme Veiga, enquanto os 
municípios de Santiago Norte 
não tiverem uma área específica 

para receber uma fábrica ou em-
presa de algum porte vai perder 
grandes projectos para outra re-
gião ou ilha por causa de inefi-
ciências e da inexistência de in-
fra-estruturas. 

“Se vier um empresário para 
montar uma fábrica com deter-
minada capacidade para produ-
zir aguardente e capaz de em-
pregar 100 ou mais pessoas terá 
dificuldade em encontrar espa-
ços com condições para chegar 
e montar uma fábrica dessa di-
mensão em Santiago Norte. E 
quando não houver condições 
criadas para exercer a sua activi-
dade com tranquilidade e fazer 
o negócio crescer é lógico que 
ele prefere investir na Praia ou 
numa outra ilha. Isso porque o 
investidor tem pressa e actua na 
lógica de ``era tudo para ontem”.

Alta taxa de informalidade 

O presidente da ACAISA 
mostra-se  também preocupado 
com a alta taxa de informalida-
de e mortalidade das empresas. 

“No concelho de Santa Cata-
rina principalmente, há situa-
ções muito preocupantes em 

que se cria muitas empresas 
mas poucas são as que funcio-
nam. A taxa de mortalidade das 
empresas é alta. Isso deve-se até 
um certo ponto à falta de infra-
-estruturas públicas que permi-
tam às empresas, sobretudo as 
ligadas ao comércio, desenvol-
ver a sua acitividade sem um 
custo de funcionamento eleva-
do”. 

Sem um porto, diz o entrevis-
tado do A NAÇÃO, “somos qua-
se que obrigados a afunilar tudo 
para a cidade da Praia e isso tem 
revelado um constrangimento. 
Temos que ter capacidade para 
produzir em quantidade e con-
dições para escoar também em 
quantidade e de forma mais efi-
ciente”. 

E, diante de um tal constran-
gimento, conclui, esperançoso: 
“Se a região não tiver infra-es-
truturas de base significa que 
não está a ser atractiva para o 
investidor, uma vez que o custo 
para ter acesso à matéria-prima 
e escoamento do produto final é 
elevado. Isso leva muitas empre-
sas a fecharem as portas ou ac-
tuar na informalidade para evi-
tar certas despesas”.  

Felisberto Veiga, empresário e presidente da  Associação 
Comercial, Agrícola, Industrial e de Serviços de Santiago 
(ACAISA), defende uma atenção especial das autoridades 
locais e centrais no sentido de dotar Santiago Norte de 
infra-estruturas e espaços capazes de atrair e cativar os 
grandes investidores. Como diz, sem portos e um orde-
namento do território com espaços apropriados para re-
ceber grandes fábricas, de nada servem as potencialida-
des da região, que alberga mais de 120 mil pessoas. 

Felisberto Veiga
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EXTRATO

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Certifico narrativamente para efeitos de segunda publicação, nos termos do 
nº 3 do art. 100° do C.N, alterado pelo D-Lei nº 45/2014 de 20 de Agosto, que no 
dia dois de Agosto de dois mil e vinte e um, no Cartório Notarial de Santa Ca-
tarina, perante mim, Lic. Jandira dos Santos Cardoso, Notária por substituição, 
no livro de notas para escrituras diversas nº setenta e seis, a folhas cinquenta e 
cinco a cinquenta e sete, foi lavrada uma escritura pública de Justificação No-
tarial, em que Maria da Conceição Lopes Sanches, solteira, maior, contribuin-
te fiscal número um um zero zero zero dois um zero cinco, natural da freguesia 
e concelho de Santa Catarina, residente em Nhagar, declara ser dona e legítima 
possuidora com exclusão de outrem, dos seguintes prédios, situados em Tara-
falinho, cidade de Assomada, concelho de Santa Catarina, inscritos na matriz 
predial da freguesia de Santa Catarina, omissos nas Conservatórias dos Registos 
Predial de Santa Catarina e da Praia: -- 1- prédio rústico de sequeiro, com área 
de mil quinhentos e cinquenta e um virgula setenta e cinco metros quadra-
dos, inscrito na matriz predial, anteriormente sob o nº 7474 e actualmente sob o 
nº 9299/0, confrontando do Norte com Moradias existentes e terreno, Sul com 
Moradias existentes, Este com Via Pública, e Oeste com Murro existente, com o 
valor matricial de dois milhões de escudos; -- 2 - Prédio urbano, rés-do-chão, 
composto por uma sala comum, uma cozinha, wc, três quartos de dormir, um 
hall de entrada e um pequeno jardim, com a área de cento e trinta e três virgula 
setenta e cinco metros quadrados, inscrito na matriz predial, anteriormente 
sob os números 7474 e 105617, actualmente sob o nº 41630/0, confrontando do 
Norte com Propriedade de Maria da C. L. Sanches, Sul com Via Pública, Este e 
Oeste com Moradia existente, com o valor matricial de um milhão, quinhentos 
e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e nove escudos. 

Que os ditos prédios lhe vieram a posse por compras feitas, ao Senhor Joa-
quim Avelino Ribeiro e aos herdeiros de Teresa Vieira Ribeiro, noa anos de mil 
novecentos e oitenta e oito; e mil novecentos e oitenta e cinco, pelos preços de 
cem mil escudos e quatro mil e quinhentos escudos, respetivamente, sem que, no 
entanto, ficasse a dispor de títulos formais que lhe permita o respetivo registo na 
Conservatória dos Registos da Região de Segunda Classe de Santa Catarina, mas 
desde logo entrou na posse e fruição dos prédios, em nome próprio, posse essa 
que é exercida sem interrupção ou ocultação de quem quer que seja. 

Que a posse, foi adquirida e mantida, sem violência, sem oposição, sem 
interrupção e ostensivamente com conhecimento de toda agente, desde o ano de 
mil novecentos e oitenta e oito e mil novecentos e oitenta e cinco, portanto, há 
mais de trinta anos, agindo sempre por forma correspondente ao exercício do 
direito de propriedade, com aproveitamento de todas as utilidades do prédio, usu-
fruindo e suportando os respetivos encargos, pelo que adquiriu o direito de pro-
priedade por usucapião, o que invoca para efeitos de inscrição no registo predial. 

Mas se informa que, nos termos do nº 2 do artigo 101º do Código Notariado, 
podem os interessados, querendo, interpor recurso hierárquico ou impugnação 
judicial da referida escritura de Justificação Notarial, no prazo de quarenta e 
cinco dias a contar da publicação deste extrato no jornal. 

Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Santa Catarina, aos dois de Agosto de dois mil e vinte 

e um. 
Emol: ..............1.000.00 
Imp. de selo: .......200.00 
Total: ...............1.200.00 (mil e duzentos escudos) 
Conta no 3809 /2021 

Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Santa Catarina-Palácio da justiça, rés-do-chão direito, 
Avenida da Liberdade, cidade de Assomada, República de Cabo Verde Telf: +238) 2655499 / Voip Notária: 333 
6932; Secretaria: 6933/ e-mail da Notária: jandira.vieira@rni.gov.cv

     

EXTRATO 
CERTIFICO, para efeito de primeira 

publicação nos termos do disposto no artigo 
86-A do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de agosto, 
B.O. n°50 – 1ª Série, que no dia doze de 
Novembro de dois mil e vinte, no Primeiro 
Cartório Notarial de São Vicente, sito em 
Alto São Nicolau, São Vicente, perante o 
Notário Dr. JOSÉ MANUEL SANTOS 
FERNANDES, foi lavrada no livro de no-
tas para escrituras diversas número D/69, a 
folhas 30vº a 31 a habilitação de herdeiros, 
por óbito de LUZIA SILVA OLIVEIRA, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Luz, concelho e ilha de São Vicente, onde 
teve a sua última residência habitual, na 
Rua Moçambique, no estado de solteira.

Que, a falecida não deixou testamento 
ou qualquer outra disposição de última von-
tade e lhe sucedera como herdeiro legitimá-
rio o seu filho, Fernando Oliveira Diniz, à 
data do óbito casado com Francisca Maria 
Lima, sob o regime de comunhão de bens 
adquiridos, natural da freguesia de São João 
Baptista, concelho do Porto Novo, ilha de 
Santo Antão, residente em Vam Limburg 
Stirmstraat 304-2515 PT DEN - Haag, Ho-
landa. 

Que não existem outras pessoas que, 
segundo a lei, prefira ao indicado herdeiro 
ou com ele possa concorrer na sucessão á 
herança da referida, Luiza Silva Oliveira. 

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros.

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial de São Vi-

cente, em Mindelo, aos dezoito dias do mês 
de junho de dois mil e vinte e um. 

CONTA: Artº.20.4.2............ 1.000$00
Imposto de Selo................... 200$00 
Total ........................... 1.200$00(Importa 
em mil e duzentos escudos 
Processo nº 297573. Conta nº 202133926 

CARTÓRIO NOTARIAL DE SÃO VICENTE 
Notário: José Manuel Santos Fernandes 
Alto São Nicolau, Mindelo-SV-Cabo Verde 
(Telefone Notário-232 63 77 / Telefone Secretaria - 232 
6417 / e-mail Notário: José.M.Fernandes@rni.gov.cv) 

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

PRIMEIRO CARTÓRIO NOTARIAL DE SÃO VICENTE

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
CERTIFICO, para efeito da primeira 

publicação nos termos do disposto no artigo 
86º-A do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O. nº 50 – Iº Série, que no dia vinte e três 
de Outubro de dois mil e vinte, no Primeiro 
Cartório Notarial de São Vicente, sito em 
Alto São Nicolau, São Vicente, perante o 
Notário Dr. José Manuel Santos Fernan-
des, foi lavrada no livro de notas para escri-
turas diversas número C/69, a folhas 50v á 
51, a habilitação de herdeiros, por óbito de 
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, na-
tural da freguesia de Santo André, concelho 
do Porto Novo, ilha de Santo Antão, no es-
tado de solteira, falecida no dia vinte e sete 
de Junho de dois mil e dezassete, a caminho 
do Banco da Urgência do Hospital Doutor 
Baptista de Sousa, na freguesia de Nossa 
Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vi-
cente - Cabo Verde, onde teve a sua última 
residência habitual, em Ribeirinha. 

Que a falecida, não deixou testamento 
ou qualquer outra disposição de última von-
tade e na referida escritura foi declarado, 
como herdeiros legitimários os seus filhos: 
a) Nelson Carlos dos Santos Pio, á data 
do óbito solteiro, maior, atualmente casado 
com Lucinda Lopes Dias, sob o regime de 
bens de comunhão de adquiridos; natural da 
freguesia de Santo André, concelho do Por-
to Novo, ilha de Santo Antão, residente em 
Ribeirinha, ilha de São Vicente; b) Sueli dos 
Santos Neves; c) Avarina Cibele dos San-

tos Neves; d) Irineida dos Santos Neves; 
estas solteiras, maiores, naturais da fregue-
sia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha 
de São Vicente, residentes em Ribeirinha. 

Que não existem outras pessoas que, se-
gundo a lei, prefiram aos indicados herdei-
ros ou com eles possam concorrer na suces-
são à herança da referida, Maria de Fátima 
dos Santos. 

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida es-
critura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região 

de Primeira Classe de São Vicente, em Min-
delo, nove do mês de agosto de dois mil e 
vinte e um. 

CONTA: 
Artº 20.4.2.................... 1.000$00 
Imposto de Selo........... 200$00 
Total ......................... 1.200$00(Importa em 
mil e duzentos escudos) 
Processo nº 297716. Conta nº 202133984 

CARTÓRIO NOTARIAL DE SÃO VICENTE 
Notário: José Manuel Santos Fernandes. 
Alto São Nicolau, Mindelo - SV- Cabo Verde 
(Telefone Notário-232 63 77 / Telefone Secretaria - 232 
6477/ e-mail Notário: José.M.Fernandes@rni.gov.cv)
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Porto Novo

MAA garante que agricultores “estão informados” 
sobre o uso de agrotóxicos contra as pragas

Face a notícias e rumores sobre a propagação de pragas no município do Porto Novo, algu-
mas delas resistentes a químicos, os consumidores mais preocupados alertam para a ques-
tão do uso de agrotóxicos no combate, tendo em conta os efeitos nocivos à saúde. Contudo, 
o Ministério da Agricultura e Ambiente (MAA) garante o cumprimento de todas as normas 
sobre o uso desses agrotóxicos uma vez que os agricultores “estão informados”. A este pro-
pósito, o MAA apela ao uso apenas dos “químicos” devidamente autorizados no país. 

Ricénio Lima 

Com o período das chu-
vas, o aparecimento de 
pragas agrícolas inten-

sifica-se pelo país, afectando 
as mais diversas culturas. Com 
isso, o uso de agrotóxicos sur-
ge também como método habi-
tual no combate desses males, 
na tentativa de salvar culturas 
e de garantir uma boa colheita. 

O perigo está, entretanto, 
no uso indiscriminado de quí-
micos ou de produtos não re-
comendados pelo Comité Na-
cional de Gestão de Pesticidas 
(CNGP), muitos dos quais ad-
quiridos de forma não conven-
cional e por si só ilegal. 

No caso do Porto Novo, onde 
recentemente os agricultores 
davam conta da invasão de no-
vas pragas, resistentes a quími-
cos, acendeu-se o alerta contra 
o uso de agrotóxicos. 

Agricultores informados 

Contactado sobre o assun-
to, o Ministério da Agricultu-
ra e do Ambiente, em Santo 
Antão, destaca que os agricul-
tores em todo o país estão in-
formados sobre o uso de agro-
tóxicos e recebem assistência 
técnica do MAA. 

“Os agricultores recebem assis-
tência técnica dos extensionistas 
do MAA sobre a gestão das cul-
turas no geral. No caso específi-
co de pesticidas são informados 
sobre as culturas onde podem ser 
utilizadas, contra que tipo de pra-
gas, as doses, os cuidados na uti-
lização e o intervalo de seguran-
ça”,  explicou Celestino Tavares, 
técnico do MAA, ao A NAÇÃO.

Ao todo são permitidos 57 
pesticidas no país, ou seja, 
aqueles que integram a cha-
mada “lista positiva”. Essa lista 
abrange insecticidas tanto para 
o controlo de insectos, como 
também fungicidas para con-
trolo de fungos, acaricidas para 
controlo de ácaros, rodenticidas 
para controlo de ratos e molus-
cicidas para controlo de lesmas, 

sendo os insecticidas os mais 
usados no país. 

Fiscalização indirecta 

Apesar dos pesticidas serem 
inspeccionados por técnicos fi-
tossanitários à entrada do país 
e de a sua comercialização es-
tar condicionada a prescrição 
e informações claras sobre a 
substância, o controlo do uso de 
agrotóxicos, por parte dos agri-
cultores, não é regular e nem 
directo, como faz saber o técni-
co do MAA. 

“O controlo na utilização de 
pesticida é feito de forma in-

directa, por via da capacitação 
dos agricultores sobre a utiliza-
ção de pesticidas, a sensibiliza-
ção dos mesmos sobre os riscos 
de utilização de pesticidas não 
autorizados e, também, através 
do controlo do nível de resíduos 
de pesticida sobre os produtos 
vegetais após a colheita”, infor-
ma Celestino Tavares.

Limite Máximo 
de Resíduo (LMR) 
recomendado

Assim, nos produtos vege-
tais seguros, esse nível deve es-
tar abaixo do Limite Máximo 

de Resíduo (LMR) recomenda-
do para esses pesticidas. Cabo 
Verde toma como referência o 
Limite Máximo de Resíduo do 
Codex Alimentarius, sendo que 
os resultados das amostras dos 
produtos vegetais, nos últimos 
anos, segundo Celestino Tava-
res, mostram que os agricultores 
utilizam pesticidas recomenda-
dos e respeitam a dosagem e os 
intervalos de segurança. 

No caso do Porto Novo ainda 
não foi feita uma fiscalização 
para certificar se os agriculto-
res têm aumentado as doses de 
pesticidas para combater pra-
gas recentes, resistentes a quí-

micos. Contudo, sabe-se que 
para além de químicos, tem-se 
usado técnicas biológicas no 
combate, através de armadi-
lhas feromonas.

Redução do uso 
de pesticidas 

Celestino Tavares avança 
que o MAA tem trabalhado em 
“várias frentes” no sentido de 
diminuir o uso de pesticidas 
químicos com a elaboração de 
um quadro legal sobre agricul-
tura biológica em Cabo Verde 
para valorizar os produtos bio-
lógicos e incentivar os agricul-
tores a adotar a prática. 

Aquele técnico do MAA 
adianta ainda que 20 dos 57 
pesticidas da “lista positiva” 
permitidos no país são biológi-
cos, além do uso de pesticidas 
seletivos, que não têm efeitos 
negativos para os auxiliares. 

Os perigos dos agrotóxicos 

A aposta em técnicas bioló-
gicas para combater pragas é 
uma alternativa para combater 
os efeitos nocivos dos químicos 
na saúde humana e ambiental. 

No ser humano, o uso de 
pesticidas na agricultura pode 
causar arritmias cardíacas, le-
sões renais, problemas neuro-
lógicos, gastrointestinais e cân-
cer de pele, esófago, mama, es-
tômago e próstata. No ambien-
te polui os solos, o ar e contami-
na a água.

Segundo a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), estima-se 
que 20 mil pessoas morrem por 
ano, em todo o mundo, devido à 
exposição e consumo de agrotó-
xicos.

Em Cabo Verde ainda não há 
dados de intoxicações ou doen-
ças causadas pelo uso de quími-
cos na agricultura. Contudo, em 
2017, foram detectados dois pes-
ticidas não autorizados, o Dime-
toato e o Ometoato, deixando os 
consumidores em alerta sobre 
o tipo de hortícola que chega às 
nossas mesas.  
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Folha policial 

Onda de assaltos reacende na capital 

Uma onda de assalto às lojas e residências 
voltou a reacender na cidade da Praia. Nas 
últimas semanas, vários estabelecimentos 
comerciais, sobretudo os chineses, foram as-
saltados por grupos de jovens delinquentes. 
Nessa onda, nem a capela da Igreja Católica 
na Achada de Santo António foi poupada. 

Silvino Monteiro 

As lojas chinesas, na ci-
dade da Praia, voltam a 
estar na mira dos assal-

tantes. Nas últimas semanas 
várias casas comerciais em 
Terra Branca, Vila Nova, Eu-
génio Lima e Achada Grande 
Trás, foram alvos de assaltos. 

Tentativa de assalto a 
uma loja de Terra Branca

Um dos mais recentes casos 
aconteceu na terça-feira, 10, 
em Terra Branca. Em em plena 
luz do dia, um grupo de qua-
tro indivíduos do sexo mascu-
lino tentaram roubar uma loja 
chinesa. Só que, desta feita, os 
meliantes não conseguiram 
levar avante o seu intento. 

Para além de não conseguir 
levar nada, os suspeitos foram 
detidos, em flagrante delito, 

pela Polícia Nacional, quando 
tentavam fugir do local num 
táxi. 

Segundo uma fonte,  a ten-
tativa de assalto aconteceu 
por volta das 13 horas. 

“Os quatro rapazes entra-
ram na loja e fingiram que 
estavam a comprar bolachas, 
mas, de repente, resolveram 
assaltar a caixa com recurso 
a uma arma branca (faca). Não 
tiveram êxito porque a acção 
foi dificultada pelo vidro de 
protecção ‘anti-covid-19’ ins-
talado na loja. 

Um outro indivíduo tentou, 
no mesmo assalto, contornar o 
balcão, mas um dos chineses 
que estava presente sacou de 
uma faca para se defender e, 
com isso, os assaltantes inti-
midaram-se e puseram-se em 
fuga de mãos a abanar. 

Taxista como alegado 
cúmplice

Conforme uma testemu-
nha, quando os suspeitos ten-
tavam fugir, num táxi que 
supostamente estava numa 
esquina à espera dos quatro 
indivíduos, foram surpreen-
didos pelos agentes da PN 
que estavam a passar numa 
viatura. 

Os agentes chamaram o re-
forço da PN e acabaram por 
deter os supostos assaltan-
tes, bem como o taxista que, 
apesar dos esforços para con-
vencer os agentes de que não 
tinha nada a ver com o assal-
to,  foi levado para a esquadra. 
Conforme a nossa fonte, essa 
foi a quarta vez que a referida 
loja chinesa é alvo de ataques 
do tipo. 
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Equipamentos de som da capela da ASA levados pelos ladrões
A capela da Igreja Cató-

lica na Achada Santo Antó-
nio foi assaltada na noite de 
segunda para terça-feira, 10  
de Agosto. Os ladrões leva-
ram todos os equipamentos 
de som. 

Em declaração à impren-
sa, o pároco Constantina 
Bento presume que uma das 
portas laterais terá ficado 
mal fechada, permitindo as-
sim a entrada dos ladrões no 
edifício. 

“Não temos sinais de vio-
lação das portas. Por isso, de-
duzimos que uma das portas 

terá ficado mal fechada. Al-
guém entrou na Capela e le-
vou tudo  o que diz respeito 
ao som, nomeadamente mesa 
de som, amplificadores, mi-
crofones e tripés, e ficamos 
sem nada”, frisou.

O sacerdote evidencia que 
os equipamentos roubados 
vão fazer muita falta dado 
que, devido à pequenez da 
capela, muitos fiéis ficam no 
exterior durante o serviço re-
ligioso que é realizado ali. 

O caso já se encontra sob a 
alçada da polícia para inves-
tigação.  C/Inforpress

PAICV preocupado com violência 
O PAICV em Santiago Sul, manifes-

tou-se, no início deste mês de Agosto, 
preocupado com “a situação da crimi-
nalidade” na capital.

Falando em nome daquele partido, 
Óscar Rodrigues alertou, na ocasião, 
que “a situação tem vindo a agravar-se” 
nos últimos meses. 

“Frequentemente, as populações de 
bairros da periferia da capital, nomea-
damente, Safende, Vila Nova, Paiol, Eu-
génio Lima, Achada Grande Trás e Sa-
lineiro (Ribeira Grande de Santiago), 
viram o seu sossego perturbado e suas 
vidas em risco, fruto de frequentes tiro-
teios, nomeadamente nos finais-de-se-
mana”, disse. 

Rodrigues aponta como exemplos 
os casos de violência que culminaram 
com a morte de dois jovens, sendo um 

no bairro da Várzea e outro de Salineiro. 
E para repor a ordem e devolver a 

tranquilidade às pessoas, aquele res-
ponsável tambarina em Santiago Sul 
(Praia, São Domingos e Ribeira Grande) 
defende que é preciso “uma presença 
mais visível das forças de segurança 
nas ruas, de modo a constituir-se em 
fator de dissuasão, e o policiamento de 
proximidade.

Óscar Rodrigues também defendeu 
que  os sistemas de videovigilância de-
vem ser alargados às periferias, onde os 
focos de conflito estejam mais latentes.

Por outro lado, aponta que é preciso 
uma aposta séria na educação, com par-
ticular destaque para a formação profis-
sional, e na criação de postos de traba-
lho dignos para os jovens no sentido de 
afastá-los do mundo da criminalidade. 

Condutor que atropelou mortalmente o 
emigrante “JP da Rosa” libertado sob caução

O condutor Luís Fernandes More-
no, mais conhecido por “Faray”, taxis-
ta de profissão, que atropelou mortal-
mente o emigrante João da Rosa, “JP da 
Rosa”, no passado sábado, 7 de Agosto, 
na Praia, saiu em liberdade, sob caução 
no valor de 250 mil escudos e interdi-
ção de saída do país, 

“Faray”, que está indiciado por prá-
tica de um crime de homicídio negli-
gente, foi solto por ordem do Tribunal 
da Comarca da Praia, conforme um 
despacho do 4º Juízo Crime, com data 
de 9 de Agosto de 2021, ao qual o A NA-
ÇÃO teve acesso.

De referir que JP da Rosa foi atrope-
lado por uma viatura, por volta das 22 
horas, à porta da casa onde estava hos-
pedado, no bairro de São Filipe, Praia. 

Conforme informações partilhadas 
pelos familiares e amigos nas redes so-

ciais, o jovem, que era natural da ilha 
do Fogo, residia nos Estados Unidos da 
América (EUA), há 20 anos e encontra-
va-se a poucos dias de concluir as suas 
férias em Cabo Verde.

O mesmo perspectivava regressar 
aos EUA no dia 12 de Agosto. Mas, infe-
lizmente, acabou por perder a vida sen-
tado à porta da casa, quando foi abal-
roado pela viatura dirigida por “Faray”. 
A notícia apanhou os familiares e ami-
gos, sobretudo na cidade de Brockton 
(EUA), e do Fogo, de surpresa.

JP da Rosa, que era professor no li-
ceu de Brockton, é recordado pelos co-
nhecidos como alguém simpático e 
amigo de todos. O malogrado também 
dedicava parte do seu tempo a promo-
ver a cultura e o desporto cabo-verdia-
nos, particularmente através de um ca-
nal radiofónico na rede social.

JP da Rosa

Óscar Rodrigues
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Olímpio Tavares* 

A escola que precisamos em 
Cabo Verde

Os desafios da sociedade atual 
exigem que as escolas sejam um lu-
gar de aprendizagem significativa. 
No entanto, em Cabo Verde, não é 
isso que acontece. O intento destas 
linhas é indicar três aspetos da nos-
sa escola que precisam ser melhora-
dos se quisermos ter uma aprendiza-
gem significativa. 

O primeiro aspeto a ser melhora-
do é gestão das nossas escolas. Te-
mos de passar de uma gestão auto-
ritária ou permissiva para uma ges-
tão democrática e participativa. A 
gestão atual das nossas escolas os-
cila entre o autoritarismo e o per-
missivismo.Tanto num caso como 
no outro os gestores da escola, na 
maior parte, são autênticos burocra-
tas que não fazem mais nada a não 
ser fiscalizar a presença dos profes-
sores nos estabelecimentos de en-
sino, assinar as respetivas corres-
pondências e outros documentos 
emanados da secretaria da escola. 
A este modelo passivo e antiquado 
é preciso contrapor com um modelo 
onde os gestores elaboram projetos 
pedagógicos que comprometem os 
professores com metas realizáveis. 
Projeto esse que deve ser elaborado 
em consonância com as necessida-
des da escola, ouvindo as ideias de 
todos os elementos da comunidade 
educativa. Após a sua elaboração, o 
projeto deve ser aprovado pelo Con-
selho da escola. Posto isto, a gestão 
da escola deverá criar uma comis-
são de avaliação de projetos, que 

dará feedback em tempo oportuno 
sobre a forma como o projeto está 
a ser implementado/operacionali-
zado e os possíveis reajustes a fazer.   

Outro aspeto a ser melhorado 
para que tenhamos uma escola efi-
caz e eficiente é a formação de pro-
fessores. A forma como são forma-
dos os professores em Cabo Verde 
não responde à demanda dos estu-
dantes do século XXI. Os estudan-
tes do século XXI exigem que as es-
colas adotem uma metodologia pe-
dagógica dinâmica, onde o profes-
sor já não é o centro do processo 
de ensino e de aprendizagem, mas 
um orientador das aprendizagens. 
E para ser um orientador das apren-
dizagens precisamos de uma escola 
de formação de professores que trei-
ne os futuros professores nas técni-
cas mais modernas e eficaz para ob-
ter e produzir conhecimentos. Isso 
não se aprende por geração espontâ-
nea, precisa ser ensinado em lugar 
adequado. 

A realidade das nossas escolas 
mostra que os professores dão au-
las para os alunos fixarem as maté-
rias. Este é o modelo que a escola em 
Cabo Verde está a seguir há muitas 
décadas. Não seria exagerado dizer 
que a forma como se aprende atual-
mente nas nossas escolas é a mesma 
a que os nossos avós estavam sujei-
tas. Se naquele tempo fazia sentido, 
hoje já não faz. Porque os alunos que 
frequentam as nossas escolas já não 
têm a paciência de aturar um longo 

sermão do professor, sem terem tem-
po suficiente para expressarem as 
suas ideias sobre determinados as-
suntos. Hoje é preciso que os profes-
sores saibam escutar os alunos so-
bre qualquer tópico do currículo seja 
ele explícito ou oculto. Até porque os 
nossos alunos têm acesso a fontes 
que há 20 ou 30 anos eram impensá-
veis. E isso mexe ou deve mexer com 
a forma como o professor trabalha 
com os seus alunos.

Um último aspeto desta reflexão, 
dado pouco espaço que temos aqui, 
é o sistema de avaliação, sobretudo 
do ensino secundário. No ensino se-
cundário, a avaliação das aprendiza-
gens dos alunos estipula 80% para 
os testes sumativos e 20% para ou-
tros elementos da avaliação. Esta 
distribuição é exagerada e obriga os 
professores e os alunos a trabalha-
rem para os testes sumativos. Os tes-
tes sumativos, no ensino secundá-
rio, deveria ter um peso máximo de 
40% e o resto ficaria para outros ele-
mentos da avaliação, que deverão ser 
por natureza mais produtivos e mais 
prolongados no tempo, de forma que 
o aluno adquira determinadas com-
petências com um conjunto de práti-
cas e respetivo feedback do professor, 
em tempo oportuno. 

Relativamente ao sistema de ava-
liação do ensino básico, penso que 
é equilibrado. Uma vez que atribui 
50% da avaliação das aprendizagens 
dos alunos aos testes sumativos e 
50% aos outros elementos da avalia-

ção. O problema que se põe é a prá-
tica dos 50% dos outros elementos 
de avaliação, que muitas vezes cons-
tituem versão dos testes sumativos. 
Essa prática deve-se, a meu ver, a fal-
ta de trabalho por parte das escolas 
e do ministério em não agendar ses-
sões de treino para esses elementos 
da avaliação. E isso acaba por obrigar 
os professores a transferir a técnica 
da elaboração dos testes sumativos 
para outros elementos da avaliação, 
o que é injusto para os alunos.  

A escola que precisamos em Cabo 
Verde necessita de uma mudança 
integral e integrada, onde todos os 
elementos da comunidade educati-
va deverão assumir de forma clara o 
seu papel. Não adianta estar a culpar 
uns aos outros. Se a culpa existe é de 
todos nós, cada um a seu nível. O que 
é certo temos de estudar, investigar, 
praticar e ser ousados nas nossas de-
cisões. Chega de repetir práticas dos 
outros. Temos cabeça e boas condi-
ções para pensar e fazer melhor do 
que estamos a fazer. 

Nos próximos textos vou fazer re-
ferência a outros aspetos como a in-
disciplina, a participação dos pais, o 
currículo, entre outros.    

*Licenciado em Filosofia, pela 
Universidade Católica Portu-
guesa (Lisboa). Atualmente, le-
ciona Filosofia na Escola Secun-
dária “Olegário Tavares”, na vila 
de Achada do Monte (interior de 
Santiago).

PUB
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Elsa Fontes

A família
Percurso da Família entre 
os Séculos XVII e XX

Dados históricos sobre a família 
são encontrados, principalmente, a 
partir do século XVII, época em que 
as pessoas viviam essencialmente 
em público: eram senhores e criados, 
crianças e adultos, misturados em 
casas constantemente abertas aos vi-
sitantes, sem espaço para o que hoje 
conhecemos como intimidade. 

Como exemplo, há relatos da im-
portância das cerimónias de casa-
mento de então, com bênçãos no leito 
nupcial, visitas dos convidados aos 
recém-casados deitados e brincadei-
ras durante a noite de núpcias (Ariès, 
1978).

A esse respeito, Ariès (1978) desta-
ca que “não que a família não existis-
se como realidade vivida: seria para-
doxal contestá-la. Mas ela não exis-
tia como sentimento ou como valor” 
(p. 273), havendo poucos laços afeti-
vos. Esse sentimento desenvolveu-se 
principalmente até o século XVIII, 
quando a intimidade da vida privada 
passou a ser reforçada, prevalecendo 
os aspectos da vida profissional e fa-
miliar, em detrimento das relações 
de vizinhança, amizade ou tradições 
(Ariès). 

Depois de instituído, o sentimen-
to de família conduziu à valorização 
de estratégias pedagógicas no pre-
paro da criança para que se tornas-
se um adulto, e a casa perdeu o seu 
caráter público, tornando incompa-
tíveis os sentimentos de família e de 
sociabilidade como até então ocor-
riam (Nolasco, 2001).

Desde a segunda metade do sécu-
lo XIX, a modernização e a difusão de 
disciplinas médico-higienistas cola-
boraram com grandes mudanças na 
organização da vida social e também 
no relacionamento familiar. 

A primeira mudança essencial re-
latada foi a diminuição da mortalida-
de e, com isso, o aumento da expecta-
tiva de vida, a diminuição no número 
de filhos e o adiamento de seu nas-
cimento. Nesse sentido, no ambien-
te familiar, passaram a prevalecer os 
cuidados de qualidade no lugar da 
descendência numerosa.

Quanto ao século XX, especial-
mente nas últimas décadas, mui-
tas pessoas se deslocaram do campo 
para as cidades, em busca de trabalho 
nas indústrias, com grande efeito na 
organização do dia-a-dia e com uma 

trada maciça das mulheres no mer-
cado de trabalho e a sua maior parti-
cipação no sistema financeiro fami-
liar. Houve também um declínio na 
taxa de casamentos - o que não sig-
nificou diminuição na formação de 
famílias, mas o surgimento de novas 
formações, como famílias descasa-
das, recasadas, uniões homossexuais 
e famílias com um menor número de 
crianças. No entanto o modelo de fa-
mília nuclear ainda é dominante em 
países como os do norte europeu, os 
Estados Unidos e o Canadá. No Bra-
sil, embora tenha diminuído o per-
centual de domicílios habitados por 
casais com filhos, esse ainda consti-
tui o maior grupo entre os arranjos 
familiares brasileiros.

Particularmente nas camadas so-
cioeconómicas médias e, acentuada-
mente, nos países ocidentais, houve 
mudanças nas relações familiares 
e na rotina diária das crianças, que 
passaram a ingressar cada vez mais 
cedo em ambientes coletivos e a te-
rem seus cuidados diminuídos den-
tro da família. Dessa forma, os papéis 
tradicionais de género e a assimetria 
das relações familiares vêm se modi-
ficando progressivamente, com refle-
xos na educação e nos cuidados pro-
porcionados à criança conforme des-
tacamos a seguir.

Famílias Contemporâneas e 
Papéis nelas Desempenhados

A família transmite, além de he-
rança genética, significado e cultura, 
gerando padrões familiares bastante 
distintos entre si.

Com esse entendimento, necessi-
tamos compreender melhor as dife-
rentes dinâmicas das famílias con-
temporâneas, os papéis multidimen-
sionais e complexos nela desempe-
nhados, bem como as funções a elas 
atribuídas (famílias ideais) e as que, 
de fato, são por elas exercidas (famí-
lias reais).

Formas alternativas de convivên-
cia familiar são cada vez mais fre-
qüentes em nossa sociedade. Nes-
se sentido, identificar quais relações 
têm se estabelecido e como interfe-
rem na elaboração de novas percep-
ções de família é uma tarefa teórica 
fundamental. Estudos têm revelado 
a necessidade de que a perspectiva 
das relações de género seja incorpo-
rada ao estudo dos papéis de paren-
tesco nas pesquisas atuais.

Nesse sentido, particular atenção 
tem sido dada às mudanças nos pa-
péis femininos, que afetam também 
os papéis masculinos, o trabalho re-
munerado da mulher tem realmente 
contribuído para uma mudança na 
tradicional divisão de responsabili-
dades e tarefas domésticas, provo-
cando alterações na dinâmica fami-
liar, bem como no papel do pai, que é 
impelido para a vida doméstica.

Conceitos de Família: 
um Breve Histórico

A palavra família origina-se do 
Latim famulus, termo ligado à loca-
ção física, criado na Roma Antiga 
para nomear um grupo social sur-
gido entre tribos latinas com a agri-
cultura e a legalização da escravi-
dão. Apesar de designar instituições 
e agrupamentos sociais bastante dis-
tintos entre si, a palavra família, no 
sentido de unidade residencial e bio-
lógica como atualmente conhecida, é 
historicamente recente. Até o século 
XVIII, não havia termos nos idiomas 
europeus que se referissem ao agru-
pamento pai-mãe-criança como uma 
unidade social. Posteriores e diferen-
ciadas definições de família foram 
surgindo, e tentativas de defini-la são 
realizadas em áreas como a antropo-
logia, a sociologia, a psicologia e o di-
reito, entre outras.

A ONU, em 1998, estabeleceu uma 
distinção entre família e unidade do-
méstica, sendo então a família defi-
nida como “o conjunto de membros 
da unidade doméstica que têm laços 
de parentesco, em determinado grau, 
através de laços de consangüinidade, 
adoção ou casamento”; e consistindo 
a unidade doméstica em “uma uni-
dade social formada por pessoas que 
podem ou não estar casadas ou ter re-
lações de parentesco, embora desem-
penhe muitas funções da família”. 
De acordo com os Princípios e Re-
comendações da ONU, as diferenças 
principais entre ambas são: (a) que 
uma unidade doméstica pode con-
sistir de uma única pessoa, enquan-
to a família deve conter no mínimo 
dois membros e (b) que os membros 
de uma unidade doméstica multi-
-pessoal não necessariamente têm 
laços de parentesco, mas os membros 
da família, sim.

Também é feita uma diferencia-
ção entre as expressões “família” e 
“domicílio”. Assim, o grupo de pes-

soas que reside numa mesma habi-
tação é chamado de domicílio, e os 
núcleos familiares são chamados de 
famílias, permitindo a coleta de im-
portantes informações, nem sempre 
disponíveis nos levantamentos de 
outros países. Cabe ainda destacar a 
importância de se estudar a família 
tendo como base o Censo Demográfi-
co, pois a dimensão estatística da fa-
mília permite conhecer as diferentes 
configurações familiares existentes 
em nossa sociedade.

Nesse percurso, a família vem 
sendo reconhecida como “sujeito ju-
rídico, como núcleo natural, como 
comunidade que realiza a primeira 
forma de comunhão entre os indiví-
duos, como ambiente particularmen-
te adaptado ao desenvolvimento da 
pessoa (...)” (Kowalick, 2007, p. 144). 
De acordo com Kowalick, a ONU, 
considerando a relevância jurídi-
ca da família, por meio de vários or-
ganismos e conselhos, atentou para 
os estudos da família em que sejam 
consideradas tanto a sua complexi-
dade quanto a sua unidade. Dessa 
forma, aos seus organismos é solici-
tada atenção ao papel da família no 
processo de desenvolvimento. 
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distinção mais clara entre a vida fa-
miliar e o trabalho. Essa transforma-
ção da sociedade, que passou de ru-
ral e artesã para urbana e industrial, 
fez com que a família extensa (grupo 
numeroso, compreendendo diversas 
gerações e diferentes núcleos fami-
liares) se reduzisse, em geral, aos dois 
cônjuges e seus filhos. 

Surgiu, assim, um modelo de fa-
mília sustentada pelo homem/pai, 
com a missão de se consagrar ao tra-
balho, enquanto à mulher/mãe cabia 
cuidar das crianças e dar suporte ao 
marido. As atividades da mulher, em 
casa, tornaram-se invisíveis, pois o 
trabalho realizado no mundo público 
adquiriu maior importância.

Portanto a família, comumente 
denominada moderna, nuclear ou 
conjugal, resultou de uma grande 
mudança interior, psicológica e afe-
tiva. A partir da segunda metade do 
século XX, desenvolveu-se um maior 
individualismo, com repercussões 
pessoais, profissionais e também no 
funcionamento interno da família). 
Foi inaugurado um novo modelo de 
casamento, no qual o amor se tornou 
estandarte na luta pela livre escolha 
do cônjuge, contra razões antes im-
postas pelas tradições. A afirmação 
da cultura romântica posicionou a 
pessoa acima da instituição e cola-
borou com um processo gradual de 
privatização, especialmente na famí-
lia ocidental. Por um lado, a família 
ganhou força institucional pública e 
maior projeção social e, por outro, os 
indivíduos passaram a buscar, na fa-
mília, a sua autosatisfação (Kowalik, 
2007).

Dessa forma, a família se trans-
formou, em geral, num espaço pri-
vado a serviço dos indivíduos, aco-
lhendo e se responsabilizando pelo 
desenvolvimento infantil saudável, 
e suas incumbências levaram a uma 
maior necessidade de ajuda externa 
e serviços sociais. Mas em função de 
novas exigências da divisão social do 
trabalho, após 1930, ocorreram rees-
truturações no sistema de ensino, 
importantes para um maior acesso 
das mulheres à educação.

Em meados da década de 1960, as 
famílias pós-modernas emergiram 
incorporando o feminismo, o conse-
qüente questionamento da divisão 
e hierarquia de trabalho e variações 
subseqüentes. Desde então, são no-
tadas variadas estruturas familiares 
que se devem a mudanças como a en-



OpiniãO
| A Nação | Nº 728 | 12 de Agosto de 2021    A Nação | Nº 728 | 12  de Agosto de 2021  | 22

Jose Valdemiro Lopes

Cabo Verde: a solução contra a 
normalidade “anormal” é a vacina

A pandemia Covid-19 trans-
formou a maneira como nos re-
lacionamos uns com os outros e 
como nos comunicamos nestas 
ilhas cabo-verdianas. O confi-
namento que começou no ano 
de 2020, e os sucessivos esta-
dos “emergenciais” como, tinha 
já afirmado em várias croni-
cas anteriores e o confinamen-
to, aceleraram, positivamente a 
adoção dos modernos proces-
sos padrões tecnologicos de co-
municações que estão moldan-
do até a data, tanto a produtivi-
dade, como os negócios e mes-
mo as manifestações culturais 
e a comunicação de caracter 
privado em Cabo Verde.

O novo contexto de fecha-
mento de “fronteiras”, aéreas 
e marítimas as aulas, traba-
lho conferências e shows onli-
ne, normalizaram a “diploma-
cia digital” a todos os níveis 
sociais, comerciais e gover-
namentais, em todas as nove 
ilhas habitadas. O “Cartão Di-
gital como prova da Vacinação 
contra Covid- 19” é sem dúvida 
alguma o último grande mar-
co nesta linha histórica da luta 
para o controlo da pandemia do 
novo coronavírus desta peque-
na nação contra a pandemia.

Se antes a utilização dos 
“medias sociais” era encara-
da como “divertimento” as coi-
sas mudaram de figura com 
esta doença que como sabe-
mos, multiplicou a capacida-
de em termos de volume da 

utilização necessária das pla-
taformas e medias sociais das 
TIC(s) como recursos e meca-
nismos de participação nos 
processos político-diplomáti-
cos, comerciais e de entrete-
nimento envolvendo pratica-
mente,  toda a sociedade civil, 
cabo-verdiana desde de Março 
de 2020 até os dias de hoje em  
Agosto de 2021 e como outros 
países temos de assumir a “so-
lução-prova” que denominada 
entre nós, “Nha Card”, como 
passe sanitário para viagens 
internacionais e nacionais en-
tre ilhas e que também permi-
te frequentar no país, espaços 
de serviços, restaurantes e ou-
tras actividades sociais...

A pandemia promoveu va-
lor agregado à “diplomacia digi-
tal”, desempenhando um papel 
fundamental na continuidade 
das relações entre Instituições, 
Associações, Grupos Priva-
dos o Estado Cabo-Verdiano e 
os nossos Parceiros Multelate-
rais e Organizações Internacio-
nais e, acima de tudo, facilitou 
o enfrentamento dessa pande-
mia pelos governos central e 
locais criando e, empurrando 
estas ilhas a ativar a logística 
digital como meio para por co-
bro às anomalias causadas pelo 
Covid- 19. Cientificamente está 
aprovada que a melhor solução 
para melhor resistir á esta pan-
demia é VACINARMOS todos 
os sujeitos cidadãos a partir da 
faixa etária dos 18 contra Co-

vid-19 esta decisão não é outra 
coisa que prova de responsabi-
lidade e de cidadania… 

Se ainda não se conseguiu 
atingir a imunidade social ou 
de grupo vacinando mais de 
70% da população elegível, os 
decisores e os responsáveis da 
área da saúde, têm a obriga-
ção de rever a logística que de-
verá ser corrigida e atualizada 
transformando a forma como 
se opera e se comunica, no ter-
reno, concentrando esforços 
em alguns “pontos-chave”, tais 
como:

- Prestar assistência e infor-
mar melhor os cidadãos que re-
sistem á vacina lutando con-
tra várias desinformações, bus-
cando projetar uma imagem 
favorável dos serviços de saú-
de, locais & central significan-
do á população que a resposta á 
pandemia Covid -19 tem de ser 
global e em todas as nove ilhas 
e regiões deste arquipélago…

- Fornecer resposta “in loco”, 
mobilizando capacidade de va-
cinação móvel, trazendo mé-
dicos, enfermeiros, assistentes 
sociais e etc., para os espaços 
da vacinação... (ação que ouso 
chamar de “diplomacia médi-
ca”, que terá efeito mais eficaz 
que simples iniciativas politi-
cas)...

-Incentivar colaborações en-
tre sectores de saúde publica e 
privada e mesmo internacio-
nais por meio de canais cien-
tíficos e outros e aumentar na 

medida do possivel “stocks” de 
vacinas descentralizadas em 
todas as localidades de todas as 
nove ilhas… a resistência vem 
também do facto que as vaci-
nas contra o novo coronavírus 
“felizmente” chegou em tempo 
recorde ao mundo e em Cabo 
Verde.

A sociedade mudou mui-
to nestes ultimos meses . As 
novas infecções continuaram 
com perdas de centenas de vida 
o PIB em 2020 (Produto Inter-
no Bruto), teve uma queda re-
cord de 14% neste país pobre 
sem recursos. Os acontecimen-
tos, com a Covid- 19 transfor-
maram o mundo e Cabo Ver-
de. Ninguém estava prepara-
do para o confinamento mas-
sivo, uso de máscar, praticar 
o distanciamento físico e não 
se sabe para onde caminhará 
o que chamamos de nova nor-
malidade e menos ainda as no-
vas relações geoestratégicas, 
politicas e diplomaticas regio-
nais e internacionais. A única 
certeza que temos que enfren-
tar é a responsabilidade de VA-
CINARMOS, contra Covid- 19, 
preparando um novo amanhã 
ou nova normalidade se prefe-
rirem. Mas nada será como a 
vida de anteriormente e parece 
que temos que aprender a viver 
com esta horrivel pandemia... 
Faça-se VACINAR protegendo 
Cabo Verde...

miljvdav@gmail.com

PUB
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Mistério
O grande mistério do momento é o que se terá passado 
com o Cabo-verdiano na última década. Segundo os dados 
provisórios do último Censo Demográfico, o pessoal anda 
meio cansado... Isto é, perdeu o gás, aquela Vontade, para a 
manutenção do género crioulo nestas ilhas escalabradas. 
Quando era expectável que o país atingisse pelo menos 
os 600 mil habitantes sequer conseguimos ultrapassar 
a barreira olímpica dos 500 mil homens e mulheres, 
incluindo os LGBTQI+. Nas redes sociais as dúvidas e as 
explicações são mais que muitas. No INE há quem esteja a 
procurar o buraco através do qual inúmeros cabo-verdianos 
desapareceram do mapa. 

Rentrée
Enquanto uns metem as mãos à cabeça por causa da variante Delta, 
outros estão nem “txun”. Depois da festa dos “vacinados” na capital que 
juntou perto de duas mil pessoas na Achada Grande, agora é a vez de São 
Vicente entrar nas rentrée das paródias com a inauguração do Mindelo 
Floating Studio. O ZIG confessa que está um pouco com dor de cotovelo 
de não ter sido convidado, mas não é certamente por ir ver os mesmos 
cantores de sempre, é mais pelas atracções internacionais que o maliano 
Samba pretende trazer para abrilhantar a inauguração. Mas não vão 
faltar as stories da praxe dos convidados VIP. Aguardemos.

Conselheiro 
Rony Moreira também teve direito ao seu job. O 
homem forte do defunto MAC#114, Movimento 
contra melhoria salarial dos políticos em 2016, 
suplente nas listas do MpD nas últimas eleições 
legislativas, foi nomeado assessor especial do 
Primeiro Ministro.  O Boletim Oficial ainda é 
uma leitura muito reconfortante para quem 
acredita na humanidade... dos homens.

O poder da discoteca
Ontem, na Praia, num dos postos de vacinação anti-covid-19, a discussão era o poder 
da discoteca. Isto porque bastou o Governo tornar obrigatório o cartão de vacinação 
em recintos de “passa sabe” para a afluência aumentar em flecha. Diante do risco 
de ser barrado na entrada da festa, o pessoal até perdeu o medo de morrer daqui a 
dois anos, como se vinha propagando por aí na campanha anti-vacinação... Com 
esta “arma secreta”, ZIG pergunta se ainda faz sentido Ulisses andar pelas ilhas para 
convencer os recalcitrantes a irem vacinar-se. No interior de Santiago, por exemplo, 
é só dizer que quem não é vacinado não entra no “kotxi pó”. Em São Vicente, até já se 
começou a falar no Carnaval e no Baía das Gatas...

Job amigo 
Júlio Correia também acaba de entrar no rol de 
job’s do sistema MpD. O antigo SG do PAICV vai 
assumir a coordenação do ensino superior na 
ilha do Fogo. Esta nomeação tem gerado uma 
onda de contestação nas redes sociais, tanto dos 
ventoinhas, como dos tambarinas, cujas almas 
ficaram parvas com a notícia. Como o Ensino 
Superior pelas ilhas é um desígnio nacional, 
ZIG candidata-se a Coordenador para Santa 
Luzia.

Assomada dog
O parque infantil na Achada Riba, na Assomada, ganhou nos últimos dias novos frequentadores, 
como ilustra a imagem. É que impedidos de deambular pela Pedonal e Praça Central, os cães 
resolveram frequentar o Parque Infantil da Achada Riba, relaxar ao sol, na paz e no sossego, 
dado que as criancinhas se encontram nas férias escolares. Com essa concentração, os cães 
parecem querer chamar a atenção a quem de direito para a falta de um canil municipal na 
principal cidade do interior de Santiago Norte. Já, agora o ZIG alerta as autoridades locais 
para desinfectar o espaço a fim de evitar o surgimento de pulgas e carraças. Porque se não, as 
criancinhas que ainda brincam no espaço e os casais que aproveitam a calada da noite para 
namorar no local vão acabar por cantar aquela famosa canção “tenho pulga na cueca…” 

Pelas traseiras
Que os ladrões da Capital já passaram todas as marcas, lá isso todos 
sabem. É a segunda vez que assaltam a Capela da Achada de Santo 
António. Por estes dias, roubaram toda a aparelhagem de som desse ex 
libris dos católicos do bairro mais populoso da Praia. Antes fora dinheiro 
e móveis. Ao reportar o facto, a Polícia disse que a Igreja “foi violada… 
pelas traseiras”. Algo que não soou bem aos ouvidos cristãos do bom 
pobre ZIG. O pior de tudo é que… o Governo propala, a quatro ventos, 
que o País está mais seguro do que nunca. Brincadeira tem hora!, né 
mesmo? 
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“Vou envelhecendo e amadurecendo”
Daniel Pereira
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Daniel Pereira sobre o seu mais recente livro, “Um mar de Conflitos”

“Este é o meu maior trabalho”
Autor de dezenas de livros, o historiador Daniel A. Pe-
reira vê o seu mais recente livro – “Um mar de confli-
tos” – como um trabalho de “largo escopo”, centrado 
na figura “incontornável” da história do arquipélago 
na primeira metade do século XIX – Manoel António 
Martins – e do seu adversário Marcellino Rezende. O 
autor não tem dúvidas: “Este é o meu maior trabalho”

Romice Monteiro

“Um mar de conflitos”, 
o mais recente livro 
de Daniel A. Pereira, é 

lançado esta quinta-feira,12, na ci-
dade da Praia, às 18 horas, no Cen-
tro Cultural Brasil-Cabo Verde. 

A apresentação estará a cargo 
de Manuel Brito-Semedo e Nar-
di de Sousa, sendo este mais um 
título da Rosa Porcelana, editora 
que procura romper o cerco pro-
vocado pela covid-19 com novos 
títulos. 

O autor, com vários anos de es-
trada e uma bibliografia que o co-
loca entre os principais historia-
dores cabo-verdianos, explicou ao 
A NAÇÃO que esta sua produção 
está intimamente ligada às pes-
quisas de um tema maior, subor-
dinado ao título “Lutas Sociais e 
Políticas em Cabo Verde na pri-
meira metade do século XIX”, um 
período rico na história deste ar-
quipélago, particularmente nas 
suas relações por vezes atribu-
ladas com a metrópole colonial, 
Portugal. 

“Nas investigações, acabei por 
chegar, por ‘acaso’ aos elemen-
tos que impulsionaram a escrita 
desta obra, já que me deparei com 
uma importante massa docu-
mental, que me obrigou a parar e 
dar a conhecer este material, im-
portante para o dissecar de uma 
parte particularmente interes-
sante da história de Cabo Verde 
do período a que se reporta. Esta é 
a razão de fundo que levou ao apa-
recimento deste trabalho”. 

“Um mar de conflitos – Marce-
llino Rezende Vs Manoel António 
Martins”, de 744 páginas, reconsti-
tui o conflito que opõe essas duas 
figuras. O primeiro, um escrivão 

deputado da Junta da Fazenda da 
Província de Cabo Verde de en-
tão, tendo como escopo, servir de 
apoio probatório em sua defesa e, 
através dela, partir para uma série 
de acusações contra o todo pode-
roso Manoel António Martins, fi-
gura “controversa”, para muitos, 
“o senhor” destas ilhas, dado o 
imenso poder político e financei-
ro que chegou a acumular. 

Manoel António 
Martins, empreendedor 
ou escravagista?

Neste século XXI em que mui-
to se questiona a sociedade escra-
vista do passado colonial, muitos 
críticos vêem Manuel António 
Martins como sendo um senhor 
e negociante de escravos que mui-
to explorou Cabo Verde e as suas 
gentes, estendendo o seu domínio 
à Guiné e outras zonas do conti-
nente africano. 

Para outros, porém, tratou-se 
de um “empreendedor”, capaz de 
tudo, sem dúvida, mas que muito 
contribuiu para o desenvolvimen-
to deste arquipélago na altura. 

 “Este nem sequer era o cer-
ne das questões que envolveram 
este livro”, afirma Daniel A. Pe-
reira, a propósito, numa altura 
em que vários países, na Europa e 
na América, procuram acertar as 
contas com o seu passado colonial 
e escravocata. 

“De qualquer forma, Manoel 
António Martins, tanto nos apa-
rece um notável empreendedor, 
quanto, igualmente, como um es-
cravista empenhado”, ressalvan-
do, contudo, que “é preciso com-
preender essa figura, consideran-
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do o seu tempo e as ideias que, 
na altura, proliferavam”, para não 
cair em erros de perspectiva mui-
to em voga hoje em dia.

Empreendedor 
de inteligência e 
esperteza inactas 

“Na verdade,  o empreendedor 
que ele foi, para além da sua inte-
ligência e esperteza inactas, tem 
muito a ver com os apoios que 
soube aproveitar, ou soube gran-
jear, durante o período Miguelis-
ta, tirando partido da sua colagem 
ao absolutismo imperante, conse-
guindo alguns monopólios para 
a sua ampla gama e área de ne-
gócios. Ele que, antes, se quis po-
sicionar como um liberal, tendo 
até acabado por se conseguir ele-
ger deputado do Congresso portu-
guês, acabando como um Consti-
tuinte, que levou à aprovação da 
Carta Constitucional de 1822”.

Comércio negreiro: um 
negócio  bastante rentável 

Quanto ao Manuel António 
Martins escravagista, ou comer-
ciante negreiro, o historiador afir-
ma também: “Trata-se de um ne-
gócio  bastante rentável para a 
época, sobretudo a partir de 1815, 
quando o comércio escravocrata 
transatlântico foi abolido na parte 
Norte do Oceano Atlântico. Tenta-
ção a que não quis ou não soube 
fugir, acrescentado mais bens à 
sua fortuna, que foi crescendo”.

 Marcellino Resende Costa: 
“um protagonista histórico” 

Relativamente a Marcelino 
Resende Costa, o historiador diz 
que a posição que ocupa no li-
vro é a de um “protagonista his-
tórico” igualmente “muito im-
portante”, que, em determinado 
momento, se opõe a Manoel An-
tónio Martins, até pelo passado 
histórico da sua família. 

Afinal, para todos os efeitos, 
Marcellino era neto de José de Re-
zende Costa, integrante da Incon-
fidência Mineira, movimento acu-
sado, no Brasil, mais precisamen-
te em Minas Gerais, de conspirar 
pela independência do Brasil; pre-
sos os seus membros, alguns fo-
ram condenados à morte, outros ao 
desterro em Portugal, Cabo Verde, 
Guiné, Angola e até Moçambique.

 A mãe de Marcellino, a cabo-
-verdiana Luísa Silva, foi tam-
bém ela uma figura de proa na en-
tão vila da Praia de Santa Maria, 
como então se chamava a hoje ca-
pital de Cabo Verde. 

“Filho de revolucionários, a 
postura e estatura moral de Mar-
cellino Rezende foi completamen-
te diferente a de Manuel António 
Martins, no quadro das Lutas Li-
berais em Portugal, com a sua 
concomitante extensão nas nos-
sas ilhas”, sublinha o entrevistado 
do A NAÇÃO.

Um trabalho inédito

 “Um mar de conflitos” é, para 
o seu autor, “um trabalho de lar-

go escopo, porque abrangente, 
na sua amplitude temática, indo 
do social ao político, da econo-
mia à cultura”. 

No entanto, como também 
enfatiza, a sua essência é “polí-
tica”, sobretudo, “na forma como 
se fazia política na época em 
Cabo Verde”. 

Aliás, como alerta o nosso en-
trevistado, “que ninguém se es-
pante nas verisimilhanças entre 
a maneira de agir politicamente 
nesse tempo e na actualidade”, 
deixando ao leitor a oportunidade 
de chegar às suas próprias conclu-
sões a partir da leitura do livro.  

Autor de dezenas de obras so-
bre a história antiga de Cabo Ver-
de, Daniel A. Pereira diz que “Um 
mar de conflitos” nada tem a ver 
com outros livros da sua vasta 
bibliografia, considerando-o por 
isso uma experiência “completa-
mente nova”. 

“É um livro cujo tema em ne-
nhuma outra obra foi tratado 
como neste. Foi uma experiência 
completamente nova, até porque 
são duas personalidades que, cada 
um a seu modo, acabam corpori-
zando uma época. Por outro lado, 
mantenho a prática das transcri-
ções dos documentos de base que 
serviram para a elaboração do tra-
balho. Documentos que podem 
servir para outras abordagens, 
tanto a nível literário puro, com a 
escrita de variada grafia do mes-
mo texto, a demonstrar que a lín-
gua é pura mutação. Deste modo 
de proceder é possível constatar, 

através de fontes directamente ve-
rificáveis, que os factos sobre os 
quais nos debruçámos não foram 
adulterados, por deficiente inter-
pretação ou alguma leitura envie-
sada ou esdrúxula”.

Um dos melhores e mais 
esperados livros de 2021

Questionado sobre como se 
sente por este seu livro ser um 
dos mais esperados de 2021, 
pois a Rosa da Porcelana o 
anunciara, no final de 2020, 
como um dos melhores que ti-
nha para sair, o autor respondeu 
da seguinte forma: 

“Vou envelhecendo e amadure-
cendo. É natural que o meu traba-
lho também amadureça comigo. 
Talvez seja essa a razão das ob-
servações da Rosa de Porcelana 
quanto a esta obra, que,  fisica-
mente, pelo menos, é o meu maior 
trabalho”.

 “Um mar de conflitos” não 
será certamente o último livro do 
seu autor. Como o próprio adian-
ta, entretanto, “há ainda muito 
labor pela frente. A seguir será 
Stribilin-Lutas Sociais e Políti-
cas em Cabo Verde na primeira 
metade do século XIX. Esta será 
outra obra de fôlego, em três vo-
lumes, fruto de uma busca de 
quase quatro décadas. Trata-se 
de um trabalho de uma vida in-
teira, daí o seu tamanho e a sua 
grandeza”. 

A expectativa é para que daqui 
a dois anos – “mais coisas, menos 

Historiador e diplomata 

Daniel António Pe-
reira nasceu na cidade 
do Mindelo, São Vicen-
te, em 1951, e foi criado 
na cidade da Praia, des-
de o seu primeiro ano de 
idade, onde fez pratica-
mente todo o seu apren-
dizado escolar – primá-
rio e secundário. 

Entre 1976 e 1981 fre-
quentou a Faculdade de 
Letras e licenciou-se em 
História pela Universi-
dade Clássica de Lisboa. 
Regressou a Cabo Ver-
de em 1981, tendo  abra-
çado primeiramente o 
professorado em algu-
mas escolas da Praia. 

Mais tarde, iniciou 
uma carreira diplomá-

tica, que acabará por o 
conduzir, como Embai-
xador, ao Brasil depois 
de outros países, no-
meadamente, Angola e 
Portugal. 

Na qualidade de au-
tor e historiador, Da-
niel A. Pereira possui 
mais de dez livros so-
bre a história de Cabo 
Verde, dezenas de arti-
gos publicados em di-
versos jornais e revistas, 
nacionais e estrangei-
ros, além de palestras e 
conferências em várias 
universidades em Por-
tugal, Estados Unidos 
da América, Brasil, Se-
negal, Angola e Países 
Baixos.

coisas”, o livro esteja também nas 
livrarias. “Veremos se conseguirei 
atingir este propósito, depois de 
tantas vezes adiado”, aclara. 

Tendo em conta que os seus 
projectos não param por aqui, Da-
niel A. Pereira diz que quer tam-
bém voltar ao século XVIII, para 
terminar um outro “velho pro-
jecto”, sucessivamente adiado, no 
decurso da sua vida profissional, 
tantas vezes “com as malas às cos-
tas”, já que diplomata também de 
profissão, com pés na estrada. 

“Falo do caso João Viera de An-
drade, que tem a ver com o assas-
sinato deste Ouvidor, o que acon-
teceu na vila da Praia em 1762, 
facto que acabou por levar à de-
capitação de parte importante da 
elite da ilha de Santiago de Cabo 
Verde e provocou uma enorme ce-
leuma, na época. O tema do livro 
tem muito que se lhe diga e trans-
porta do seu ventre imensa coisa 
nova”, especificou. 

Depois, o historiador diz que 
será a vez de regressar à ilha do 
Fogo, outro campo antigo da sua 
bibliografia, com um novo tra-
balho, desta feita sobre Cova Fi-
gueira e o seu nascimento en-
quanto nova urbe, nos inícios do 
século XIX. 

“Os santacatarinenses, certa-
mente, saberão apreciar este meu 
esforço pesquisador em prol do 
conhecimento histórico das suas 
origens mais antigas”, avançou de 
entre os projectos que, como diz, 
“se tiver vida e saúde” conseguirá 
inspirações para realizar. 
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Cabo-verdiana, mulher e emigrante no Luxemburgo, Cidália Monteiro está atenta

“Orientação profissional exige mente aberta 
e aprendizado permanente” 

“Pessoa muito positiva”, conheceu bem cedo os caminhos e os altos e baixos da Emigração. Após 
uma “escala” de 12 anos em França, Cidália Monteiro assentou arraiais no Luxemburgo, Grão-Du-
cado Europeu que acolhe  uma significativa comunidade cabo-verdiana. É orientadora profissio-
nal, ofício que “exige mente aberta e disponibilidade de aprendizado e reciclagem permanente”, 
em ordem a se dar respostas “às múltiplas, variadas e exigentes respostas” dos clientes de “diver-
sas idades e proveniências”. Referente a Cabo Verde,  é “cautelosa”,  uma vez que  desconhece o Pro-
grama de Orientação Profissional do Arquipélago, mas, mesmo assim, palpita que a experiência 
da Escola de Hotelaria e Turismo, co-financiada por Luxemburgo, “é um Modelo de Sucesso”.

Alexandre Semedo 

 A   NAÇÃO - Que caracterís-
ticas deve ter uma orientadora 
profissional?

Cidália Monteiro –  Além das 
habilidades sociais, deve ter um 
óptimo conhecimento e faro do 
mercado de trabalho e uma boa 
audição; em todos os sentidos. 
É muito importante saber ou-
vir, analisar e orientar os candi-
datos/clientes, da melhor forma 
possível. Ahn!!!, também é cru-
cial e imprescindível saber e do-
minar línguas estrangeiras. Pes-
soalmente, tenho a sorte de do-
minar sete idiomas. 

 
Quais as diferenças existen-

tes entre Orientação Profissio-
nal e Orientação Vocacional?

Pessoalmente, não vejo gran-
des diferenças no meu dia-a-dia 
de acção.    Aliás, muitos são os 
que entendem que acabam sen-
do uma e a mesma coisa…

 
…como assim?
É que, em ambos os casos, 

temos de orientar o candida-
to/cliente, para a possível me-
lhor escolha de uma profis-
são ou de um aprendizado. So-
brepõem-se, constantemen-
te.  Porém, há nuances. Na vo-
cação – muitos são os que de-
testam esta palavra! -, existe 
uma tendência ou habilidade 
– também chamada de “queda 
para!…” -, enquanto a orientação 
profissional foca mais, regra ge-
ral, no mundo do trabalho e no 
domínio profissional. Resumin-
do: orientador profissional é 
aquele que auxilia nas primeiras 
escolhas profissionais, que pre-
tende-se, seja para toda a vida. A 
par disso, ajuda e orienta, tam-
bém, os que querem e pretendem 
mudar de curso, de profissão, 
candidatos à aposentação, en-
tre diversas outras opções. Aliás, 
longe vai o tempo em que uma 
profissão era uma escolha para 
toda a passagem humana nesta 
face da Terra!

 

Em tudo isso,    onde entra o 
“coaching”?

O “coaching” não pode ser ne-
gligenciado no aconselhamen-
to das carreiras. Não é um “coa-
ching” aprofundado, mas há as-
pectos que tocam no treinamen-
to e no aconselhamento. No meu 
caso, em concreto, treino e orien-
to a pessoa/candidata em ques-
tão, para a vida profissional. 

Satisfação

Quais os pontos positivos e 
negativos da sua área de actua-
ção?

Sou uma pessoa muito positi-
va. Infelizmente, na nossa acção 
quotidiana, não temos tempo su-
ficiente para aprofundarmos as 
necessidades dos clientes. Às ve-
zes, quase que se decepciona as 
pessoas em seu projecto profis-
sional, uma vez que, muitas ve-
zes, há factores influenciadores, 
que não dependem, directamen-
te, do orientador… 

 
…quais, por exemplo?
Escolaridade insuficiente para 

continuar os estudos. Outro pon-
to negativo é a fraca valorização 
da nossa profissão…do nosso ofí-
cio, contrapondo, muitas vezes, à 
exigência e a alta fasquia coloca-
da pelos clientes. Na mais das ve-
zes, querem receitas prontas para 
cozinhar, mas, infelizmente, a 
realidade é bem diferente. Como 
se deve caminhar com os pés 
bem fincados no chão, fazêmo-
-lhes ver, que é necessário todo 
um processo e uma realidade 
para se atingir os objectivos pre-
tendidos. Para nós, conselheiros, 
nem sempre é fácil lidar com o 
comportamento, e, muitas vezes, 
também com as emoções…

 
Insisto: há mais pontos posi-

tivos ou negativos?
Há mais pontos positivos.
 
Porquê?
Ajudamos as pessoas a ma-

DIásPOrA
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terializarem os seus projectos 
de vida, transmitimos a nossa 
“expertise”, orientamos e ouvi-
mos os nossos semelhantes - 
com muita atenção! Muitas das 
vezes, também temos que dizer 
algumas duras  verdades. Feliz-
mente, muitos são os que vol-
tam para nos agradecer, após 
encontrarem o caminho profis-
sional ou educacional certo ou 
pretendido. No meu caso, o que 
mais me dá gosto e satisfação, 
são os encontros multi-cultu-
rais em que participo, nos quais 
lido com pessoas de todas as es-
feras da vida. É simplesmente 
fantástico!

“Aprender com os clientes” 

Como está o Mercado?
É muito competitivo. Precisa-

-se de estudos, conhecimentos, 
bagagem, formação e constan-
te reciclagem profissional, para 
se poder conseguir um emprego 
nesta área. Resumindo: é neces-
sária uma constante e perma-
nente adequação da sua expe-
riência profissional. O Mundo e 
os patrões mudaram, as univer-
sidades também...tornaram-se 
mais exigentes na Sociedade de 
hoje, que, requer sempre mais, 
muito mais e melhor. 

 
Já agora: quem são os seus 

clientes? 
São de todas as idades e prove-

niências. Não temos idade máxi-
ma. Os jovens, regra geral, a par-
tir dos 15 anos, mas, também, 
os adultos, querem, muitas ve-
zes, mudar de rumo profissional, 
principalmente, após uma longa 
carreira. Para quebrarem a rotina 
e abraçarem novos desafios. 

 
Que conselhos dá aos princi-

piantes que queiram “aventu-

rar-se” por esta área? 
Que é um óptimo trabalho, 

mas que exige muita paciência, 
conhecimento do novo, gosto 
pelo aperfeiçoamento e aprofun-
damento da experiência profis-
sional, principalmente, no do-
mínio social. Acima de tudo, que 
deve ter mente aberta e estar 
pronto para aprender, também, 
com os clientes. 

 
Deve haver Orientação Pro-

fissional em Contexto Escolar?
Também faço intervenções 

nas salas de aulas, para sensibi-
lizar, apoiar e orientar os jovens 
na sua escolha profissional, e, por 
vezes, com bons resultados    nos 
seus estudos.

Experiência 
luxemburguesa…

Tem acompanhado o Siste-
ma Educativo Cabo-Verdiano, 
principalmente, o Dossiê refe-
rente à Orientação Profissio-
nal?

Infelizmente, não. Mas é um 
dos meus capitais objectivos. Ti-
nha uma viagem marcada para o 
conhecimento e estudo, “in loco”, 
deste Currículo, mas, infelizmen-
te, a Pandemia de COVID-19 – 
sempre ela! -, decidiu o contrário. 

Continuo optimista e interessa-
da nesta matéria. Aliás, pretendo 
reprogramar esta Viagem de Es-
tudo e permuta de conhecimen-
tos, tão-logo que as condições se-
jam propícias e aconselháveis.

 
Pelos ecos que lhe tem che-

gado, que juízo faz? 
O que sei, neste momento, da 

Orientação Profissional em Cabo 
Verde, são as novas que me che-
gam através de  conhecidos e fa-
miliares…

 
…e o que lhe dizem?
 Que muitos jovens concluem 

estágios e/ou mesmo os seus es-
tudos, mas continuam desem-
pregados na profissão que pre-
tendem exercer. 

 
O Modelo    Luxemburguês 

– de Orientação Profissional! 
- pode servir de    inspiração 
a  Cabo Verde? 

Sou cautelosa! Repito: desco-
nheço o Programa Escolar Cabo-
-Verdiano, no domínio da Orien-
tação Profissional. Mesmo as-
sim, da experiência que tenho 
ouvido, referente à  Escola de Ho-
telaria e Turismo, co-financia-
da pelo Grão-Ducado de Luxem-
burgo, é um Modelo de Sucesso. 
Aliás, o “The Hotel School in Lu-

xembourg”, deu as boas-vindas 
e acolheu alunos de Cabo Verde, 
em  Outubro de 2019, para está-
gios de aperfeiçoamento e apren-
dizado, na Área de “Catering”, 
Hotelaria e Turismo.  Ecom bom 
entrosamento e resultados.

 
Tem em pauta projectos 

para Cabo Verde?
Quero descobrir o que se pode 

fazer no campo da Orientação 
Profissional. Na sequência disso, 
pode aparecer um Projecto con-
creto… 

 
Caso consiga levar por dian-

te os seus propósitos, que mais-
-valias impactam? 

A Juventude é meu ponto de 
referência. Amo compartilhar e 
acredito, principalmente, na Ju-
ventude Africana. Ela tem mui-
to potencial. Aliás, são os jovens 
que vão mudar o País, claro que, 
com a ajuda de especialistas in-
ternos e externos. 

“Rota de fuga” 

COVID-19 beliscou as suas 
actuações?

Infelizmente, afectou muito 
as minhas intervenções, prin-
cipalmente, nas salas de aula. 
Sempre trabalhei e estive em 

contactos face-a-face,    com os 
meus orientados/as, mas, as res-
trições de Saúde forçaram-me 
a novas adaptações e formas de 
atendimento.  Aliás, isso afectou, 
psicologicamente,   a    muitos jo-
vens e, também, a adultos.

 
Que papel tiveram – e estão 

tendo! - as Tecnologias?
Foram a rota de fuga. Feliz-

mente, tínhamos e temos esse 
meio de comunicar, comparti-
lhar, orientar e fazer colocações e 
ponderações no processo de ensi-
no-aprendizagem. 

 
Como é ser Mulher, cabo-

-verdiana e orientadora profis-
sional no Grão-Ducado do Lu-
xemburgo? 

É uma força ser negra, mulher, 
cosmopolita, conselheira e orien-
tadora profissional. É uma rique-
za: você conhece tantas naciona-
lidades diferentes, que, muitas 
vezes, se identifica, ou, também, 
aprende com pessoas de culturas, 
posturas, comportamentos e mo-
dos de vida totalmente diferen-
tes. Aliás, essa é uma das   gran-
des satisfações do meu trabalho. 

 
Que mensagem deixa aos 

patrícios no Arquipélago e nas 
Sete Partidas do Mundo? 

Acredite nas suas habilidades 
e trabalhe duro para realizar os 
seus sonhos! Temos um Arquipé-
lago magnífico, com dificuldades 
também, mas temos que acreditar 
que podemos sempre mudar e su-
perar os constrangimentos da ca-
minhada, caso lutemos para isso. 
Aos jovens, lembro-lhes, que tudo 
é possível, principalmente, se ti-
verem e cultivarem as suas refe-
rências, se souberem quem são, de 
onde vieram e para onde querem 
caminhar. Sempre e sempre, com 
os pés bem fincados no chão!     

Cidália Monteiro é natural de Asso-
mada, no Concelho de Santa Catarina, 
no Interior da Ilha de Santiago, em Cabo 
Verde. 

Foi emigrante na Holanda – por 12 
anos! -, onde se licenciou em Ciências da 
Educação, com especialização em Fran-
cês.

Está em Luxemburgo desde 1980, 
onde finaliza um Mestrado em  Media-
ção. 

Preenche os seus tempos livres, 
«principalmente, com leituras e deba-
tes» com mulheres  - de várias latitudes. 

«Dedico, também, muito do meu tem-
po à Família, principalmente, à educa-
ção dos meus dois filhos, que são os pi-
lares e os suportes da minha vida», re-
vela ao    A NAÇÃO, concluindo que    in-
vestiga, produz e publica artigos «para a 
promoção da Diáspora e do Povo do Ar-
quipélago» de Cabo Verde.  AS  

“Suportes e pilares” de Cidália 

“ “Temos um Arquipélago magnífico, com dificuldades 
também, mas temos que acreditar que podemos sempre 
mudar e superar os constrangimentos da caminhada, 
caso lutemos para isso. Aos jovens, lembro-lhes, que 
tudo é possível, principalmente, se tiverem e cultivarem 
as suas referências, se souberem quem são, de onde 
vieram e para onde querem caminhar
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Diáspora

Focado na ilha de São Vicen-
te, a Masterment,  que fu-
turamente almeja expan-

dir-se para outras ilhas, come-
çou, aos poucos, a partir de uma 
conversa de amigos que já dispu-
nham de algum equipamento.

“A ideia surgiu de uma conver-
sa que tive com um amigo, Iva-
nilson de Pina, que também é 
um dos criadores. Ele teve a ideia 
de criar uma produtora e já dis-
punha de equipamentos de ví-
deo e fotografia nos Estados Uni-
dos que queria enviar para São 
Vicente com um propósito”, con-
ta Mauro Barros, um dos criado-
res e gerentes do Masterment.

Mauro Barros acrescenta que, 
outros dois amigos contactados 
também acabaram contribuíram 
para o projecto.

“Juntámos as nossas ideias e 
criámos a produtora. Essa é mes-
mo a nossa ideologia, juntar vá-
rias mentes para um único pro-

Diáspora

Jovens cabo-verdianos criam produtora 
audiovisual em são Vicente 

A produtora Masterment nasceu de um grupo de amigos residentes na diáspora 
impulsionados pelo propósito de elevar a qualidade dos trabalhos audiovisuais fei-
tos na Ilha do Monte Cara. O projecto surgiu em Março e, já nesta sexta-feira, 6, os 
seus mentores lançam o primeiro trabalho nas plataformas digitais.

Suíla Rodrigues

pósito: atingir o sucesso”, elucida 
Mauro Barros. 

Oportunidade aos 
jovens talentos

Além de propor elevar a quali-
dade dos trabalhos audiovisuais 
produzidos na Ilha do Monte 
Cara, a Masterment pretende dar 
oportunidades e impulsionar jo-
vens talentos que ainda não são 
conhecidos no mercado e, tam-
bém, produzir conteúdos diversi-

ficados, principalmente os volta-
dos para o mundo da música.

Para dar início a este projec-
to, os quatro criadores/gerentes, 
Camilo Junior, Bruno Lopes, Iva-
nilson de Pina e Mauro Barros, 
realizaram um concurso para a 
escolha de talentos da música no 
qual participaram 40 artistas de 
todas as ilhas. 

Por razões logísticas, foram 
priorizados cinco artistas de São 
Vicente que hoje trabalham com 
a produtora e que terão os seus 

primeiros trabalhos totalmente 
patrocinados pela Masterment.

Produção musical 
e audiovisual

Além da produção musical, 
que inclui captação, mix e mas-
ter, a produtora dispõe ainda de 
outros serviços relacionados com 
o audiovisual como produção de 
vídeos – storyboard, captação e 
montagem –, ensaios fotográfi-
cos, design.

Até ao momento, a Master-
ment conta com 19 integrantes, 
entre gerentes, criadores, artis-
tas, e demais profissionais jo-
vens das diversas áreas de atua-
ção da produtora.

Para o futuro, pretendem, 
além de servir de rampa para jo-
vens talentos, assinar contratos 
com os artistas, criar a sua pró-
pria marca de vestuário e organi-
zar eventos. 

Igualmente, almejam, a lon-
go prazo, conquistar a categoria e 
ser o maior canal de YouTube de 
Cabo Verde. 

Todos os trabalhos também 
podem ser encontrados nas re-
des sociais do Masterment, como 
Facebook e Instagram, onde os 
utilizadores terão a oportunida-
de de conhecer os cinco artistas 
gerenciados no momento e co-
nhecer mais sobre projecto.  

Mauro Barros Camilo Junior Bruno LopesIvanilson de Pina



SOCIEDADE

7| Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021   Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021 | 

Smiley Kids distribui em Novembro kits escolares a 
crianças em Cabo Verde

A Smiley Kids, associação luxemburguesa, tem em 
marcha a oferta de kits escolares a 590 crianças em 
Cabo Verde neste ano lectivo. Trata-se de uma ini-
ciativa na diáspora, que conta com a colaboração 
de algumas câmaras municipais, bem como dele-
gações do Ministério da Educação no país. 

Jason Fortes

Dentro de duas ou, o mais 
tardar, três semanas, co-
meçam a chegar a Cabo 

Verde donativos que se destinam 
a crianças de pelo menos nove 
escolas do país nas ilhas de San-
to Antão, São Nicolau e Santiago. 

Este donativo resulta de um 
“djuntamon” da Smiley Kids, 
que desde 2013 tem apoiado 
crianças cabo-verdianas na sua 
formação escolar. 

Ao todo 590 crianças serão 
beneficiadas em Santo Antão 
(240 em quatro escolas), São Ni-
colau (100 em três escolas), San-
tiago (250 em duas escolas). 

Os kits escolares para cada 
contemplado compreendem 
uma  mochila, estojo, canetas, 
lápis, marcadores, cadernos, 
borracha, afiador e régua.

Segundo um dos mentores 
da iniciativa, Jorge dos Santos, 
há dois liceus que também vão 
ser beneficiados, mas em mol-
des diferentes. 

“No liceu de São Domingos 
vamos oferecer seis prémios ao 
melhor aluno de cada ano do 7º 
ao 12º e em Alto Peixinho (San-
to Antão) iremos oferecer 50 res-
mas de papel. 

Normalmente, materiais 
como cola e tesouras também 
são enviadas para as escolas”, 
acreenta. 

Apesar de dentro de três se-
manas os materiais já se encon-
trarem no país, a distribuição 
dos mesmos só acontece em No-
vembro, altura em que membros 
da associação no Luxemburgo 
estarão em Cabo Verde.

Distribuição em Novembro

“A entrega está prevista para 
a primeira semana de Novem-
bro, durante as férias escolares 
no Luxemburgo. Há membros 
da associação que já se dispo-
nibilizam para irem a Cabo 
Verde nessa altura. Já entre-
gámos em Setembro, mas este 
ano será em Novembro, altura 
em que teremos membros nas 
diferentes ilhas”, explica a re-
ferida fonte.

Normalmente, quando a 
equipa da Smiley Kids deslo-
ca-se a Cabo Verde, aproveita 
para visitar escolas que pode-
rão fazer parte do projecto no 
ano seguinte.

“No caso de Santo Antão te-
mos a escola de Berlim, no Por-
to Novo, que vai fazer parte do 
projecto 2022. Quando come-
çámos a fazer o projecto, esco-
lhemos as escolas e nunca vol-
tamos à mesma escola. Prova-
velmente, passados cinco anos 
sim”, acrescenta.

Financiamento e 
colaboração

Cada kit escolar custa a essa 
associação à volta de 2800 es-
cudos. A isso acrescenta-se o 
custo do transporte para Cabo 
Verde, totalizando cerca de 
1700 contos. Esse montante 
seria insuportável para a Smi-
ley Kids, não fossem as várias 
actividades sociais levadas a 
cabo pela associação.

“Temos conseguido levar os 
nossos projectos a bom porto e 

realizar os projectos na íntegra. 
Obtemos financiamentos atra-
vés de empresas privadas. Antes 
da situação da covid-19, tínha-
mos várias actividades ao longo 
do ano, nomeadamente a parti-
cipação no festival das migra-
ções, um grande evento associa-
tivo no Luxemburgo, que  é rea-
lizado em Março. 

Temos um jantar anual, onde 
conseguimos juntar à volta de 
200 pessoas. Além da quotiza-
ção anual dos sócios, também 
preparamos serviços para um 
evento desportivo no Luxem-
burgo que nos traz também al-
gum financiamento”, revela Jor-
ge dos Santos.

Dificuldades com 
as alfândegas

Pese embora as dificuldades 
relacionadas com as alfânde-
gas em Cabo Verde, a colabo-
ração efectiva-se através das 
câmaras municipais e delega-
ções escolares.

“Em algumas situações, os 
donativos não eram levantados 
a tempo por causa de alguma 
burocracia a nível alfandegário. 
Entretanto, ultimamente, temos 
ultrapassado esses obstáculos e 
sobretudo temos que agradecer 
as câmaras municipais e delega-
ções escolares que conseguem 
levantar os donativos atempa-
damente”, finaliza. 

Cooperação com Cabo Verde 
dura há 10 anos

A Smiley Kids foi criada 
em Janeiro de 2013 por Jorge 
dos Santos, Telmo Oliveira e 
Vera Figueiredo. Actualmen-
te, a associação tem à volta de 
130 membros, dos quais 25 
são activos.

A ideia de ajudar crianças 
deve-se ao facto de no Lu-
xemburgo existir uma gran-
de comunidade cabo-verdia-
na e também a facilidade 
de enviar os donativos para 
Cabo Verde.

“Conheci Cabo Verde pela 
primeira vez em 2011. Na al-
tura, fiz um projecto com um 
grupo de escuteiros lá no Lu-

xemburgo. Em 2013 levei, um 
grupo de jovens para pintar 
uma escola em Ribeira dos 
Bodes na ilha de Santo An-
tão”, recorda Jorge dos San-
tos.

Por razões pessoais, aca-
bou por deixar o grupo de 
escuteiros, tendo posterior-
mente fundado a associação 
Smiley Kids para dar conti-
nuidade aos projectos de aju-
da em Cabo Verde. 

Quando fundou a associa-
ção já tinha os contactos no 
país e foi só pô-los na prática 
e continuar o trabalho a par-
tir de 2013.

Jorge dos Santos



SOCIEDADE
8 | Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021   Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021 | 

Ribeira da Barca 

Impact cria latejas de pavimento, 
sustentáveis e inspiradas no “panu di terra” 

Inês Alves e Lara Plácido são duas arquitectas portuguesas que estão 
a desenvolver um projecto na Ribeira da Barca, ilha de Santiago, que 
propõe reinventar novas actividades geradoras de rendimento para 
as mulheres que se dedicam à apanha de areia. Impact foi inclusive 
seleccionado como projecto satélite da Porto Design Biennale 2021 e 
visa a produção de lajetas de pavimento com base em materiais reci-
cláveis, inspirando-se na identidade local - o “panu di téra”. 

Gisela Coelho

A delapidação desse recurso 
natural, ao longo dos anos, fez es-
cassear, cada vez mais, esse iner-
te muito usado na construção 
civil, sendo urgente alternativas 
mais sustentáveis.

Sistema construtivo 
adaptado à realidade 
cabo-verdiana 

Daí a ideia de criar um siste-
ma construtivo adaptado à reali-
dade cabo-verdiana, que propõe 
a substituição de uma parte dos 
inertes por resíduos sólidos ur-

O problema da apanha de 
areia na Ribeira da Barca 
não é novo. A NAÇÃO, in-

clusive, já abordou o assunto em 
várias ocasiões, dado o impacto 
negativo dessa actividade no de-
sequilibro ambiental dessa zona 
costeira da ilha de Santiago.

Não sendo novo, também têm 
sido várias as tentativas de se 
criarem alternativas económi-
cas e sociais para as mulheres, 
na maioria chefes de família, 
que vivem da recolha de inertes 
nas praias e ribeiras para sus-
tentar os filhos. 

Inês Alves  Lara Plácido

@
im

pact
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banos triturados, como vidro ou 
plástico, e que surge das preocu-
pações em se reduzir o impacto 
ambiental provocado pela extra-
ção de inertes e, assim, canalizar 
os chamados lixos descartáveis. 
Isto num país insular, que não 
possui mecanismos sistematiza-
dos para o seu tratamento. 

Mas, antes de se proporem a 
trabalhar com as mulheres da 
Ribeira da Barca, as ligações de 
Inês e Lara a Cabo Verde remon-
tam a 2015, ano desde o qual vêm 
desenvolvendo projectos no país.  

Inclusive, o Impact foi uma das 
iniciativas seleccionadas para a 
exposição Created in Cabo Verde, 
da URDI 2020, em São Vicente, e 
que, agora, ganhou uma extensão, 
ao formalizarem a candidatura à 
Porto Design Biennale 2021. As 
duas jovens pretendem trabalhar 
com a comunidade de mulheres 
da Ribeira da Barca, dando uma 
nova ramificação ao projecto, tor-
nando-o participativo.

“Na URDI, apresentámos um 
sistema construtivo de encaixe 
e propusemos que a sua cons-
trução fosse feita com recurso a 
plástico e vidro triturado para a 
redução dos inertes necessários. 

Somos arquitectas a tra-
balhar nessa ilha desde 2015 
e, num período de pandemia 
mundial, decidimos formalizar 
problemáticas incontornáveis 
para nós, como a questão da ha-
bitação, da falta de rigor na au-
toconstrução e a inexistência 
de mecanismos sistematizados 
para o tratamento dos resíduos 
sólidos urbanos no país. 

Para além destas questões, 
também a extracção de inertes e 
as suas problemáticas inerentes 

- ambiental, económico-social e 
humana - foram ganhando ter-
ritório na nossa abordagem”, ex-
plicou em entrevista ao A NA-
ÇÃO, Inês Alves.

Alternativa à 
apanha de areia

O principal objectivo do pro-
jecto passa por encontrar uma 
alternativa à apanha de areia, 
“uma actividade ilegal”, que se-
gundo Inês, é “cada vez menos 
procurada devido à entrada da 
areia de britadeira no mercado”. 

Mesmo assim, essa apanha 
continua a ser a actividade pre-
dominante das mulheres daque-
la localidade. 

“Ao chegar à Ribeira da Bar-
ca, o projecto Impact propõe-se 
a trabalhar com essas mulheres 
no sentido de reinventar uma 
actividade económica que pos-
sa contrariar a vulnerabilidade 
de um expressivo número de fa-
mílias que contam apenas com 
a extração da areia para sobrevi-
ver”, reforça.  

Ao ser seleccionado como Pro-
jecto Satélite da Porto Design 
Biennale, o Impact assume o 
nome de “Exploratório com im-
pact: design participativo para o 
habitat dos 99%”. 

Para esta “variante”, as duas 
arquitectas propuseram passar 
três meses na Ribeira da Bar-
ca, onde têm vindo a desenvol-
ver um trabalho de proximidade 
com as pessoas, como salientam, 
“sem imposições e sem introdu-
zir grande novidade no quotidia-
no da localidade”. 

A ideia foi tornar o processo o 
“menos formal possível” e o mais 

prático e interactivo, ou seja, de 
forma participativa. 

“A nossa prioridade consiste 
em desenvolver um acompanha-
mento diário da labuta da areia - 
quer na ribeira, quer no Charco - 
com o intuito de desenvolver um 
mapeamento etnográfico assen-
te em conversas e registos conse-
cutivos”, explica. 

Construção de latejas 
para pavimento

 Paralelamente, as duas inves-
tigadoras fixaram um laborató-
rio nas instalações da Associa-
ção Tcheka e Amigos da Ribeira 
da Barca, onde têm recebido to-
das as mulheres que têm mos-
trado interesse no projecto, e com 
quem têm trabalhado. 

“Em conjunto, desenvolvemos 
um novo elemento construti-
vo baseado na identidade cabo-
-verdiana, no qual exploramos o 
padrão do panu di téra aplicado 
a uma lajeta de pavimento. Para 
a sua prototipagem, trituramos 
plásticos recolhidos na ribeira, 
que juntamos no traço com o in-
tuito de reduzir os inertes e reuti-
lizar os plásticos, que inevitavel-
mente teriam fim no mar”. 

Neste momento, o projecto 
está em fase de aprimoramen-
to. “Temos vindo a afinar a re-
ceita do traço, onde testamos a 
quantidade de plástico e a sua 
relação com as diferentes areias 
provenientes da ribeira, Charco 
e britadeira, bem como diversas 
pigmentações. Em breve, preve-
mos fazer os devidos ensaios no 
LEC Laboratório de Engenharia 
Civil, para a certificação do ele-
mento”, finaliza.     

Inês Alves garante que os tra-
balhos têm corrido “bem”, mas, 
confessa que, no contacto com os 
moradores da Ribeira da Barca, 
sentem o que chamam de “algu-
ma desconfiança”. E a razão disso 
é clara.

“Esta comunidade foi alvo de 
algumas iniciativas, nos últimos 
anos, que propunham estabele-
cer novas actividades económi-
cas para essas mulheres, e que, 
infelizmente, não se mostraram 
consequentes. Apesar de tudo, 
essa questão foi importante para 
antevermos logo de início a ne-
cessidade em dar continuidade 
ao projecto”, admite.

Continuidade e 
sustentabilidade 
do projecto 

Questionada como pretendem 
dar continuidade e sustentabili-
dade ao projecto assim que este 
terminar, garantem que estão a 
ser criadas as condições para tal. 

“O projecto propriamente dito 
não terminará com a nossa saída 
da Ribeira da Barca. A correr bem, 
a certificação do elemento garan-
tirá a sua qualidade e, ao adquirir 
um valor económico associado, 
poderá tornar-se também um im-
pulsionador para a economia cir-
cular. Antevemos a possibilidade 
de submeter o projecto a novos fi-
nanciamentos no sentido de for-
necer à produção uma maior ca-
pacidade de resposta”, garante.

Com estas latejas sustentá-
veis, as duas arquitectas acredi-
tam que os centros urbanos e ru-
rais poderiam vir a beneficiar de 

um pavimento que reforça, por 
um lado, a identidade nacional 
e que reduz, por outro, o impacte 
ambiental proveniente da extra-
ção de inertes e da falta de trata-
mento dos resíduos sólidos urba-
nos.

Projecto alinhado 
com a Agenda 2030  

“Estamos, no entanto, cons-
cientes da necessidade do com-
promisso de municípios, minis-
térios e outras instituições, que 
poderão promover estratégias 
baseadas nos valores de respon-
sabilidade social, uma vez que 
as directizes do projecto se ali-
nham directamente com a Agen-
da 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável, bem como com ou-
tros documentos estruturantes, 
como é o caso do Plano Estratégi-
co Municipal de Desenvolvimen-
to Sustentável de Santa Catarina 
2017-2027”, explica em jeito de 
apelo.  

Inês e Lara encontram-se ago-
ra em São Vicente, onde deram 
início a uma nova fase do projec-
to que denominaram de “pós-ex-
ploratório com impact”. 

“Neste momento, estamos a 
dar os primeiros passos para a 
formalização do “impact” e em 
que temos procurado novos par-
ceiros, que nos possibilitem dar 
continuidade aos trabalhos, por 
um lado, através da certificação 
do produto e, por outro, reunindo 
condições para a criação de uma 
unidade de produção e comercia-
lização das lajetas na Ribeira da 
Barca”, conclui.  GC

Economia circular
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Mudanças climáticas

Um código vermelho para a humanidade

O relatório do Painel Intergovernamen-
tal sobre Mudanças Climáticas (IPCC), da 
ONU, alerta para mudanças climáticas 
sem precedentes e aponta a influência hu-
mana no aquecimento do planeta. O secre-
tário-geral da ONU, António Guterres, in-
dica esse documento como um “código ver-
melho para a humanidade” e uma “senten-
ça de morte” aos combustíveis fósseis. 

Ricénio Lima 

O mundo corre risco de 
colapso climático.  O 
relatório da ONU, di-

vulgado segunda-feira, 09, 
aponta para uma série de alte-
rações no clima que colocam o 
planeta em emergência. 

Com mais de 3.500 pági-
nas e escrito por mais de 200 
cientistas de 60 países, o es-
tudo representa anos de pes-
quisas sobre o tema, pondo 
uma vez mais sobre a mesa 
a questão da variação climá-
tica e dos seus impactos para 
o futuro da vida humana na 
Terra. 

  Como principais conclu-
sões, o documento aponta 
que a influência humana é 
“inequívoca e inquestioná-
vel” e destaca a humanida-
de como o responsável pelo 
aquecimento global a uma 
taxa “sem precedentes” nos 
últimos dois mil anos.

Aquecimento global 
atinge recorde  

Segundo o IPCC, além de a 
humanidade já ter elevado as 
temperaturas médias do pla-
neta em 1,07ºC, os cientistas 
acreditam que um aumento de 
1,5ºC, não recomendado, aci-
ma dos níveis pré-industriais, 

será alcançado até 2040, po-
dendo ultrapassar 2ºC.

Os impactos do aqueci-
mento global já são sentidos, 
com o relatório a apontar os 
últimos cinco anos como os 
mais quentes desde 1850.

 “Todas as regiões do pla-
neta passam por eventos cli-
máticos extremos como seca, 
incêndios florestais, chuvas 
fortes, ciclones tropicais, der-
retimento de geleiras e ondas 
de calor”, lê-se no relatório.

O Ártico, segundo essa fon-
te, deve ficar praticamente 
sem gelo no pico do verão e as 
geleiras continuarão perden-
do massa durante décadas, 
mesmo se a temperatura glo-
bal for estabilizada. O docu-
mento observou que o nível 
do mar subiu 20 centímetros 
entre 1991 e 2018.

Alerta para a 
humanidade 

Apesar do cenário catastró-
fico evidenciado pelo IPCC, o 
documento fala em esperan-
ças. Reduzir as emissões de 
dióxido de carbono e outros 
gases de efeito de estufa po-
derá melhorar a qualidade do 
ar e, entre 20 a 30 anos, as 
temperaturas globais pode-

riam se estabilizar, de acordo 
com os especialistas. 

  É por isso que António 
Guterres, secretário-geral da 
ONU, reage ao relatório como 
um “código vermelho” para a 
humanidade e uma “sentença 
de morte” aos combustíveis 
fósseis, já que a queima des-
ses combustíveis e o desma-
tamento estão “sufocando o 
planeta” e colocando “bilhões 
de pessoas em risco”. 

  Guterres  lembra que o 
aquecimento global está 
afectando “todas as regiões 
do planeta terra”, sendo que 
muitas mudanças são irre-
versíveis, já que as concentra-
ções de gases de efeito estufa 
atingiram níveis recordes. 

O secretário-geral da ONU 
defende que a capacidade 
para as energias solar e eólica 
seja quadruplicada até 2030 
e pede que os investimentos 
em energias renováveis tri-
pliquem, para que a trajetória 
de zero emissões seja manti-
da até meados deste século.

 Para isso fala em “soluções 
claras”, sendo possível ter 
“economias verdes e inclusi-
vas, prosperidade e ar limpo” 
para evitar uma catástrofe 
climática se houver “imedia-
tamente” união de forças. 

Cabo Verde, estado insular, é 
um exemplo de vulnerabilida-
de face às alterações climáticas. 
Apesar de pouco contribuir para 
o aquecimento global, o país 
está entre os mais afectados de-
vido a fragilidade do seu ecossis-
tema.  A desertificação e a falta 
de água são algumas das conse-
quências da mudança climática 
nesta zona do Sahel.

  A mobilização de água, as 
florestas, o desenvolvimento 
costeiro, a agricultura e a pecuá-
ria são os sectores mais vulnerá-
veis às alterações no clima.

Praticamente, toda a 
água consumida no país é des-
salinizada, com um processo 
de consumo excessivo de ener-
gia,  as provisões de água sub-
terrânea são cada vez mais es-
cassas e contaminadas por água 
salgada, enquanto que a precipi-
tação e a umidade relativa do ar 
deverão diminuir. 

 Os impactos ambientais in-
cluem aumento da aridez climá-
tica, frequência de secas, agrava-
mento da intrusão salina, degra-

dação do solo, perda de biodiver-
sidade, aumento da frequência e 
intensidade de furacões e tem-
pestades tropicais, com conse-
quências na segurança alimen-
tar e no desenvolvimento rural. 

As previsões climáticas para 
Cabo Verde apontam para um 
futuro mais quente e  seco. Os 
modelos do Painel Intergover-
namental sobre as Alterações 
Climáticas preveem um aumen-
to das temperaturas  médias 
para a região do Atlântico Tro-
pical Oriental e preveem que os 
seus impactos venham impedir 
o desenvolvimento de Cabo Ver-
de, desviando os objetivos estra-
tégicos do país.

Em Abril, Cabo Verde ade-
riu à Convenção Quadro das 
Nações Unidas para reduzir os 
impactos das alterações climá-
ticas. São 14 contribuições deste 
país, com mais de uma centena 
de medidas planeadas para me-
lhorar a segurança alimentar, a 
segurança hídrica, energética e 
resiliência do sector económico 
e social.  RL  

Cabo Verde vulnerável às 
alterações climáticas

António Guterres



| Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021 Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021 |  11PUBLICIDADE



OPINIÃO

12 | Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021   Etc. | Edição nº 728 do A Nação | 12 de Agosto de 2021 | 

Arlindo Andrade

A educação para a proteção 
do meio ambiente
É um favor divino o privi-

légio de nascer ou crescer no 
meio rural, onde a liberdade 
de convivência com a nature-
za é intensa e absoluta. Porém, 
é através da instrução e, sobre-
tudo, da educação, que adqui-
rimos a capacidade de discer-
nir sobre o impacto construti-
vo ou destrutivo da nossa con-
duta face ao meio ambiente, de 
modo que, embora usufruindo 
das dádivas que a natureza ge-
nerosamente nos oferece, não 
lhe causemos danos.

O intenso convívio com as 
aves e outos animais, mui-
tos deles vivendo no seu ha-
bitat natural, bem como com 
as plantas, incluindo a flores-
ta, levam a uma interação pro-
funda, num dar e receber mui-
tas vezes desequilibrado, que 
leva ao prejuízo e à degradação 
do meio ambiente.

Nesta breve reflexão, servi-
-me de experiências que pre-
senciei e de atos que eu pró-
prio reiteradamente pratiquei 
na minha infância. Apresento 
apenas alguns exemplos… 

A destruição dos ninhos 
dos pardais, construídos nas 
encostas ou nos ramos frá-
geis da planta do feijão congo, 
as mais das vezes atraído pe-
los pequenos ovos que, por não 
terem qualquer utilidade para 
mim, acabava por deitar fora. 
Mesmo sabendo - é, aliás, do 
senso comum – que qualquer 
ninho remexido pelo homem 
é logo rejeitado pela ave, pela 
inata noção do perigo ali a es-
preita.

Verdade seja dita, às vezes, 
com as outras crianças, fazía-
mos mesmo escusadas barba-
ridades, como levar para casa 
um ninho já com filhotes, tão 
engraçadinhos e desprotegi-
dos, movidos pela boa inten-
ção de cuidar deles, dando-
-lhes nós mesmos de comer! 
Outras vezes, não se levavam 
os filhotes, mas os próprios 
pais para os termos em casa, 
pegar neles ao colo, interagir 

com eles nas nossas brinca-
deiras de crianças, sermos o 
dono do passarinho! 

Poderia falar ainda de ou-
tras práticas que, sendo ainda 
mais cruéis, acabavam da mes-
ma forma: na nossa desilusão e 
na morte da ave indefesa. Refi-
ro-me às pedras que lhes lan-
çávamos, ao engodo colocados 
em armadilhas para os caçar-
mos. Depois de comprovada a 
nossa arte para caçar, vinha o 
resto: atravessar a ave com o 
pau para a assar sobre as bra-
sas e, finalmente saborear o 
petisco. Nova desilusão… a ave 
era tão pequena e tinha tantos 
ossos que, como se diz na gí-
ria popular, o que se comia não 
dava para a cova de um dente. 

Há espécie de aves em extin-
ção. Não apenas de aves, mas 
também de outros animais. 
A causa está nas brincadei-
ras parvas da criançada, como 
aquelas que descrevi, que eu 
próprio pratiquei e das quais 
estou arrependido? Não, certa-

mente. Porém, se as crianças 
não são sensibilizadas para o 
valor da vida animal, poderão, 
em adultos, tornar-se grandes 
predadores. A principal razão 
da extinção das espécies, num 
país tropical como o nosso, é a 
falta de chuva e as alterações 
climáticas que provocam da-
nos irreparáveis no meio am-
biente, nomeadamente na fau-
na e na flora. 

Por exemplo, recordo os 
bandos de codornizes que voa-
vam entre os feijoeiros naque-
le caminho que todos os dias 
fazia de casa para a minha es-
cola primária. No regresso, vi-
nha com mais tempo e entre-
tinha-me a descobrir os escon-
derijos dos ovos, anotando na 
minha cabeça a sua localiza-
ção e evolução. Desaparece-
ram dali as codornizes… para 
onde foram? A caça desenfrea-
da e o ter entrado nos hábi-
tos alimentares os ovos de co-
dorniz, terá contribuído para 
a sua extinção? Tenho para 

mim, que falta de chuva será a 
principal causa. 

Outra prática comum, mas 
que hoje reconheço muito er-
rada, era, para facilitar o aces-
so aos favos de mel das abe-
lhas, afugentar o enxame 
ateando fogo à sua volta. Al-
gumas picadelas teremos evi-
tado, é certo, mas muitas abe-
lhas morriam queimadas, co-
locando deste modo em perigo 
a sobrevivência desta espécie.

Apesar de tudo, tive mui-
to bons exemplos que me tor-
naram sensível à proteção do 
meio ambiente. Posso refe-
rir três exemplos de que me 
lembro bem: o cuidado com 
as acácias, a construção de 
diques para o aproveitamen-
to das águas e a plantação de 
árvores. Muitas vezes, quando 
ainda em Boa Entrada, acom-
panhei a minha mãe nestes 
trabalhos.

Exemplos de vida que foram 
construindo o amigo da natu-
reza que hoje sou.  “ “

Recordo os bandos 
de codornizes que 
voavam entre os 
feijoeiros naquele 
caminho que todos 
os dias fazia de 
casa para a minha 
escola primária. 
No regresso, vinha 
com mais tempo 
e entretinha-me 
a descobrir os 
esconderijos dos 
ovos, anotando na 
minha cabeça a 
sua localização e 
evolução
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Arsénio Fermino de Pina
*

Algumas histórias que não nos contaram 
nas escolas ou foram deturpadas (5)

Vamos terminar hoje a série de 
crónicas históricas que vos prome-
ti para espevitar a curiosidade para 
certos historiadores identificados 
mais modernos.

O nome América foi adoptado em 
homenagem ao “descobridor” Améri-
co Vespúcio que foi o primeiro a des-
cer a costa da América do Sul e Cen-
tral desde as Caraíbas até ao Bra-
sil. Fernão de Magalhães apostava 
numa passagem ao Sul do Atlântico 
para o Pacífico, e Vasco Balboa, de-
pois de atravessar a selva do Pana-
má, chegou a esse oceano do outro 
lado do Atlântico. Magalhães fez a 
proeza de descobrir essa passagem 
ao Sul, entrando no Pacífico, atingin-
do as ilhas das especiarias, mas teve 
a pouca sorte de ser morto numa re-
frega em ajuda de ilhéus que os rece-
beram bem quando aí chegaram, já 
sem mantimentos, nem água, dispu-
tando ratazanas e comendo cabedal 
cozido, contra inimigo destes. Foi o 
espanhol Sebastião Elcano que con-
tinuou a viagem, completando a cir-
cunavegação. Esta proeza deu azo 
ao nascimento da Modernidade e à 
criação de impérios.

Como vimos, em 1.400, a primei-
ra potência mundial era a China. A 
seguir, com a política isolacionista 
do novo imperador, nada progrediu. 
Com uma burocracia imperial cen-
tralizada, a China passou a ter pou-
cos incentivos para inovar, pelo que 
estagnou durante séculos, ao con-
trário dos países europeus que pro-
curaram tirar partido das suas in-
venções investindo em actividades 
militares e económicas, superando 
países como a China, a India e ou-
tros. Por exemplo, quando em 1465, 
Gutenberg imprimiu a primeira Bí-
blia, só existiam três gráficas na Eu-
ropa. Os níveis de alfabetização na 
Europa duplicaram pouco tempo 
depois, até porque, até aí, os únicos 
a quem era permitido ler a Bíblia 
eram os clérigos. Apenas 35 anos 
depois da publicação da Bíblia de 
Gutenberg, mil prensas estavam es-
palhadas por 250 cidades produzin-
do mais de dez milhões de livros. A 
adopção da imprensa seria lenta no 
resto do mundo e permanecia proi-
bida no Império Otomano até 1729.

A chamada Era das Descober-
tas e da Exploração foi acompanha-

da da revolução científica. À medi-
da que se viajava pelo mundo e se 
descobriam novas terras, novos po-
vos, novas plantas e animais, essas 
descobertas alargavam a nossa per-
cepção do que era possível e levava 
ao questionamento das autoridades 
tradicionais. Havia civilizações in-
teiras na Ásia, África e nas Améri-
cas que nunca haviam sido referi-
das nos textos sagrados, o que pu-
nha em dúvida a fiabilidade desses 
textos sagrados, aos quais o Cardeal 
Ratzinger, antes de ser papa, anti-
go Perfeito para a Congregação da 
Doutrina da Fé, classificava de apo-
dícticos, isto é, irrefutáveis.

A partir do final do século XVI, 
a maior potência económica e ma-
rítima passou a ser a minúscula Re-
pública Holandesa, que se formou 
quando 7 províncias holandesas re-
beldes recusaram o domínio espa-
nhol (1568), e lutou pela indepen-
dência que duraria até 1648; a Espa-
nha conservou as províncias meri-
dionais maioritariamente católicas, 
que se converteram na Bélgica.

A Holanda, maioritariamente 
protestante, foi um exemplo daqui-
lo que o espírito renascentista teve 
de melhor; permitiu o desenvolvi-
mento de uma grande classe média, 
o motor progressista essencial de 
uma sociedade. Como a sociedade 
holandesa era a mais tolerante da 
Europa, atraiu muitos intelectuais, 
comerciantes e artistas que fugiam 
de perseguições religiosas e polí-
ticas. Os judeus expulsos de Espa-
nha pelos reis Fernando e Isabel, e 
de Portugal por D. Manuel I, foram 
bem recebidos e transferiram para 
esse país os seus haveres, negócios, 
empresas e saberes. O descendente 
português, o grande filósofo Espi-
nosa, nasceu na Holanda, quanto 
os pais viviam antes em Portugal. 
Outro famoso filósofo, René Des-
cartes, ao saber da condenação de 
Galileu, fugiu para a Holanda, e só 
visitava Paris para tratar de assun-
tos profissionais. O microscópio foi 
inventado na Holanda, bem como 
a primeira Sociedade Anónima e 
Companhia Holandesa das Índias 
Orientais. Ao contrário da Holanda, 
a Espanha desperdiçou a sua fabu-
losa fortuna em ouro, prata e joias 
roubada na América do Sul e Cen-

tral em guerras religiosas, compras 
no estrangeiro e construções de 
igrejas, mosteiros e catedrais. A Ho-
landa, com metade do tamanho de 
Portugal, passou a gerir e controlar 
o negócio das especiarias e outras 
actividades. Em 1621 expulsou Por-
tugal das ilhas das especiarias, es-
tabelecendo comércio com o Japão e 
a China, criando um entreposto no 
Cabo, cujos descendentes de língua 
africander constituem a maioria da 
população branca da Africa do Sul.

Os holandeses estabeleceram li-
gações e comércio com a América do 
Norte e muitos americanos são des-
cendentes deles; há termos america-
nos de origem holandesa, como, por 
exemplo yankee, Santa Claus, entre 
outros; Wall Street deve o nome a 
um muro construído para proteger a 
cidade dos nativos e ingleses.

A Guerra dos Sete Anos (1756-
1763) acabaria por decidir da dispu-
ta da ocupação da América do Norte 
em favor da Inglaterra que, na altu-
ra, já dominava os mares com a sua 
poderosa marinha.

À semelhança dos holandeses, 
ingleses e franceses criaram socie-
dades anónimas. A Companhia Bri-
tânica das Índias Orientais com-
petia com a holandesa, a Compa-
nhia do Mississipi tentava coloni-
zar territórios franceses na Améri-
ca do Norte, o que não teve êxito por 
a zona ser insalubre e pantanosa. A 
França chegou a libertar presos das 
cadeias de Paris com a condição 
de embarcarem para a América do 
Norte – Nova Orleans - casados com 
prostitutas; os pares de recém-ca-
sados eram levados para bordo dos 
navios para embarque acorrentados 
um ao outro. O povoamento euro-
peu da Austrália também foi feito 
pelos ingleses com levas sucessivas 
de presidiários das cadeias ingle-
sas, não obstante a Grande Ilha já 
ser povoada por povo ainda levan-
do uma vida nómada de caçadores-
-recolectores, de pele escura, disper-
sos em grupos. que foram dizima-
dos por doenças levadas pelos euro-
peus e a tiro como se fossem seres 
de outra espécie, por a política dos 
novos ocupantes ser de repovoar a 
ilha com gente de raça branca, de 
preferência ingleses e europeus, 
não aceitando imigrantes de outras 

paragens; somente em 1972 é que o 
novo primeiro-ministro, trabalhis-
ta, pôs fim à identidade britânica e 
à política da Austrália Branca, repu-
diando todas as formas de discrimi-
nação racial, passando o país a acei-
tar imigrantes não europeus.

Os colonos espanhóis começa-
ram, em 1501, a importar africanos 
para as Américas à medida que as 
populações nativas (índios) sucum-
biam às doenças transportadas pe-
los europeus, ou fugiam para o in-
terior da floresta. Nas Américas, a 
escravidão explorava os africanos 
como propriedade: já não como se-
res humanos ou pessoas, mas sim 
como objectos que podiam ser le-
galmente comprados, vendidos, 
castigados ou mortos à descrição. 
Para justificação da base teórica da 
escravatura africana até havia bu-
las papais que davam, por exem-
plo, ao monarca português o direi-
to de ocupar territórios e escravizar 
as pessoas em nome de um projec-
to de evangelização, como nos rela-
ta o ensaísta e jornalista brasileiro 
Lauentino Gomes. Os padres Antó-
nio Vieira e Bartolomeu de Las Ca-
sas (espanhol) faziam a separação 
nítida entre os negros e os índios, 
por estes terem alma e os negros 
não. Os missionários que acompa-
nhavam os “descobridores” e con-
quistadores nas terras das Amé-
ricas do Sul e Central, em missão 
apostólica e de conversão dos indí-
genas, baptizavam as criancinhas 
nativas e, por acto misericordioso 
e de caridade, mandavam cortar-
-lhes a cabeça logo em seguida, para 
não pecarem e as suas almas pode-
rem entrar no Paraíso. Faziam-no 
por convicção religiosa, amor e pie-
dade pelas crianças cujas almas se 
perderiam no paganismo dos nati-
vos se fossem poupadas. Cito esta 
barbaridade como ferida social, até 
de desobediência, por um dos Papas 
do século XVI (Paulo III), que vi-
veu uma época turbulenta e até foi 
o iniciador da Contra Reforma, refe-
rindo-se aos índios, dizia “serem se-
res com alma, nossos irmãos, gente 
como nós”. 

Parede, Agosto de 2021                                                                                                                                             
                   

*Pediatra e sócio honorário da 
Adeco

“

“

A partir do final do 
século XVI, a maior 
potência económica 
e marítima passou 
a ser a minúscula 
República 
Holandesa, que se 
formou quando 
7 províncias 
holandesas rebeldes 
recusaram o 
domínio espanhol 
(1568), e lutou pela 
independência que 
duraria até 1648; a 
Espanha conservou 
as províncias 
meridionais 
maioritariamente 
católicas, que se 
converteram na 
Bélgica
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Divulgação

Marciano Moreira

Ensaiu

Manba kriolu santumensi e 
dialetu di purtuges?

Na nha ultimu ensaiu, N aprizen-
ta-nhos 8 frazi na kriolu santumen-
si, tanbe konxedu pa foru. I provavel-
menti nhos ka ntende ninhun frazi. 
Nhos pode ter ntendidu un o otu pa-
lavra, mas non frazi. Pa nhos nten-
de, N tevi ki traduzi kes frazi pa nos 
lingua.

Rizumidamenti, N splika-nhos 
trokadu kuze ki nhos ka ta ntende: 
substratus linguistiku di foru e dife-
renti di kes substratu linguistiku di 
kabuverdianu.

Konkretamenti, substratu lin-
guistiku di nos kriolu e linguas ki ta 
papiadu entri Riu Senegal i Norti di 
Sera Lioa – zona di undi ben nos an-
tipasadus Negru. Nes zona, ta preva-
lese linguas N ko. Substratu linguis-
tiku di kriolu santumensi e bazika-
menti linguas kuá, istu e, linguas ki 
ta papiadu na zona undi Riu Nijer ta 
entra na mar (istu e, zona di Gana, 
Togu, etc.), pabia e di es zona ki leba-
du antipasadus Negru di Santumen-
sis. I, di ilha di Santume, foru spadja 
pa ponta sul di es mesmu ilha i pa 
ilhas vizinhu (Prinsipi i Anu Bon), 

transfigurandu ku sekulus, rispeti-
vamenti, na kriolu angular (ki ten 
inda linguas bantú komu substra-
tu linguistiku), kriolu prinsipensi i 
kriolu anubonensi (ki sa ta ten inda 
influensia di spanhol komu supers-
tratu linguistiku).

E pur isu ki nu ka ta ntende kes 
kriolu la. Es ten otus substratu lin-
guistiku.

Nhos rapara: dialetus di un lin-
gua ten interkonprienson entri es, 
pabia es ta papiadu na seiu di un 
mesmu kumunidadi (klan, tribu o 
povu), istu e, gentis ki ta vive djuntu 
i, purtantu, es ten ki ntende kunpa-
nheru. Mas, nos nu ka ta ntende 
kriolu santumensi.

Pa otu banda, jenizi di kriolu san-
tumensi e identiku ku jenizi di krio-
lu kabuverdianu. Ti di pontu di vis-
ta di data di inisiu di prusesu di ses 
nasimentu ten similitudi, pois, na 
1465, komesa trazedu skravus pa 
Kabu Verdi i, serka di 20 anu mas 
tardi, komesa lebadu skravus pa San-
tume. Pa Kabu Verdi trazedu skravus 
ku diversus lingua i tanbe pa Santu-

me lebadu skravus ku diversus lin-
gua. Skravus ka ta ntendeba kunpa-
nheru na rispetivus lingua maternu 
nen li na Kabu Verdi nen la na San-
tume, sendu sertu ki skravokratas, 
ker li Kabu Verdi ker la Santume, ta 
tentaba po, na mesmu grupu, skra-
vus ku diversus lingua pa diminui 
risku di konluiu. Ker li Kabu Verdi 
ker la Santume, nes kondisons skra-
vus era obrigadu uza rudimentus di 
purtuges, kada un di se manera, di-
pendendu di rispetivu lingua di ori-
jen i di rispetivu intensidadi di kon-
taktu ku lingua purtuges. Purtantu, 
es falar tenba extraordinarius dife-
rensa idioletal ker li ker la. Siensia ta 
txoma es tipu di falar pidgin. Krian-
sas di skravus ki ben ta nase ker li na 
Kabu Verdi ker la na Santume trans-
forma pidgin na linguas kriolu, spe-
sifikamenti na kriolu kabuverdianu 
i kriolu santumensi, rispetivamenti.

Ora, si kriolu santumensi era dia-
letu di purtuges, nu al ntendeba-el, 
pois nos nu ta konsigi papia na pur-
tuges ku kes ki ta papia dialetus di 
purtuges, sima Algarvius, Minho-

tus, Madeirensis, Brazilerus, etc. Ti 
ki nu ta papia purtuges ku es uten-
tis di dialetus di purtuges, nu pode 
ka ntende un o otu palavra, mas nu 
ta purgunta-s, es ta splika-nu i nu ta 
ntende. Ku foru foi kontrariu: nhos 
ka ntende ninhun frazi, mas sin, un 
o otu palavra.

Kuze ki isu signifika? Isu e prova 
ma kriolu santumensi ka e dialetu di 
purtuges. Mas, si kriolu santumen-
si ka e dialetu di purtuges, nen nos 
kriolu ka e dialetu di purtuges tanbe, 
pois es surji di mesmu manera i pra-
tikamenti na mesmu altura.

Alias, dja N flaba-nhos, na nhas 
ensaiu anterior, ma nos lingua ka e 
dialetu di purtuges nomiadamenti 
pabia: ka foi Purtugezis ki inventa-
-l; ka ta izisti interkonprienson entri 
nos kriolu i purtuges; nos kriolu ka 
surji atraves di diverjensia paulati-
nu di purtuges matris; i nen nu ka ta 
pensa ma nu sa ta papia purtuges ti 
ki nu sa ta papia kriolu.

Marsianu nha Ida padri Nikulau 
Ferera
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Batata Gratinada 
com Camarão

Modo de preparação

Ingredientes 

Caça-palavras

Talento

- 500 gr de camarão;

- 4 batatas;

- 1 colher de sopa de 

mostarda;

- 1 ramo de salsa;

- Sal e Pimenta q.b.;

- Sumo de limão.

Molho bechamel feito 

com:

- 250 ml: leite;

20 gr: de manteiga;

20 gr: de farinha;

Sal.

 SOLUÇÕES:

Encontre nomes de dez 
localidades que fazem parte 
deste pacato concelho do 
interior de Santiago:

Prato cheio

1- Primeiro descasque os camarões 
eliminando a tripa e tempere-os 
com sal, pimenta e sumo de limão e 
reserve. 
2- De seguida coza as batatas com a 
casca em água salgada, depois des-
casque-as e deixe-as arrefecer, corte-
-as às rodelas e reserve também. 
3- Depois, prepare o bechamel da 
maneira usual; derreta a manteiga, 
adicione a farinha, tempere com um 

pouco de sal, em seguida junte o leite 
quente, mexendo até ficar cremoso. 
4- Unte uma assadeira e alterne as 
fatias de batata com os camarões 
sobrepondo-os ligeiramente, pincele 
com mostarda e regue com o becha-
mel, asse em forno pré-aquecido a 
180 cerca de 20 minutos ou até que 
a superfície fique dourada. 
5- Polvilhe com salsa picada e sirva 
quente.

“Fred Hermany” quer contribuir para valori-
zação da cultura cabo-verdiana

Fredick Hermany Andrade Semedo, 23 anos, 
mais conhecido na música por “Fred Hermany”,  
nasceu no bairro da Terra Branca, na cidade da 
Praia. Em conversa com o A NAÇÃO, conta que 
teve os seus primeiros contactos com a música 
em casa e na igreja. 

“Aos 13 anos fazia parte do grupo de cântico 
e dança da Igreja Nazareno. Normalmente fa-
zíamos animação das actividades da Igreja nas 
épocas da Páscoa e Natal. Na altura, até foi reco-
nhecido com a melhor voz da igreja. Depois dis-
so, em casa comecei a gravar pequenos demos 
juntamente com o meu irmão, para ouvir e aper-
feiçoar a minha voz na música. E com isso co-

mecei a gostar e levar a música mesmo a sério”.
O jovem artista avança que em 2015 lançou o 

seu primeiro EP, “Mural”. “Foi a partir dessa altu-
ra que comecei a conquistar o público e receber 
apoios dos fãs e amigos”. 

“Fred Hermany” confessa que gosta mais dos 
estilos musicais Rap e Hip Hop, mas revela que 
quer abranger música no seu todo para não ficar 
limitado a certos estilos.

 “Já tenho 20 músicas gravadas e cinco das 
quais já lançadas no youtube, nomeadamente, 
“Amor vs orgulho” ft Jason Duvel, “Karta pa bu 
futuro” ft Janilton M, “1 Kaneta  1 papel”  lança-
do 2020,  “Bom dia” ft mano Jair e “N*gga Real’ 
é o mais recente trabalho vídeo que lançado em 
2021”, aponta. 

“Fred Hermany” garante que nas suas músi-
cas procura transmitir mensagens positivas e 
boas energias, amor, vibes e acontecimentos da 
sua vida. “Tenho músicas que foram inspiradas 
em mim mesmo. Acontecimentos que passaram 
comigo então procuram inspirar outras pessoas 
com os meus trabalhos.

À semelhança dos outros artistas, Hermany 
confessa que a dificuldade financeira é um dos 
maiores constrangimentos que enfrenta. Já no 
que tange ao futuro, revela que o seu sonho é de-
senvolver a sua vida académica e espiritual. E, 
mais tarde, conseguir um emprego melhor e ter 
rendimento para produzir as suas músicas e fa-
zer o que mais gosta. 

 SM

Um bêbado entrou no autocarro e sentou numa cadeira ao lado de 
um Padre. E o Padre muito preocupado olha para ele com aquele ar 
de piedade e diz: 
- Meu filho, não vê que esse é o caminho para o Inferno!?
E surpreendido com as palavras do Padre, o bêbado grita para o 
motorista: Para paraaa, apanhei o autocarro errado. 

O Bêbado e o Padre

Um homem chega na bilheteria do cinema e diz ao funcionário: 
Venda-me dois bilhetes por favor. E o vendedor de bilhete pergun-
tou: 
- É para Romeu e Julieta?
O homem com ar de zangado respondeu: 
- Não é para mim e para minha namorada mesmo.

Na bilheteria do cinema
JOÃO TEVES
SÃO JORGE 
PICO DE ANTÓNIA
LONGUEIRA
MONTANHA
ÓRGÃOS PEQUENO 
COVOADA
JOÃO GOTO 
RIBEIRÃO GALINHA
VÁRZEA IGREJA 

Anedotas
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Acontece

O evento visa preparar os 
jovens com gosto e talen-
to por esta área para opor-

tunidades de construírem uma 
carreira internacional, segundo o 
promotor Hernany Moreira. 

O programa contempla 
workshops de etiqueta e protoco-
lo, com o professor Amílcar Mo-
rais, de body fashion com Jam 
Neguim, que irá da Praia, de au-
to-maquilhagem para passarela, 
ministrado por Hernany Morei-
ra, e ensaios fotográficos nas ruas 
da cidade com o fotógrafo John 
Cruz com os modelos que estão 
inscritos na academia. 

Na quarta-feira, 11, a Prassa 3 
Boutique Hotel, na Rua de Lisboa 
contou com o primeiro desfile do 
evento. Hoje, quinta-feira, 12, um 
outro desfile será realizado no Pa-
lácio do Povo.

Segue na sexta-feira,13, um 
outro desfile, também de moda, 
no Le Metalo para apresentar 
propostas de boutiques, criadores 
e treinar os jovens aspirantes a 
modelo. O ponto alto deste even-

 - 80 Anos Dina Salústio - Es-
petáculo de Homenagem , 
no Auditório Nacional, sex-
ta-feira,13, às 21H00.

 - 1ª edição do Praia 
Champions Dan-
ce, no Auditório 
Nacional, sába-
do,14, às 18H00.

 - Lançamento do livro 
“Um mar de Conflitos” 
de Daniel A. Pereira 
no CCBCV- cidade da 
Praia, quinta-feira,12, 
às 18H00.

 - Música com Beto 
Dias e David Brazão, 
no Falucho Paradise 
Beach, sábado,14. 

 - Voginha e Esquerdinha, no 
Quintal da Música, sába-
do,14, às 21H00.

 - Lançamento do livro “Sou” 
de Lourenço de Pina na 
Biblioteca Nacional, terça-
-feira,10.

Aconteceu...

A cidade do Mindelo acolhe até o próximo domingo, 15, a semana da moda 
- Academia de Moda Verão 2021, marcada por diversas actividades desde 
workshops, pintura corporal, desfiles etiqueta e protocolo maquilhagem 
entre outras ligadas ao mundo da moda. 

Romice Monteiro

Mindelo em “Academia de Moda Verão 2021”  

to será no dia 14, com a participa-
ção dos modelos num desfile na 
inauguração do Estúdio Mansa 
Floating Hub.

Iniciativa

Hernany Moreira explicou à 
Inforpress que, inicialmente, pre-
tendia realizar um “concurso que 
iria premiar dois jovens com um 
contrato internacional, em cola-
boração com uma das maiores 
agências de Portugal, a Karacter 
Agency”. Porém, devido à pan-
demia e problemas de ligações 
aéreas, decidiu mudar de ideia e 
realizar a semana da moda aca-
demia de verão.

Moreira reconhece que o mer-
cado da moda em Cabo Verde 
“quase não existe”, sublinhando 
que os jovens devem ter oportu-
nidades internacionais pelo que 
se comprometem a realizar mui-
tos eventos ligados a esta área 
para mudar este paradigma e ele-
var o patamar da moda cabo-ver-
diana. 



Chegou o PPN, o suplemento pronto para o seu negócio!
Este é o espaço que faltava para o ajudar a vender o seu bem móvel e imóvel.
Aqui,  nós fazemos valer e render o seu investimento! Somos o parceiro ideal para si!

           Anuncie no PPN!

Parte integrante da edição nº 728 do A Nação de 12 de Agosto de 2021. Não pode ser vendido separadamente. 
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4364 103 / 4364 200 / 927 00 94

www.simovel.cv

edificio.solar@simovel.cv

T2 Esq – 5º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  |  Área 104 m2 
9,880,000 CVE

T2 Esq – 6º Andar –Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  |  Área 104 m2
9,880,000 CVE

Vende-se

T2 Dto – 2º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo

Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  | Área 112 m2
10,080,000 CVE

T2 Dto – 3º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo

Com: 2 Quartos  |  2 Casas de- Banho  | Área 112 m2
10,080,000 CVE

T3 Frt – 6º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 3 Quartos | 2 Casas de Banho | Área 140 m2
13,300,000 CVE

Vende-se

T2 Dto – 4º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo

Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  |  Área 112 m2
10,640,000 CVE

Vende-se

Vende-se

T2 Dto – 5º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 2 Quartos | 2 Casas de Banho | Área 112 m2
10,640,000 CVE

Vende-se

Vende-se

edifício solar
Empreendimento da SIMÓVEL, empresa do Grupo SITA, está situado na Avenida Santiago, Palmarejo, Cidade da Praia, 
Cabo Verde.
 
Para além de requinte, será muito moderno e funcional. Terá um total de 19 apartamentos, sendo 12 T2 e 6 T3 e 1 T4, todos com 
pré-instalação de ar condicionado. O prédio conta ainda com gerador de emergência, dois elevadores, sistema moderno de gestão 
de água e energia, e estará preparado para uma gestão de condomínio eficaz.
 
Haverá apoio e aconselhamento de profissional de design de interiores, como forma de melhor se adaptar às necessidades 
e sonhos específicos.
 
Não perca esta grande oportunidade!

Vende-se

mailto:comercial@simovel.cv
http://simovel.cv/property/t2-direito-3o-andar-edificio-solar-palmarejo/
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Belíssima e espaçosa casa em Achada de Santo Antó-
nio num lote de 599, 48 metros quadrados com três 
vistas. A superfície construída ocupa 522,44 metros 
quadrados.

Com 6 quartos com roupeiros e 5 casas de banho, sen-
do 3 suites. Sala de visitas, sala de jantar e escritório, 
2 cozinhas e uma dispensa espaçosa, lavandaria e ar-
recadação.

Quartos com varanda e um bonito terraço no último 
piso com vista para o mar. Com jardim e garagem 
fechada.

Vende-se : 

Mira Mar, Palmarejo Baixo, Cidade da Praia

info@hrochasolucoes.cv

+238 985 16 89

www.hrochasolucoes.cv

HRocha Soluções

T2 mobilado no Plateau num prédio em frente 
ao INPS, com duas casas de banho, roupeiros 
nos dois quartos, sala de estar e sala de jantar. 
Cozinha completamente equipada e ar condi-
cionado em todos os cômodos.

ARRendA-se

Vende-se : 
Apartamento T1 duplex  em Terra Branca. 
Com dois pisos e terraço em cima da casa.

Em Achada de Santo António um espaço comer-
cial com uma área de 183 metros quadrados.

Com 3 salas, duas casas de banho e open space.

ARRendA-se

http://WWW.HROCHASOLUCOES.CV
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UPS: 25.000 ECV UPS: 25.000 ECV

Jantes: 5.000 ECV unidade

Sistema completo de video vigilância, com 16 câmeras  IP: 75.000,00- ECV  

Gerador Aslo Silencioso 5 KVA: 85.000,00 ECV

Pequenos Anúncios

Memória - 128 GB
Sistema Operativo - iOS

Cor  - Gold
Conectividade - Bluetooth, NFC, Wi-Fi

Processador - Dual Core
Resolução - 1920x1080

Rede - 4G, 2G, 3G
Camera - 12 MP

Preço - 40.000,00 - (Quarenta mil escudos)

Iphone 6s Plus

Memória - 32 GB
Sistema Operativo - iOS
Cor  - Rose Gold
Conectividade - Lightning, Bluetooth, 4G, NFC, Wi-Fi
Processador - Quad Core
Rede - 4G, 2G, 3G
Camera - 12 MP
45.000,00 - (Quarenta e cinco mil escudos)

Iphone 7 Plus

Memória - 64 GB
Sistema Operativo - iOS

Cor  - Grey
Conectividade - Lightning, Bluetooth, 4G, NFC, Wi-Fi

Processador - Hexa Core
Resolução - 1920x1080

Rede - 4G, 2G, 3G
Camera - 12 MP

Preço - 70.000,00 - (Setenta mil escudos)

Iphone 8 Plus - Space Gray 

Brand
 new

Vende-se

Contacto: 918 46 07 | 995 42 00

contacto: 9954200 /9184607
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ANÚNCIO DE CONCURSO

O Escritório da Representação da Organização Mundial da Saúde em Cabo Verde e a 
Unidade de Apoio à Implementação de Cidades Saudáveis de Cabo Verde / Associação 
Nacional dos Municípios pretendem recrutar um consultor (equipa) para: 

ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DO PROGRAMA CIDADES SAUDÁ-
VEIS DE CABO VERDE PARA O HORIZONTE 2021-2026.
Tipo de contrato: Contrato prestação de serviço.
Apresentação de candidaturas: até as 16h00 do dia 18 de agosto de 2021
Duração da consultoria: 1 mês e 15 dias 
Início previsto dos trabalhos: Setembro de 2021. 

Perfil do consultor: 
- Licenciatura em ciências sociais, ou humanas, ou de gestão e/ou áreas afins;
- Especialização em Saúde Pública, e/ou áreas afins;
- Experiência comprovada de pelo menos 5 anos em matéria de avaliação e 
elaboração de planos estratégicos; implementação de ações multissectoriais em prol da 
saúde e do bem-estar da pessoa humana; 
- Capacidade de organização, trabalho em equipa e cumprimento de prazos, 
- Boa capacidade de comunicação, analise e síntese; 
- Abertura para acolher sugestões e diferentes pontos de vista; 
- Nacionalidade cabo-verdiana; - 
- Domínio oral e escrita da língua portuguesa; 
- Possibilidade de leitura e interação nas línguas inglesas e/ou francesa. 
- Disponibilidade imediata. 

Os Termos de Referência poderão ser solicitados através do seguinte correio eletrónico: afw-
cocv@who.int; 
As candidaturas deverão ser enviadas pelo correio eletrónico afwcocv@who.int; até às 16h00 
do dia 18 de agosto de 2021; 
Somente as candidaturas pré-selecionadas serão contactadas. 

Representação em Cabo Verde 
Prédio Comum do Sistema das Nações Unidas, Avenida OUA, Meio Achada Santo Antonio 

C.P. 266, Tel. (00 238) 260 19 00 260 19 10 

Classificados 
Parte integrante da edição nº 728 do A Nação de 12 de Agosto de 2021. Não pode ser vendido separadamente.

A SISP – Sociedade Interbancária e Sistemas de Pagamentos, S.A, vem 
por este meio tornar público que pretende alienar, pela melhor proposta apresen-
tada, os seguintes grupos de geradores:

Designação Data Aquisição Local

GESAN 60 KVA (cor amarelo) 1999 Armazém - Praia

CUMMINS 60 KVA (cor Verde) 2009 Armazém - Praia

As condições do concurso devem ser consultadas no site da SISP, www.
sisp.cv, ou solicitada através do email concurso@sisp.cv

As propostas deverão ser entregues até 31/08/2021, inclusive.

Para apoiar os nossos clientes, do Seguro de Saúde, face à pandemia Covid-19, 

a Garantia desde praticamente o início da pandemia tem possibilitado o realizar, 

gratuitamente, de testes rápidos à COVID 19, junto da Rede de Prestadores da 

Companhia em Cabo Verde.

Com a melhoria da situação pandémica e o decréscimo do número casos posi-

tivos em Cabo Verde, a partir de 31 de agosto, iremos suspender esta medida 

excecional. Os clientes passarão assim a suportar o respetivo valor dos testes 

que tenham de realizar.

GARANTIA SEGUROS

FIM DE CAMPANHA DOS TESTES RÁPIDOS À COVID 19

O Escritório Comum do PNUD, UNFPA e UNICEF em Cabo Verde leva ao conhecimento 
do público que tem aberto um concurso para o preenchimento da seguinte vaga:

- Driver (to the Resident Coordinator Office)

https://jobs.partneragencies.net/erecruitjobs.html?JobOpeningId=39115&HRS_JO_PST_
SEQ=1&hrs_site_id=2

O “Job Description” pode ser acessado no site indicado acima. As candidaturas deverão ser 
submetidas online no mesmo site.

Os seguintes documentos devem ser anexados: CV, cópias do(s) diploma(s) e demais do-
cumentos pertinentes. 

Data provável do recrutamento: 1 de Outubro de 2021
Duração do contrato: 12 meses, renovação sujeita a financiamento
Tipo de contrato: FTA - Fixed Term Appointment
Data limite de envio das candidaturas: 29 de Agosto de 2021, 00H00 (Hora de Nova York)  

O tipo de contrato é destinado ao recrutamento de pessoal nacional (nacionalidade 
cabo-verdiana) 

“O Escritório reserva-se o direito de não recrutar as candidaturas recebidas que não 
preencham os requisitos exigidos para este concurso”

Serão apenas consideradas candidaturas enviadas online e apenas os(as) candidatos(as) 
pré-selecionados(as) serão contactados.

ANÚNCIO
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Nos termos dos nºs 1 e 4 do art.º 47º, do Estatuto Disciplinar do Pessoal da 
Segurança Prisional (EDPSP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 60/2014, de 5 de 
novembro, é citado o Agente Prisional, Nível II, CLÁUDIO EVANDRO FER-
NANDES DE PINA BARBOSA RODRIGUES, efetivo da Cadeia Regional 
do Fogo, ausente em parte incerta no estrangeiro, a apresentar a sua defesa, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de publicação deste aviso 
no Boletim Oficial, sobre um processo por ABANDONO DE LUGAR, exarado 
a margem do Despacho nº- 5 /2021, proferido por S.E o Diretor Geral dos Ser-
viços Prisionais e Reinserção Social,  datado de 15 de julho de 2021, e com base 
no artigo 63º alínea C, do Decreto lei nº 60/2014 de 5 de novembro, instaurado 
contra o mesmo e que corre seus trâmites legais na Esquadra Policial de San-
ta Catarina do Fogo, podendo consultar o processo disciplinar na secretaria da 
mesma Esquadra ou no secretário deste processo, durante o horário normal de 
funcionamento da Administração Pública 

Cova Figueira, 29 de julho de 2021.
O INSTRUTOR,

_______________________________ 
-/Aldino Pina Silva /- 

- Chefe de Esquadra da PN -

Direção Geral dos Serviços Prisionais e de Reinserção Social
AVISO

 DIREÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS PRISIONAIS E DE REINSERÇÃO SOCIAL
Rua Edifício Santo António, Bloco B – 1º Andar – Largo da Capela
CP nº 369, Achada Santo António, Praia
República de Cabo Verde 
Telf: 3337228 / 96  -  Fax: 2623261
www.mj.gov.cv

Ministério 
da Justiça

O Presidente da Câmara Municipal do Sal, com sede em Paços do Concelho, Espargos, Ilha 
do Sal, vem, pela presente, na impossibilidade de o fazer de outra forma, notificar a empresa 
CaboMaxo, Lda,:

No uso da competência atribuída da alínea f) do nº 1 do artigo 98º do Estatuto dos Municí-
pios, Lei nº 134/IV/95 de 3 de Julho conjugado com o decreto-lei nº 2/2011, que aprova o 
regime de reabilitação urbana, no seu artigo 57 nº1, informar que lhe ordena que proceda 
a demolição do prédio sito na subzona de Ponta Preta, lote nº A-1, quarteirão A, cujo a sua 
estrutura física e a ação humana tem constituído uma ameaça a saúde pública, num prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

Ainda notifica a V. Exª que lhe é concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da publicação desse Edital, para que manifeste o seu direito de audiência pronunciando-se 
sobre o assunto em epígrafe, podendo para tal comparecer nos nossos serviços na Cidade 
de Espargos. 

Caso não proceda a demolição no prazo acima mencionado, a Câmara Municipal do Sal 
ordenará demolição da mesma, correndo os custos por conta de V. Exª nos termos do nº 4 do 
artigo 95º do Regime Jurídico de Operações Urbanísticas. 

A Câmara Municipal do Sal não se responsabilizará por qualquer dano à bens que ocorreram 
no processo de demolição. 

Aos 29 de Julho de 2021

«Edital»
Demolição

CÂMARA MUNICIPAL DO SAL
Gabinete do Presidente
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FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Acção Especial 
de Justificação Judicial, registado sob o nº 121/2021, movido pelo autor JOÃO 
PINA GOMES, solteiro, maior de idade, trabalhador, natural da freguesia de São 
Lourenço, Concelho de São Filipe, residente e emigrante nos Estados Unidos de 
América, com mandatário judicial constituído Dr. MANUEL ROQUE SILVA, 
JÚNIOR, advogado, com escritório e residência nesta cidade, contra os RÉUS 
MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADOS INCERTOS, LUCINDO BAR-
BOSA FERNANDES E MARIA SANTA FERNANDES. 

São citados os réus INTERESSADOS INCERTOS, LUCINDO BARBOSA 
FERNANDES E MARIA SANTA FERNANDES, com as seguintes advertências 
legais: 

a).. Para no prazo de VINTE DIAS, que começa a correr depois de finda 
a dilação de QUARENTA DIAS, contados da segunda e última publicação do 
anúncio, deduzir, quando se julguem com melhor direito ou com direito igual ao 
daqueles a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) infra descriminado (s), pelos 
fundamentos constantes do duplicado da petição inicial, cuja cópia encontra-se 
depositado neste cartório para ser entregue logo que for solicitado; 

VERBA ÚNICA: “Um lote de terreno, sito em Xaguate, freguesia de Nossa 
Senhora da Conceição, Concelho de São Filipe, identificado pelo n° 76, confron-
tando a Norte com Lote n° 12, Sul com Via Pública, Este com Parcela Livre e 
Oeste com Via Pública, medindo 207.62 metros quadrado e valor matricial de 
31.425$00 (trinta e um mil, quatrocentos e vinte e cinco escudos:)”. 

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na refe-
rida acção, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo inicial, sob 
pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da sua importância, a 
contar da data da entrega da contestação na Secretaria do Tribunal da Comarca do 
Fogo - São Filipe, nos termos do artigo 66º do Código das Custas Judiciais e que 
tem a faculdade para juntamente com a oposição, requerer o beneficio de Assistên-
cia Judiciária, devendo este ser em requerimento autónomo e que poderá fazê-lo 
em relação à Ordem dos Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, solicitando 
a designação de um Advogado, juntando desde logo os elementos comprovativos 
da sua insuficiência económica, sendo no prazo máximo de DOIS DIAS, dias, 
contados da citação. 

São Filipe, 26 de julho de 2021. 

S. Filipe\Fogo C.P. 03 - Telefone #(0238)3338174 - Fax #(0238)2812829 - Cabo Verde

REPÚBLICA DE CABO VERDE 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

JUÍZO CÍVEL

= ANÚNCIO JUDICIAL = 
REG. Nº 45/JP/TJCSF/2020/21

REPÚBLICA DE CABO VERDE 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

FAZ SABER que neste Juízo, correm termos um autos  de Acção Especial de 
Justificação Judicial, registado sob o nº 141/2021, movido pelos autores NICO-
LAU GOMES E ESMERALDA VAZ GOMES, casados, maiores de idade, natu-
rais da freguesia de Nossa Senhora de Ajuda, Conselho dos Mosteiros residentes e 
emigrantes nos Estados Unidos de América, com  mandatário judicial constituído  
Drs. SILVESTRE FONTES E ARTUR CARDOSO, advogados, com escritório e 
residência nesta cidade  contra os RÉUS MINISTÉRIO PÚBLICO E INTERES-
SADOS INCERTOS 

São citados os réus INTERESSADOS INCERTO com as seguintes adver-
tências legais 

Para no prazo de VINTE DIAS, que começa a correr depois de finda a dila-
ção de QUARENTA DIAS, contados da segunda e última publicação do anúncio, 
deduzir quando se julguem com melhor direito ou com direito igual ao daqueles a 
justificação judicial sobre o (s) prédio (s) infra descriminado (s) pelos fundamentos 
constantes do duplicado da petição inicial cuja cópia encontra-se depositado neste 
cartório para ser entregue logo que for solicitado.

VERBA ÚNICA: “Um prédio rústico sito em Salto, freguesia de Nossa Se-
nhora da Conceição, conselho de São Filipe, inscrito sob nº 4684/0, confrontando 
a Norte com Ribeira, Sul com caminho, este com Caetano G. Timas e Oeste com 
Alberto B. Vicente com uma área de 30.400 metros quadrado e valor matricial de 
10.613.00 (dez mil, seiscentos e treze escudos)”.

FAZ SABER ainda de que é obrigatória a constituição de Advogado na refe-
rida acção, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo inicial, sob 
pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da sua importância, a 
contar da data da entrega da contestação na Secretária do Tribunal da Comarca do 
Fogo – São Filipe, nos termos do artigo 66º do Código das Custas judiciais e que 
tem a faculdade para juntamente com a oposição, requerer o benefício de Assistên-
cia Judiciária, devendo este ser em requerimento autónomo e que poderá fazê-lo em 
relação a Ordem dos Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, solicitando um 
Advogado, juntando desde logo os elementos comprovativos da sua insuficiência 
económica sendo no prazo máximo de DOIS DIAS, dias contadas da citação.

São Filipe, 20 de julho de 2021 

JUÍZO CÍVEL

ANÚNCIO JUDICIAL
REG Nº 43/JP/TJCSF/2020/21

Proc: Ação executiva com processo ordinário nr.123/2009. –
Exequente: ILIDIO SILVA GOMES. -
Exequente: MINDELO DESARROLLOS URBANOS IMOBILÁRIA, LDA. Com últi-

ma sede conhecida em Mindelo.

FAZ SABER que no processo e Juízo acima referidos. É citada a executada acima men-
cionada. Para no prazo de DEZ DIAS, finda a dilatação de TRINTA DIAS, contados da data 
da segunda e última publicação do respetivo anúncio, fazer a entrega das seis frações autónomas 
do prédio urbano situado na rua do Coco. Mindelo – São Vicente, descrito na Conservatória 
dos Registos de S. Vicente, sob o número quatro mil setecentos sessenta, a folhas cinquenta do 
livro B/décimo terceiro, inscrito a favor do exequente sob o número três mil trezentos e sessenta 
e nove mil quatrocentos e sessenta e um barra zero, sob pena de, não o fazendo no referido 
prazo se proceder a entrega judicial. Podendo no mesmo prazo deduzir oposição á execução 
e, ainda deduzindo oposição é obrigatória a constituição de advogado; que deverá pagar o 
preparo inicial dentro de cinco dias, a contar da apresentação da oposição, sob pena de pagá-lo 

acrescido de taxa de justiça de igual montante ou de se considerar ineficaz a oposição deduzida 
e que pode requerer o benefício da assistência judiciária.

FAZ SABER ainda de que goza da faculdade de requerer a delegação da OACV, desta cida-
de, sita á rua Senador Vera Cruz, o benefício da assistência judiciária, no prazo de dois dias úteis, 
a contar da citação e, caso deduzir oposição, deverá solicitar no cartório deste juízo o documento 
único de cobrança para o pagamento do preparo inicial, sob pena de execução.

Mindelo, 13 de julho de 2021.

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE S. VICENTE
-1º Juízo Cível-

ANÚNCIO JUDICIAL
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FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Acção Especial 

de Justificação Judicial, registado sob o nº 148/2021, movido pela autora ROSA-

LINA DA SILVA ALVES, maior de idade, casada, natural da freguesia de Nossa 

Senhora da Conceição, Concelho de São Filipe, residente e emigrante nos Estados 

Unidos de América, com mandatário judicial constituído Dr. MANUEL ROQUE 

SILVA, JUNIOR, advogado, com escritório e residência nesta cidade, contra os 

RÉUS MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADOS INCERTOS, HERDEIROS 

DE VALDMIRO ANDRADE ALVES, Sra. BENILDE ALVES, mcp ”Vanilda 

de Socorro”, maior de idade, solteira, natural do Fogo, residente e emigrante em 

Portugal, com última residência conhecida em Achada Fora/Passagem. 

São citados os réus INTERESSADOS INCERTOS E OS HERDEIROS DE 

VALDMIRO ANDRADE ALVES, nomeadamente a Sr. BENILDE ALVES, com 

as seguintes advertências legais: 

a).. Para no prazo de VINTE DIAS, que começa a correr depois de finda 

a dilação de QUARENTA DIAS, contados da segunda e última publicação do 

anúncio, deduzir, quando se julguem com melhor direito ou com direito igual ao 

daqueles a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) infra descriminado (s), pelos 

fundamentos constantes do duplicado da petição inicial, cuja cópia encontra-se 

depositado neste cartório para ser entregue logo que for solicitado; 

VERBA ÚNICA: “Uma parcela de terreno, sito em Miguel Gonçalves, fre-

guesia de Nossa Senhora da Conceição, Concelho de São Filipe, inscrito na ma-

triz urbana sob nº 3595/0, com uma área de 650.84 metros quadrado, tendo por 

dentro uma casa composta por três quartos, uma sala, uma sala de jantar, uma 

cozinha, uma casa de banho e um corredor, confrontando a Norte com um tal de 

Prentchentche e Ribeira, Sul, Este e Oeste com João da Silva e com valor ma-

tricial de 1.429.274.00 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e 

setenta e quatro escudos)”. 

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na refe-

rida acção, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo inicial, sob 

pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da sua importância, 

a contar da data da entrega da contestação na Secretaria do Tribunal da Comarca 

do Fogo – São Filipe, nos termos do artigo 66° do Código das Custas Judiciais 

e que tem a faculdade para juntamente com a oposição, requerer o beneficio de 

Assistência Judiciária, devendo este ser em requerimento autónomo e que poderá 

fazê-lo em relação à Ordem dos Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, 

solicitando a designação de um Advogado, juntando desde logo os elementos 

comprovativos da sua insuficiência económica, sendo no prazo máximo de DOIS 

DIAS, dias, contados da citação. 

São Filipe, 20 de julho de 2021. 

S. Filipe\Fogo C.P. 03 - Telefone #(0238)3338174 - Fax #(0238)2812829 - Cabo Verde

JUÍZO CÍVEL

 = ANÚNCIO JUDICIAL =
REG. N° 42/JP/TJCSF/2020/21

REPÚBLICA DE CABO VERDE 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

     

1.º Publicação. 

Ação Especial de Revisão e Confirmação 

da Sentença Estrangeira n.° 34/2021. 

Requerente: Manuel Rosário Araújo. 

Requerida: Ana Maria Araújo. 

0000000000000

A Dr.ª Helena Maria Alves Barreto, 

Juiz Desembargadora do Tribunal da Rela-

ção de Sotavento. 

Faz saber que, no processo e no Tri-

bunal acima indicados, correm éditos de 

30 dias, contados da segunda e última pu-

blicação do anúncio, citando o requerido, 

para no prazo de 10 dias, posterior àqueles 

dos éditos, querendo, deduzir a sua oposi-

ção do presente pedido de Revisão e Con-

firmação de Sentença Estrangeira, (Divór-

cio Decretado pelo Tribunal de Família de 

Massachusetts), pelos factos e fundamentos 

constantes na P.l., depositada nesta Secre-

taria para levantamento nas horas normais 

do expediente. 

Mais se notifica a requerida de que é 

obrigatória a constituição de Advogado nes-

ta ação, que no caso de se opôr deverá pagar 

o preparo inicial, no prazo de cinco dias a 

contar da data da apresentação da oposição 

na Secretaria, no montante de 12.000$00, 

sob pena do seu pagamento, acrescido de 

uma taxa de sanção igual ao dobro da sua 

importância (24.000$00), nos termos das 

conjugações dos artigos 5º, 55°, al. b), 61°, 

al d) e 66,º do CCJ, com advertência de que 

a falta deste pagamento (36.000$00), impli-

ca a imediata instauração de execução espe-

cial para sua cobrança coerciva, nos termos 

do C.C.J., e que, querendo, poderá requerer 

o benefício da Assistência Judiciária. Para 

constar se passou o presente e mais dois de 

igual teor, que serão legalmente afixados. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA - AVENIDA DA LIBERDADE/
ASSOMADA TEL. N.° 3338914 - FAX N.° 2.654448

REPÚBLICA DE CABO VERDE
 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE SOTAVENTO

ANÚNCIO

FAZ SABER que neste Juízo, correm 
termos uns autos de Acção Especial de Justi-
ficação Judicial, registado sob o n° 150/2021, 
movido pela autora LIANA MONTEIRO, 
solteira, maior de idade, residente e emigrante 
em Portugal, com mandatário judicial cons-
tituído Dr. MANUEL ROQUE SILVA, JÚ-
NIOR, advogado, com escritório e residência 
nesta cidade, contra os RÉUS MINISTÉRIO 
PÚBLICO E INTERESSADOS INCERTOS. 

São citados os réus INTERESSADOS 
INCERTOS, com as seguintes advertências 
legais: 

a).. Para no prazo de VINTE DIAS, que 
começa a correr depois de finda a dilação de 
QUARENTA DIAS, contados da segunda e 
última publicação do anúncio, deduzir, quan-
do se julguem com melhor direito ou com di-
reito igual ao daqueles a justificação judicial 
sobre o (s) prédio (s) infra descriminado (s), 
pelos fundamentos constantes do duplicado 
da petição inicial, cuja cópia encontra-se de-
positado neste cartório para ser entregue logo 
que for solicitado;

VERBA ÚNICA: “Um lote de terreno 
para construção urbana, identificado pelo nº 
2, quarteirão X, sito em Xaguate, freguesia 
de Nossa Senhora da Conceição, confron-
tando a Norte, Sul e Este com via pública e 
Oeste com Lote nº 1, inscrito na matriz sob nº 

4636/0, com uma área de 219.27 metros qua-
drado e valor matricial de 160.000$00 (cento 
e sessenta mil escudos)”. 

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória 
a constituição de Advogado na referida ac-
ção, de que deverá no prazo de CINCO DIAS 
pagar o preparo inicial, sob pena de efetuá-lo 
acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da 
sua importância, a contar da data da entrega 
da contestação na Secretaria do Tribunal da 
Comarca do Fogo – São Filipe, nos termos 
do artigo 66º do Código das Custas Judiciais 
e que tem a faculdade para juntamente com a 
oposição, requerer o beneficio de Assistência 
Judiciária, devendo este ser em requerimento 
autónomo e que poderá fazê-lo em relação à 
Ordem dos Advogados de Cabo Verde ou sua 
Delegação, solicitando a designação de um 
Advogado, juntando desde logo os elementos 
comprovativos da sua insuficiência económi-
ca, sendo no prazo máximo de DOIS DIAS, 
dias, contados da citação. 

São Filipe, 26 de julho de 2021. 
 

S. Filipe\Fogo C.P. 03 - Telefone #(0238)3338174 - 
Fax #(0238)2812829 - Cabo Verde

REPÚBLICA DE CABO VERDE 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

JUÍZO CÍVEL

- ANÚNCIO JUDICIAL – 
REG. Nº 44/JP/TJCSF/2020/21
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Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

= EXTRATO =

     

CERTIFICO, narrativamente, para efei-
tos da Segunda publicação nos termos do 
disposto no artigo 86º-A do Código do Nota-
riado, aditado pelo Decreto-Lei no 45/2014, 
de 20 de Agosto, que no dia 19.07.2021, de 
folhas 86 a 87 do livro de 

Notas para Escrituras Diversas núme-
ro 262, deste Cartório Notarial, a cargo, da 
Notária Lic em Direito, Cátia Sofia Teixeira 
Andrade, foi exarada uma escritura de Ha-
bilitação de Herdeiros por óbito de frutuoso 
Correia Mendes, nos termos seguintes: 

Que no dia vinte e nove do mês de 
março do ano de dois mil e dezanove, em 
Achada Fátima, freguesia de São Tiago 
Maior, faleceu Frutuoso Correia Mendes, 
aos sessenta e seis anos de idade, no estado 
civil de casado com Teresa de Jesus Mendes 
Vieira Monteiro, filho de Francisco Mendes 
Correia e de Bernarda Correia, natural que 
foi da freguesia de São Salvador do Mundo, 
concelho de São Salvador, e que teve a sua 
última residência habitual em Achada Fáti-
ma, Santa Cruz

Que o falecido não fez testamento, nem 
qualquer disposição de última vontade, e 
sucedem-lhe como únicos herdeiros os seus 
filhos: 

Cláudia Maria Monteiro Mendes, sol-
teira, maior, natural da freguesia de São Tia-
go Maior, concelho de Santa Cruz, residente 
em Portugal; 

Vandira de Jesus Monteiro Correia, sol-
teira, maior, natural da freguesia de São Tia-
go Maior, concelho de Santa Cruz, residente 
em Portugal; 

Ivanilda de Jesus Monteiro Mendes, 
solteira, maior, natural da freguesia de 

São Tiago Maior, concelho de Santa 
Cruz, residente em Alemanha.

Ana Sofia Monteiro Mendes, solteira, 
maior, natural da freguesia de São Tiago 
Maior, concelho de Santa Cruz, residente em 
Portugal;

 Samira Sofia Mendes Correia, soltei-
ra, maior, natural da freguesia de São Tiago 
Maior, concelho de Santa Cruz, residente em 
Holanda; 

António Pedro de Jesus Monteiro Men-
des, maior, casado com Ivanilda Silva Bor-
ges, natural da freguesia de São Tiago Maior, 
concelho de Santa Cruz, residente em Suíça. 

Que não existem outras pessoas que se-
gundo a lei lhes prefiram ou com eles pos-
sam concorrer à sucessão. 

Os Interessados, querendo, podem pro-
ceder à impugnação judicial da escritura 
em referência, nos termos do artigo 87.º do 
Código do Notariado, aprovado pelo DL nº 
9/2010, de 29 de março.

Cartório Notarial da Região de Primeira 
Classe da Praia, aos 29 de julho de 2021. 

CONTA: 68/2021 
Art. 20.4.2 ....... 1000$00 
Selo do Acto ....... 200$00
 Total ................ 1.200$00. Importa o 

presente em mil e duzentos escudos 

1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-
-Fax-2617935-CP-184, Avenida da China, Encosta de 
Achada Santo António,-Notária, Lic.: Cátia Sofia Teixei-
ra Andrade 

     
Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO
Certifico, narrativamente, para efeitos 

de segunda publicação nos termos do dis-
posto no artigo 100° do Código do Nota-
riado, alterado pelo Decreto-Lei n°45/2014 
e 20 de agosto, que de fls. 84 a fls 85 do 
livro de notas para escrituras diversas nú-
mero 48-B desta Conservatória/Cartório 
se encontra exarada uma escritura de JUS-
TIFICAÇÃO NOTARIAL, com a data de 
sete de julho de dois mil e vinte e um, na 
qual JON STEFAN BARBOSA DA SIL-
VA, com NIF170694500, solteiro, maior, 
natural da Suécia, residente em Espanha 
JOSEFA BARBOSA DA SILVA, com 
NIF119220873, solteira, maior, natural da 
freguesia de São Lourenço, concelho de 
São Filipe, residente em Noruega, se decla-
ra com exclusão de outrem, dono e legítimo 
possuidor de parte do prédio anteriormente 
inscrito sob o número 3381, situado em As 
Hortas, com área de quatro mil metros qua-
drados, confrontando ao Norte com Estrada, 
sul com Regato, este com Estrada e oeste 
com Carolina do Sacramento Monteiro, ins-
crito na matriz predial rustica da freguesia 
de São Lourenço sob o número 4768/0, com 
o valor matricial de quinhentos mil escudos, 
omisso no registo predial.

Que adquiriu o referido prédio por o ter 
comprado por escrito particular no Sr. José 

Maria Xavier, anterior possuidor há mais de 
vinte anos, sem que pudesse, por isso, dis-
por de título bastante para efeitos de registo 
predial. 

Que, não obstante, está na posse e 
fruição do imóvel e o vem exercendo su-
cessivamente e em nome próprio, de forma 
pacifica, de boa fé e ostensivamente com 
conhecimento de toda a gente e aonde vem 
atuando como verdadeiro proprietário e sem 
oposição de outrem, pelo que julga ter ad-
quirido nas circunstâncias descritas o direito 
de propriedade por usucapião sobre o referi-
do imóvel, o que ora invoca para efeitos de 
primeira inscrição no registo predial. 

Está conforme o original. 
São Filipe e Conservatória dos Registos 

e Cartório Notarial da Região de São Filipe, 
aos trinta de julho de dois mil e vinte e um. 

Conta: Reg. Sob o n.°214/07 
Artigo 20°. 4.2 ................ 1.000$00 
Selo do acto ....................... 200$00 
Soma:...................1.200$00 – São: Mil 

e duzentos escudos. 

CONSERVATÓRIA/CARTÓRIO DA REGIÃO 
DE 2ªCLASSE DE SANTA CATARINA DO FOGO 

Cova Figueira- Telefone n°2821050 

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

Isabel Maria Gomes da Veiga, No-
tária em exercício no Cartório Notarial da 
Boa Vista, Certifica, narrativamente, para 
efeito de segunda publicação, nos termos do 
art.86-A do CN, aditado pelo decreto-lei nº 
45/2014, de 20 de Agosto, que neste Cartório 
Notarial, a meu rogo, no dia trinta de Julho 
de dois mil e vinte um, a folhas 17 do livro 
de notas para escrituras diversas número cin-
quenta e nove foi exarada uma escritura de 
habilitação de herdeiros, por óbito de Ma-
nuela Nascimento Ferreira Santos Silva.

Que, têm perfeito conhecimento de que 
no dia vinte e sete de Setembro de dois mil 
e dezoito, faleceu Manuela Nascimento 
Ferreira Santos Silva, que também usava 
o nome de Manuela Nascimento Ferreira 
Silva viúva, que foi natural da freguesia de 
Santa Isabel, concelho da Boa Vista, com úl-
tima residência habitual em Estados Unidos 
Da América. 

Que a falecida não fez testamento, nem 
qualquer disposição de última vontade, e 
deixou como única herdeira universal a sua 
filha. Filha: 

a) Helena Maria Ferreira Silva Celes-
tino, casada com Jair Silva Abu-Raya, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural 
da freguesia de São Sebastião da Pedreira, 

concelho de Lisboa, residente habitualmente 
em Estados Unidos da América. Que não há 
quem possa concorrer com a indicada herdei-
ra à sucessão da identificada Manuela Nas-
cimento Ferreira Santos Silva.

E que não há outras pessoas que segun-
do a lei possam concorrer com aos indicados 
herdeiros nesta sucessão. Podem os interes-
sados, querendo, impugnar, judicialmente, a 
referida escritura, nos termos do artigo 87º 
do decreto-lei n°9/2010, de 29 de Março, que 
aprova o Código do Notariado.

 Esta Conforme. ----- Cartório Notarial 
da Boa Vista, aos vinte e 02 do mês de Agos-
to de 2021. 

Art.° 20°,4.2:-----1.000$00.
Selo;------------------200$00.
Importa o presente extrato em: 1.200$00 

(mil e duzentos escudos).

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
Certifico narrativamente para efeitos de 

segunda publicação, nos termos do nº 5 do 
artigo 86º-A do Código do Notariado, adita-
do pelo Decreto-Lei número 45/2014, de 20 
de Agosto, que no dia vinte e nove de julho 
de dois mil e vinte e um, no Cartório No-
tarial da Região de Segunda Classe de San-
ta Catarina, perante mim, Lic. Jandira dos 
Santos Cardoso, Notária por substituição, 
no livro de notas para escrituras diversas 
número setenta e seis, a folhas cinquenta 
e um a cinquenta e dois, foi lavrada uma 
escritura pública de Habilitação Notarial, 
por óbito de Abílio de Andrade, falecido 
no dia catorze de março de dois mil e vinte 
e um, no Hospital Regional Santiago Norte, 
freguesia e concelho de Santa Catarina, com 
última residência em Boa Entrada, natural 
que foi da referida freguesia e concelho, no 
estado de casado com Joana Gomes Tavares. 

Que o falecido não deixou testamento 
ou qualquer outra disposição de última von-
tade e deixou como únicos herdeiros legi-
timários os seus filhos: a) - Maria Celina 
Tavares Andrade, solteira, maior, residente 
em Achada São Filipe, cidade da Praia; b) - 
Maria Natalina Tavares Andrade, casada 
com Aeze Udochukwu, sob regime de co-
munhão de adquiridos, residente em Portu-
gal; c) Adriano Tavares Andrade, solteiro, 
maior, residente em Boa Entrada; d) Ga-
briel Emídio Tavares de Andrade, solteiro, 
maior, residente em Bélgica; e) Maria San-
tinha Tavares Andrade, solteira, maior, re-

sidente em Boa Entrada; f) Ana Lina Tava-
res Andrade, solteira, maior, residente nesta 
cidade de Assomada; g) Andradina Helena 
Tavares Andrade, solteira, maior, residen-
te em Luxemburgo; h) Manuel Gracelino 
Tavares Andrade, solteiro, maior, residente 
em Portugal. Todos naturais da freguesia e 
concelho de Santa Catarina. 

Que não existem outras pessoas que, 
segundo a lei, prefiram a indicada herdeira, 
ou com ela possam concorrer na sucessão à 
herança do referido Abílio de Andrade. 

Está conforme o original. 
Mas se informa que, nos termos do nú-

mero 5 do artigo 86º A e do 87º do Código 
Notariado, podem os interessados, queren-
do, impugnar judicialmente a referida escri-
tura de habilitação de herdeiros. 

Emol:.............1.000.00 
mp. de selo: ........200.00 
Total: .................1.200.00 (mil e duzen-

tos escudos) 
Conta nº_3771/2021 

Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina - Palácio da Justiça, rés-do-chão direito, 
Avenida da Liberdade, cidade de Assomada, República 
de Cabo Verde | Telf: (+238) 2655499 / Voip Notária: 333 
6932; Secretaria: 6933 / e-mail da Notária: jandira.viei-
ra@rni.gov.cv 

Notária: Lic. Jandira dos Santos Cardoso Vieira
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EXTRATO
Certifico narrativamente para efeitos de segunda publicação, nos termos do nº 3 do 

artigo 100° do Código do Notariado, alterado pelo Decreto-Lei número 45/2014 de 20 de 
Agosto, que no dia vinte e seis de julho de dois mil e vinte e um, no Cartório Notarial da 
Região de Segunda Classe de Santa Catarina, perante mim, Lic. Jandira dos Santos Cardoso 
Vieira, Notária por substituição, no livro de notas para escrituras diversas número setenta e 
seis, a folhas quarenta e sete a cinquenta, foi lavrada uma escritura pública de Justificação 
Notarial, em que Dulce Tavares Silva Borges, casada com Jorge Lopes Borges, sob o regi-
me de comunhão de adquiridos, contribuinte fiscal número um três zero três quatro um um 
um oito, residente em Terra Branca, cidade da Praia, Maria Tavares Silva, que também usa 
e é conhecida por Maria Tavares, viúva/meeira de Francisco Alves Silva, contribuinte fiscal 
número um três quatro zero cinco oito cinco três quatro, residente na cidade de Assomada; 
João Alves Silva, contribuinte fiscal número um um nove quatro um zero dois dois dois, 
casado  com Idalina Gomes Semedo, sob o regime de comunhão de adquiridos, residentes 
nesta cidade de Assomada; Isidoro da Silva, contribuinte fiscal número um um oito três 
oito nove um quatro nove; e esposa, Maria Tavares, contribuinte fiscal número um três 
um seis sete um sete zero sete, casados sob o regime de comunhão geral de bens, residentes 
em Tomba Touro; Francisca Tavares Silva, solteira, maior, contribuinte fiscal número um 
dois nove três sete um seis nove seis, residente em Terra Branca; Ana Maria Gomes Silva, 
viúva, contribuinte fiscal número um quatro um seis três cinco zero nove seis, residente em 
Portugal; Natalina Tavares Silva, contribuinte fiscal número um cinco dois três oito oito 
oito um oito, casado com Alcides Tavares, sob o regime de comunhão de adquiridos, residen-
tes em França; Carlos Alberto Tavares Silva, contribuinte fiscal número um três sete oito 
cinco nove sete quatro zero, casado com Maria Madalena Gomes dos Santos, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, residentes em Palmarejo - cidade da Praia; João Francisco 
Mascarenhas Alves Silva, viúvo, contribuinte fiscal número um três zero oito sete zero dois 
nove três, residente em Palmarejo, cidade da Praia. Todos naturais da freguesia e concelho 
de Santa Catarina, Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Santa Catarina, decla-
ram ser donos e legítimos possuidores com exclusão de outrem, de um prédio rústico de 
sequeiro, tendo dentro uma casa de habitação, situado em Toma Touro, concelho de Santa 
Catarina, com a área de dois mil duzentos e setenta e quatro, ponto seiscentos e noventa 
e quatro metros quadrados, confrontando do Norte com Gregória Cabral, Sul com António 
Afonso Correia, este com António Augusto Cabral Mascarenhas e Oeste com Adrião Jesus 
de Barros e outros, omisso nas Conservatórias dos Registos Predial de Santa catarina e da 
Praia, inscrito na matriz predial da freguesia de Santa Catarina, sob o número 4923/0, com o 
valor matricial de três milhões e duzentos mil escudos.

Que o dito prédio lhes veio a posse, por herança dos ascendentes: Quirino Alves Silva, 
Matilde Lopes Borges e Francisco Alves Silva, falecidos em trinta de julho de mil nove-
centos e setenta e dois; quatro de outubro de mil novecentos e noventa e seis; e onze de julho 
de dois mil e dezanove, respetivamente, conforme escrituras de habilitação de herdeiros 
outorgadas aos quatro de janeiro de dois mil e dezanove; e vinte e cinco de novembro de dois 
mil e vinte, ás folhas 93 a 94; e 64 a 65, dos livros números 204 e 246 do Primeiro Cartó-
rio Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, cujas certidões me exibiram.

Que o referido prédio foi adquirido pelo falecido Quirino Alves Silva, no ano de mil 
novecentos e cinquenta e três, sem que, no entanto, ficasse a dispor de título formal que lhe 
permita o respetivo registo na Conservatória dos Registos da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina, mas desde logo entrou na posse e fruição do prédio, em nome próprio, posse 
essa que é exercida em interrupção ou ocultação de quem quer que seja. Com o seu desapa-
recimento físico a posse foi transmitida aos herdeiros/meeira-justificantes. 

Que a posse foi adquirida e mantida, sem violência, sem oposição, sem interrupção e os-
tensivamente com conhecimento de todos, desde o ano de mil novecentos e cinquenta e três, 
portanto, há mais de sessenta anos, agindo sempre por forma correspondente ao exercício 
do direito de propriedade, com aproveitamento de todas as utilidades do prédio, usufruindo e 
suportando os respetivos encargos, pelo que adquiriram o direito de propriedade por usuca-
pião, o que invocam para efeitos de inscrição no registo predial.  

Mas se informa que, nos termos do número 2 do artigo 101º do Código Notariado, po-
dem os interessados, querendo, interpor recurso hierárquico ou impugnação judicial da refe-
rida escritura de Justificação Notarial, no prazo de quarenta e cinco dias a contar da segunda 
publicação do extrato no jornal. 

Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Santa Catarina, aos vinte e seis dias do mês de Julho do ano dois 

mil e vinte e um. 
Emol:............... 1.000.00 
Imp. de selo: ......200.00 
Total: ...............1.200.00 (mil e duzentos escudos) 
Conta nº 3716 /2021 

Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Santa Catarina - Palácio da Justiça, rés-do-chão direito, Ave-
nida da Liberdade, cidade de Assomada, República de Cabo Verde Telf: (+238) 2655499 / Voip Notária: 333 6932; 
Secretaria: 6933 / e-mail da Notária: jandira.vieira@rni.gov.cv

Notária: Lic. Jandira dos Santos Cardoso Vieira

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

CERTIFICO, para efeito da segunda publicação nos termos do disposto no 
artigo 86-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 
de Agosto, B.O. nº 50 - Iª Série, que no dia nove de julho de dois mil e vinte e um, 
na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Ribeira Grande, perante mim 
Djamila Rocha Delgado, Conservador-Notário Estagiaria, foi lavrada no livro de 
notas para escrituras diversas número 72, de folhas 81 a 82, a habilitação de her-
deiros, por óbito de Simão António Lopes, que era solteiro, natural da freguesia 
de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, falecido no dia 19- 02-
2018, tendo como última residência a Cidade da Ribeira Grande. 

Na referida escritura foi declarado que o falecido não deixou testamento ou 
qualquer outra disposição de última vontade, não deixou descendentes e sucedeu-
-lhe como herdeiros legitimários os seus irmãos e seus descendentes, a saber: a) 
- Afonso Baptista Lopes, solteiro, maior, residente em São Vicente; b) - João 
Baptista Lopes, casado com Maria Paulina Nobre, sob o regime de comunhão 
de adquiridos, residente em Portugal; c) - Nicolaia Maria Lopes, divorciada, re-
sidente em Penha de França; d) - Veríssimo António Lopes, solteiro, maior, resi-
dente em França, e) - Joana Maria Lopes, solteira, maior, residente em Itália; f) - 
José Timóteo Adrião Lopes, casado com Judite da Silva Ramos, sob o regime de 
comunhão geral de bens, residente em São Vicente; g) - Filomena Maria Lopes, 
solteira, maior, residente em Itália; h) - Maria de Lurdes Adião Lopes, solteira, 
maior, residente em São Vicente; i) -Roberto António Adrião Lopes, casado com 
Ana Monteiro Campinha, sob o regime de comunhão de bens adquiridos, residente 
em Afonso Martinho; j)- Tiago António Adrião Lopes, solteiro, maior, residente 
em Afonso Martinho, ambos naturais da freguesia de Nossa do Rosário, Concelho 
da Ribeira Grande e os seus sobrinhos em representação da sua irmã Maria do Es-
pirito Lopes, falecida em 26-03-1994, a saber: a) António Manuel Lopes Fortes, 
solteiro, maior, residente em Garça: b) - Octávio do Rosário Fortes, casado com 
Maria Aldina Ramos Dias sob o regime de comunhão de bens adquiridos, residen-
te em Afonso Martinho, c) Evanildo Manuel Lopes Fortes, solteiro, maior, resi-
dente em Afonso Martinho; d) - Admildo Manuel do Rosário Lopes Fortes, sol-
teiro, maior, residente em São Vicente; e) - Eneida Maria Lopes Fortes, solteira, 
maior, residente em França, ambos naturais da freguesia de Nossa, Concelho da 
Ribeira Grande, e em representação de Senhorinha Maria Lopes, falecida em 14-
09-2017, a saber: a) - José António Lopes, solteiro, maior, natural da Freguesia 
de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, residente em São 
Vicente; b) - João Lopes, solteiro, maior, de nacionalidade Holandesa, residente 
em Holanda, c) - Maria de Fátima Lopes, solteira, maior, natural da Freguesia de 
Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, residente em Fontainhas; 
d) Maria Auxiliadora Lopes, solteira, maior, natural da Freguesia de Nossa Se-
nhora da Luz, Concelho de São Vicente, residente em Holanda. 

Que não existem outras pessoas que, segundo a lei, prefiram aos indicados 
herdeiros ou com eles possam concorrer na sucessão à herança do falecido Simão 
António Lopes. 

Mais se informa que, nos termos do n° 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Có-
digo do Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar a referida escritura 
de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Ribeira Grande, aos 03 de            

agosto de 2021. 
 

CONTA:
Artº.20.4.2 --------1.000$00
Imposto de Selo ------200$00
Total--------1.200$00 (Importa em mil e duzentos escudos
Reg. Sob o nº 1648/ 2021

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Ribeira Grande de Santo Antão -- Cidade da Ponta do Sol 
Tel.: +238)2251003 - emails Djame.delgado@rni.gov.cv

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
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Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO
CERTIFICO, narrativamente, para efeitos da segunda publicação nos termos do dis-

posto no artigo 86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 
de Agosto, que no dia 20.06.2021, de folhas 90 a 91 do livro de 

para Escrituras Diversas número 262, deste Cartório Notarial, a cargo, da Notária Lic 
em Direito, Cátia Sofia Teixeira Andrade, foi exarada uma escritura de Habilitação de Her-
deiros por óbito de Felismino Spencer, nos termos seguintes: 

Que no dia vinte do mês de novembro de dois mil e dezanove, na freguesia  de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, faleceu Felismino Spencer Lopes, aos cem anos de 
idade, no estado civil de viúvo de Malvina Mendes Teixeira, filho de Rosa Spencer Lopes, 
natural que foi da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho de São Vicente, e que teve a 
sua última residência habitual em Plateau, Praia.

Que o falecido não fez testamento, nem qualquer disposição de última vontade, tendo-
-lhe sucedido como únicos herdeiros legitimários os filhos: 

Diva Leonilde Spencer Lopes Lima Monteiro, maior, casada com Sidónio Fontes 
Lima Monteiro, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residen-
te Chão D ́Área, Praia; 

Maria Ester Teixeira Spencer Lopes, maior, divorciada, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Palmarejo; 

Osvaldina Teixeira Spencer Lopes, maior, solteira, natural da freguesia de Nossa Se-
nhora da Graça, concelho da Praia, residente Plateau, Praia; 

Salamith Teixeira Spencer Lopes, maior, divorciada, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Palmarejo, Praia; Emanuel Herberto Tei-
xeira Spencer Lopes, maior, divorciado, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
concelho da Praia, residente em Palmarejo, Praia; 

Iolanda Ofélia Teixeira Spencer Lopes Varela, maior, casada com Hélio Africano 
Monteiro Querido Varela natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
residente em Palmarejo, Praia; 

José Carlos Teixeira Spencer Lopes, maior, casado com Suzette de Fátima Rodrigues 
Rosa, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em 
Achada São Filipe, Praia; 

Rosilda Marília Teixeira Spencer Lopes Braga Tavares, maior, casada com Victor 
Hugo Silva Braga Tavares, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da 
Praia, residente em Palmarejo, Praia; 

Ivandro Moreno Spencer Lopes, maior, casado com Edna Sofia Vaz Moreira, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Acha-

dinha, Praia; 
Ivandra Helena Moreno Spencer Lopes, solteira, maior, natural da freguesia de Nossa 

Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em França; 
Alexandre Hermínio Moreno Spencer Lopes, solteiro, maior, natural da freguesia de 

Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Achadinha, Praia. 
Que não existem outras pessoas que segundo a lei lhes prefiram ou com eles possam 

concorrer à sucessão. 
Que não há quem, segundo a lei, lhes prefiram ou com eles possam concorrer à herança. 
Os interessados, querendo, podem proceder à impugnação judicial da escritura em re-

ferência, nos termos do artigo 87.º do Código do Notariado, aprovado pelo DL n.º 9/2010, 
de 29 de Março. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos 22 de julho de 
2021. 
CONTA: 36/2021
 Art. 20.4.2 ....... 1000$00
 Selo do Acto ....... 200$00 
Total ................ 1.200$00. Importa o presente em mil e duzentos escudos 

1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-Fax-2617935-CP-184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo António,
Notária. Lic.: Cátia Sofia Teixeira Andrade

NIF- 353331112

     
Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO
Certifico, narrativamente, para efeitos 

de segunda publicação nos termos do dis-
posto no artigo 100º do Código do Notaria-
do, alterado pelo Decreto-Lei nº 45/2014 e 
20 agosto, que de fls. 11 a fls 12 do livro 
de notas para escrituras diversas número 
49-B desta Conservatória/Cartório se en-
contra exarada uma escritura de JUSTIFI-
CAÇÃO NOTARIAL, com a data de vinte 
e nove de julho de dois mil e vinte e um, 
na qual JOSEFA BARBOSA DA SILVA, 
com NIF 119220873, solteira, maior, natural 
da freguesia de São Lourenço, concelho de 
São Filipe, residente em Noruega, se decla-
ra com exclusão de outrem, dono e legitimo 
possuidor de um prédio urbano, coberto de 
betão armado, com dois quartos de dormir, 
sala jantar, corredor, cozinha e arrecadação, 
quarto de banho e quintal, situado em Acha-
da São Filipe, com área de cento e cinquenta 
metros quadrados, confrontando ao Norte 
com via publica, sul com lote trinta, este 
com área verde, oeste com lote vinte e nove, 
inscrito na matriz predial urbana da fregue-
sia de Nossa Senhora da Conceição sob o 
número 1930/0, omisso no registo predial.

Qua adquiriu o referido prédio por o ter 
construído, com recurso a seu material e di-

nheiro, após ter comprado um pardieiro por 
escrito particular no Sr. Adriano Vaz Andra-
de, nos anos oitenta, sem que pudesse dis-
por de título bastante para efeitos de registo 
predial.

Que, não obstante, está na posse e frui-
ção do imóvel e o vem exercendo sucessiva-
mente e em nome próprio, de forma pacifica, 
continua, de boa fé e ostensivamente com 
conhecimento de toda a gente e aonde vem 
atuando como verdadeira proprietária e sem 
oposição de outrem, pelo que julga ser ad-
quirido nas circunstâncias descritas o direito 
de propriedade por usucapião sobre o referi-
do imóvel, o que ora invoca para efeitos de 
primeira inscrição no registo predial.

Está conforme o original.
São Filipe e Conservatória dos Registo 

e Cartório Notarial da Região de São Filipe, 
aos trinta de julho de dois mil e vinte e um.

Conta: Reg. Sob o nº 217/01
Artigo 20º. 4.2……….1.000$00

Selo do acto ....................... 200$00 
Soma:...................1.200$00 – São: Mil 

e duzentos escudos. 

     
Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO
Certifico narrativamente para efeitos de 

segunda publicação, nos termos do nº 5 do 
artigo 86º-A do Código do Notariado, adi-
tado pelo Decreto-Lei número 45/2014, de 
20 de Agosto, que no dia vinte de abril de 
dois mil e vinte e um, no Cartório Notarial 
da Região de Segunda Classe de Santa Ca-
tarina, perante mim, Lic. Jandira dos Santos 
Cardoso Vieira, Notária por substituição, no 
livro de notas para escrituras diversas nú-
mero setenta e cinco, a folhas trinta e um 
frente e verso, foi lavrada uma escritura 
pública de Habilitação Notarial, por óbito 
de Maria das Dores de Brito Leal, falecido 
no dia sete de Dezembro de dois mil e de-
zoito, no Hospital Regional Santiago Norte, 
freguesia e concelho de Santa Catarina, com 
sua última residência nesta cidade de Asso-
mada, natural que foi da referida freguesia e 
concelho, no estado de solteira. 

Que a falecida não deixou testamento 
ou qualquer outra disposição de última von-
tade e deixou como única herdeira legitimá-
ria, a sua filha, Eveline do Rosário de Brito 
Leal Semedo, solteira, maior, natural da fre-
guesia de Nossa Senhora da Graça, concelho 
da Praia, residente em Vila Nova - cidade da 

Praia.
Que não existem outras pessoas que, 

segundo a lei, prefiram a indicada herdeira, 
ou com ela possam concorrer na sucessão 
à herança da referida Maria das Dores de 
Brito Leal.

Está conforme o original. 
Mas se informa que, nos termos do nú-

mero 5 do artigo 86º A e do 87º do Código 
Notariado, podem os interessados, queren-
do, impugnar judicialmente a referida escri-
tura de habilitação de herdeiros. 

Cartório Notarial de Santa Catarina, aos 
vinte de abril de dois mil e vinte e um. 

Emol: .........1.000.00 
Imp. de selo: 200.00 
Total: .........1.200.00 (mil e duzentos 

escudos) 
Conta no 1186/2021 

Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina - Palácio da Justiça, rés-do-chão direito, 
Avenida da Liberdade, cidade de Assomada, República 
de Cabo Verde Telf: (+238) 2655499 / Voip Notária: 333 
6932; Secretaria: 6933 / e-mail da Notária: jandira.viei-
ra@rni.gov.cv 

Notária: Lic. Jandira dos Santos Cardoso Vieira
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EXTRATO

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

CERTIFICO, narrativamente, para efeitos da Segunda publicação nos ter-

mos do disposto no artigo 86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-

-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 20.07.2021, de folhas 92 a 93 do 

livro de notas para Escrituras Diversas número 262, deste Cartório Notarial, a 

cargo, da Notária Lic em Direito, Cátia Sofia Teixeira Andrade, foi exarada uma 

escritura de Habilitações de Herdeiros por óbitos de Sotero Gomes e Astrides de 

Carvalho Varela, nos termos seguintes: 

Primeira Habilitação

Que no dia dezassete do mês de abril de dois mil e cinco, em Roterdão, 

Holanda, faleceu Sotero Gomes, aos sessenta e quatro anos de idade, no estado 

civil de casado com Astrides de Carvalho Varela, no regime de comunhão de 

adquiridos, natural que foi da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da 

Praia, e que teve a sua última residência habitual em Roterdão. 

Que o falecido não fez testamento, nem qualquer disposição de última vonta-

de, e deixou como únicos herdeiros os filhos: 

António Mendes Gomes; Emanuel Jesus Varela Gomes; Belarmino Jorge 

Varela Gomes; Henrique Paulo Varela Gomes; Benilde Agda De Jesus Varela 

Gomes; e Juanor Sotero Varela Gomes, todos eles solteiros, maiores, residentes  

em Holanda, todos eles naturais da freguesia e concelho de Santa Catarina de 

Santiago, à exceção deste último que é natural de Holanda. 

Que não existem outras pessoas que segundo a lei lhes prefiram ou com eles  

possam concorrer à sucessão. 

Segunda Habilitação

 Que no dia trinta do mês de novembro de dois mil e dezassete, em Roter-

dão, Holanda, faleceu Astrides de Carvalho Varela, aos setenta e três anos de 

idade, no estado civil de viúva de Sotero Gomes, natural que foi da freguesia e 

concelho de Santa Catarina de Santiago, filha de Benjamim Pinto Correia Varela 

e de Albertina Soares de Carvalho Varela, e que teve a sua última residência ha-

bitual em Roterdão. 

Que a falecida não fez testamento, nem qualquer disposição de última vonta-

de, e deixou como como únicos herdeiros, à exceção de António Mendes Gomes, 

os seus filhos identificados na primeira habilitação como herdeiros.  

Que não existem outras pessoas que segundo a lei lhe prefiram ou com ele 

possam concorrer à sucessão. 

Os Interessados, querendo, podem proceder à impugnação judicial da escri-

tura em referência, nos termos do artigo 87.º do Código do Notariado, aprovado 

pelo DL n.° 9/2010, de 29 de março. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos 26 de julho de 

2021. 

CONTA: 51/2021 

Art. 20.4.2 ....... 1000$00 

Selo do Acto ....... 200$00 

Total ................ 1.200$00. Importa o presente em mil e duzentos escudos
 
1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-Fax-2617935-CP-184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo 

António, Notária. Lic.: Cátia Sofia Teixeira Andrade 
NIF- 353331112

     

EXTRATO
Certifica narrativamente para efeitos de 

segunda publicação, nos termos do n.º 5 do 
artigo 86.º-A,  do Código do Notariado, adi-
tado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de 
Agosto, que neste Cartório Notarial, lavrada 
no dia dezoito de Junho de dois mil e vinte 
um, de folhas 148 e 149v, no livro de notas 
para escrituras diversas número 01/A, des-
te Cartório, a cargo do Notário) Estagiário, 
José Ulisses Furtado Fortes, se encontra 
exarado uma escritura de HABILITAÇÃO 
DE HERDEIROS, por óbito de Pedro No-
lasco Varela, falecido no dia treze de Feve-
reiro de dois mil e sete, no estado de casado 
sob regime de comunhão Geral de Bens, 
com Eugénia Sanches Cabral, natural que 
foi da Freguesia de Santo Amaro, Concelho 
do Tarrafal, com sua última residência em 
Chão Bom. Que entretanto, no dia vinte 
e nove de Julho de dois mil e catorze, na 
Freguesia e Concelho de Santa Catarina, fa-
leceu a senhora Eugénia Sanches Cabral, 
no estado de viúva natural da Freguesia de 
Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, 
com a última residência em Chão Bom. 
Que os falecidos não fizeram testamento, 
nem quaisquer disposições de última von-
tade, tendo-lhe sucedido como únicos e uni-
versais herdeiros os seus filhos: a) Maria 
Cabral Varela, solteira, maior, natural da 
Freguesia de Santo Amaro Abade, Conce-

lho do Tarrafal, residente em Chão Bom, 
b) Vasco Cabral, solteiro, maior, natural 
da Freguesia de Santo Amaro Abade, Con-
celho do Tarrafal, residente em Chão Bom, 
c) Maria de Santa Cabral Varela, casada, 
sob regime de comunhão de adquiridos com 
José Manuel Semedo Sanches, natural da 
Freguesia de Santo Amaro Abade, Conce-
lho do Tarrafal, residente em Chão Bom, d) 
Amália Cabral Varela, solteira, maior, na-
tural da Freguesia de Santo Amaro Abade, 
Concelho do Tarrafal, residente em Chão 
Bom, e) Cesaltina Mendes Cabral, viúva, 
natural de Angola, residente em Chão Bom 

Não existem outras pessoas que segun-
do a lei possam concorrer à herança do “de 
cujus”. Está conforme o original. Cartório 
Notarial de Tarrafal de Santiago, aos trinta 
dias do mês de Julho do ano dois mil e vinte 
um. 

Custas......1.000.00 
Imposto de selo....... 200.00 
Total............... 1.200.00 (mil e duzen-

tos escudos) 
Registada sob o n.º 514 /2021  

Conservatória dos Registos, e Cartório Notarial do 
Tarrafal de santiago, CP 10, Palácio da Justiça R/Chão, 
Telefone, 2661124

Notário/ Estagiário: José Ulisses Fortes Furtado

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação
CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS E CARTORIO NOTÁRIAL DO TARRAFAL DE SANTIAGO
PALÁCIO DE JUSTIÇA, R/CHÃO, TELEFONE 2661124

     

Certifico, narrativamente, para efeitos 
de segunda publicação nos termos do dis-
posto no artigo 100° do Código do Nota-
riado, alterado pelo Decreto-Lei n°45/2014 
e 20 de agosto, que de fls. 93 a fls 94 do 
livro de notas para escrituras diversas nú-
mero 48-B desta Conservatória/Cartório 
se encontra exarada uma escritura de JUS-
TIFICAÇÃO NOTARIAL, com a data de 
treze de julho de dois mil e vinte e um, na 
qual a Sra. AGOSTINHA RODRIGUES 
ANDRADE, com NIF107240017, viúva, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Ajuda, concelho dos Mosteiros, residente 
em São Filipe, se declara com exclusão de 
outrem, dona e legítima possuidora de um 
prédio urbano coberto de betão armado, ten-
do rés-do-chão uma sala, cozinha, casa de 
banho e cinco quartos, sito em Monte Gran-
de, confrontando ao norte, sul e este com 
Terreno e oeste com via publica, inscrito na 
matriz predial urbana da freguesia de Nossa 
Senhora da Conceição sob o numero 6545/0, 
a que corresponde ao valor matricial de dois 
milhões, novecentos e quarenta e sete mil, 
quinhentos e cinco escudos, omisso no re-
gisto predial.

Que, o referido prédio lhe veio a posse 

por lhe ter sido doado pelo Estado de Cabo 
Verde em mil, novecentos e noventa e cinco, 
em decorrência da erupção vulcânica.

Que, no entanto, não dispõe de título 
formal para efeitos de registo predial.

Que, está na posse e fruição do imóvel 
há mais de vinte anos, nela habitando de boa 
fé, sem interrupção e á vista e conhecimento 
de todos e sem oposição de ninguém.

Assim, para efeitos da primeira inscri-
ção no registo predial, vem por este meio 
justificar o direito de propriedade sobre o 
mencionado prédio.

Está conforme o original. 
São Filipe e Conservatória dos Registos 

e Cartório Notarial da Região de São Filipe, 
aos vinte e sete de julho de dois mil e vinte 
e um.  

Conta: Reg. Sob o nº 187/07 
Artigo 20°. 4.2 ................. 1.000$00 

Selo do acto ...................... 200$00 
Soma:...................1.200$00 – São: Mil 

e duzentos escudos. 

CONSERVATÓRIA/CARTÓRIO DA REGIÃO DE 2ª 
CLASSE DE SÃO FILIPE AV. Amílcar Cabral, C.P. 13-
A-  São Filipe - Telefone nº 2811371/2811154

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO
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 Certifico, para efeito de segunda publicação nos termos do disposto no artigo 
100 do Código do Notariado, que nesta Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial, se encontra exarada uma escritura de Justificação Notarial no livro de notas 
para escrituras diversas nº 8, de folhas 58 a 58 V, outorgada no dia 20/07/2021, na 
qual, Elisângela Samira Santos Duarte Silva, casada com Loneli Levis Fonse-
ca Silva, sob o regime de comunhão de bens adquiridos, natural da freguesia de 
Santo António das Pombas Concelho do Paul, residente nos Estados Unidos da 
América, se declara dona e legítima possuidora, de um trato de terreno para cons-
trução urbano, com uma área de 150 metros quadrados, situado em Eito - Paul, 
inscrito na matriz predial da freguesia de Santo António das Pombas sob o número 
6381/0, confrontando do Norte e Este com Herdeiros de Júlio Firmino Benrós, Sul 
com Jorge Duarte Silva e Oeste com Daniel Santos Silva, com o valor matricial 
de um milhão e oitocentos mil escudos, omisso na Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial do Paul. Que, o dito prédio, lhe veio à posse, por doação feito 
por seu pai Jorge Duarte Silva, desde 12 de setembro de 2006, conforme escritura 
de doação lavrada na então Delegação dos Registos e Notariado do Paul, no livro 
de notas para escrituras diversas nº 2 de folha 21 verso a 22, tendo procedido à 
inscrição matricial e por falta de conhecimento não fez o registo, mas sempre 
pagou o imposto único sob património agindo com proprietária do imóvel. Apesar 
de o título ser formal, não é suficiente para fazer o respetivo registo na Conserva-
tória competente, visto que o imóvel é omisso no registo predial. Que desde logo 
entrou na posse, uso e fruição do prédio, em nome próprio, posse essa que detêm 
sem interrupção ou ocultação de quem quer que seja, há mais de catorze anos. 
Que essa posse titulada foi adquirida e mantida, sem violência e sem oposição, de 
boa fé, ostensivamente, com conhecimento de toda a gente, em nome próprio e 
com o aproveitamento de todas as utilidades do prédio, agindo sempre por forma 
correspondente ao exercício do direito de propriedade, quer usufruindo como tal 
o imóvel, quer suportando os respetivos encargos, pelo que adquiriu o seu direito 
de propriedade por usucapião o que invoca para efeitos de primeira inscrição no 
registo predial. 

Os interessados, querendo, podem impugnar esta escritura no prazo de 45 dias 
a contar da data da última publicação. 

ESTÁ CONFORME. 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paul, 03 de Agosto de 2021. 
Conta: nº 417/2021

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paul - Largo Cândido de Oliveira - Cidade do Paul 
Tel :/ +238)223 16 83 - email: alicia.luz@rni.gov.cv 

EXTRATOEXTRATO

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

CERTIFICO, narrativamente, para efeitos da primeira publicação nos termos 
do disposto no artigo 86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 
45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 29.07.2021, de folhas 59 a 60 do livro de 
notas para Escrituras Diversas número 263, deste Cartório Notarial, a cargo, da 
Notária Lic em Direito, Cátia Sofia Teixeira Andrade, foi exarada uma escritura 
de Habilitação de Herdeiros por óbito de Alexandrina Santos Varela Monteiro 
Barbosa Fernandes, nos termos seguintes:

Que no dia seis do mês de julho do ano de dois mil e dezanove, no seu domicí-
lio, sito em Plateau, Praia, freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
faleceu Alexandrina Santos Varela Monteiro Barbosa Fernandes, aos noventa e 
cinco anos de idade, no estado civil de viúva, filha de Domingos Varela Monteiro e 
de Maria Ascenção Santos, natural que foi da freguesia de Nossa Senhora da Luz, 
concelho de São Vicente, e que teve a sua última residência habitual em Plateau, 
Praia. Que lhe sucedem como herdeiros legitimários os filhos dela, a saber: 

a) José Augusto Monteiro Barbosa Fernandes, solteiro, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Estados 
Unidos da América; 

b) Zélia Fátima Monteiro Barbosa Fernandes, solteira, maior, natural da Re-
pública de Angola, residente em Estados Unidos da América; 

c) Sónia de Jesus Monteiro Barbosa Fernandes, solteira, maior, natural de 
Luanda, Angola, residente em Lisboa, Portugal. 

Que a falecida outorgou Testamento Público, lavrado neste Cartório Notarial, 
aos 19.04.2013, no qual instituiu como legatários os filhos dela, acima identifica-
dos, e César Augusto Tavares Barbosa Fernandes, solteiro, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Estados 
Unidos da América. 

Que segundo a lei, e o testamento, não há quem lhes prefiram ou com eles 
possam concorrer à sucessão. 

Os Interessados, querendo, podem proceder à impugnação judicial da escritura 
em referência, nos termos do artigo 87.º do Código do Notariado, aprovado pelo 
DL n.º 9/2010, de 29 de Março. Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos 29 de Julho de 2021.

 
CONTA: 02/2021 
Art. 20.4.2 ....... 1000$00
Selo do Acto ....... 200$00 
Total ........ 1.200$00. Importa o presente em mil e duzentos escudos 

1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-Fax-2617935-CP-184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo António, 
Notária. Lic.: Cátia Sofia Teixeira Andrade 

NIF- 353331112

Certifico narrativamente, para efeitos de segunda publicação que, a fls. 2vº a 3 do livro de 
notas para escrituras diversas número 49-B desta Conservatória/Cartório, se encontra exarada 
uma escritura de Habilitação Notarial, com a data de vinte e três de julho de dois mil e vinte e 
um, na qual se declara que no dia quinze de novembro de dois mil e vinte, na freguesia de Nossa 
Senhora da Conceição, concelho de São Filipe, faleceu EMILIA DE PINA, de setenta e quatro 
anos de idade, natural que foi da freguesia de Nossa Senhora da Ajuda, concelho dos Mosteiros, 
residente que foi em Murro, Mosteiros, no estado de solteira.

Que a falecida não fez testamento ou qualquer outra disposição de última vontade, tendo 
deixado como única herdeira a irmã Maria da Luz Mendes, solteira, maior, natural da freguesia 
de São Lourenço, concelho de São Filipe, residente em Ponta Verde.

Que, não há outras pessoas, que segundo a lei, prefiram á mencionada herdeira ou que com 

ela possam concorrer á herança da falecida. 
São Filipe e Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de São Filipe, aos 

vinte e nove de julho de dois mil e vinte e um. 

Conta: Reg. Sob o n.º 203/ 07 
Artigo 20°. 4.2 ................. 1.000$00 
Selo do acto ..... 200$00 
Soma:... …. 1.200$00 – São: Mil e duzentos escudos. 

CONSERVATÓRIA/CARTÓRIO DA REGIÃO DE 2ª CLASSE DE SÃO FILIPE AV. Amílcar Cabral, C.P. 13-A-São 
Filipe - Telefone n°2811371/2811154

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO
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EXTRATO

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

CERTIFICO, narrativamente, para efeitos da Segunda Publicação nos ter-
mos do disposto no artigo 86°-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto 
Lei n° 45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 27.07.2021, de folhas 47 a 49 do livro 
de notas para Escrituras Diversas número 263, deste Cartório Notarial, a cargo, da 
Notária Lic em Direito, Cátia Sofia Teixeira Andrade, foi exarada uma escritura de 
Habilitações de Herdeiros por óbitos de Luciano Varela Furtado da Silva, Inês 
Moreira e Maria Teresa Moreno da Silva, nos termos seguintes: 

Primeira Habilitação
Que no dia um do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e nove, 

numa casa em Vila Nova, freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
faleceu Luciano Varela Furtado da Silva, aos sessenta e quatro anos de idade, no 
estado civil de casado com Inês Moreira, no regime de comunhão de adquiridos, 
natural que foi da freguesia de São Lourenço dos Órgãos, concelho de São Louren-
ço, filho de Aníbal Semedo Varela e de Henriquieta Furtado da Silva, e que teve a 
sua última residência habitual em Vila Nova, Praia. 

Que o falecido não fez testamento, nem qualquer disposição de última vonta-
de, tendo-lhe sucedido como únicos herdeiros legitimários seus filhos, a saber: a) 
José Maria Moreira da Silva, solteiro, maior, natural da freguesia de São Lourenço 
dos Órgãos, concelho de São Lourenço, residente em Vila Nova, Praia; b) Maria 
José Moreira da Silva solteira, maior, natural da freguesia de São Lourenço Dos 
Órgãos, concelho de São Lourenço, residente em Achada Eugénio Lima, Praia; 

c) Maria Isabel Moreira Varela Furtado, solteira, maior, natural da fregue-
sia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Portugal; 

d) Maria Antónia Moreira Varela, solteira, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Vila Nova, Praia;

e) Ângela Soares Varela Furtado, solteira, maior, natural da freguesia de São 
Nicolau Tolentino, concelho de São domingos, residente em Holanda; 

f) Helena Moreira Furtado da Silva, solteira, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Portugal; 

g) Adriano Moreira Varela da Silva, solteiro, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Vila Nova, Praia; 

h) Maria Teresa Moreno da Silva, já falecida e identificada na terceira ha-
bilitação. Que não existem outras pessoas que segundo a lei lhes prefiram ou com 
eles possam concorrer à sucessão. 

Segunda Habilitação
Que no dia seis do mês de julho do ano de dois mil e doze, no Hospital 

Dr. Agostinho Neto, freguesia de Nossa Senhora da Graça, faleceu Inês Moreira, 
que também era conhecida e usava o nome de Inês Pereira Moreira, aos setenta e 
sete anos de idade, no estado civil de viúva de Luciano Varela Furtado da Silva, 
natural que foi da freguesia de São Lourenço dos Orgãos, concelho de São Louren-
ço, filha de Domingos Moreira e de Teodora Pereira Moniz, e que teve a sua última 
residência habitual em Vila Nova, Praia. 

Que a falecida não fez testamento, nem qualquer disposição de última vonta-
de, e sucedem-lhe como únicos herdeiros legitimários seus filhos, a saber: a) José 
Maria Moreira da Silva, solteiro, maior, natural da freguesia de São Lourenço 
dos Órgãos, concelho de São Lourenço, residente em Vila Nova, Praia; 

b) Maria José Moreira da Silva solteira, maior, natural da freguesia de São 
Lourenço Dos Órgãos, concelho de São Lourenço, residente em Achada Eugénio 
Lima, Praia; 

c) Maria Isabel Moreira Varela Furtado, solteira, maior, natural da fregue-
sia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Portugal;

d) Maria Antónia Moreira Varela, solteira, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Vila Nova, Praia;

e) Helena Moreira Furtado da Silva, solteira, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Portugal; 

f) Adriano Moreira Varela da Silva, solteiro, maior, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, residente em Vila Nova, Praia; 

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
Certifico narrativamente para efeitos 

de segunda publicação, nos termos do nú-
mero 5 do artigo 86º-A do Código do No-
tariado, aditado pelo Decreto-Lei número 
45/2014, de 20 de Agosto, que no dia qua-
tro de Agosto de dois mil e vinte e um, no 
Cartório Notarial de Santa Catarina, perante 
mim, Lic. Jandira dos Santos Cardoso, No-
tária por substituição, no livro de notas para 
escrituras diversas número setenta e seis, a 
folhas sessenta dois a sessenta e três, foi la-
vrada uma escritura pública de Habilitação 
Notarial, por óbito de Margarida Semedo 
da Veiga, falecida no dia vinte e três de no-
vembro de dois mil e onze, no Hospital da 
Praia, freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
concelho da Praia, com última residência 
nesta cidade de Assomada, natural que foi 
da freguesia e concelho de Santa Catarina, 
no estado viúva. 

Que a falecida, não deixou testamento 
ou qualquer outra disposição de última von-
tade, e deixou como únicos e universais her-
deiros seus filhos: a) - Claudina da Veiga 
Furtado; b) - Maria Iloisa Helena Lopes 
Furtado da Veiga; c) Henrique José da 
Veiga Furtado, estes solteiros, maiores, na-
turais da freguesia e concelho de Santa Ca-
tarina, residentes nesta cidade de Assomada; 
d) Silvestre António da Veiga, residente em 

França; e) Dilma Vera da Veiga, residente 
nos Estados Unidos da América, estes soltei-
ros, maiores, naturais da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia. 

Que, não existem outras pessoas que, 
segundo a lei, prefiram aos indicados herdei-
ros, ou com eles possam concorrer na suces-
são à herança da referida Margarida Semedo 
da Veiga. 

Está conforme o original. 
Mas se informa que, nos termos do nú-

mero 5 do artigo 86º A e do 87º do Código 
Notariado, podem os interessados, queren-
do, impugnar judicialmente a referida escri-
tura de habilitação de herdeiros. 

Cartório Notarial de Santa Catarina, aos 
quatro de Agosto de dois mil e vinte e um. 
Emol: .........1.000.00 
Imp. de selo: 200.00 
Total: .......... 1.200.00 (mil e duzentos escu-
dos)
 Conta nº 3849/2021 

Cartório Notarial da Região de Segunda classe de 
Santa Catarina – Palácio da Justiça, rés-do-chão direito, 
Avenida da Liberdade, cidade de Assomada, República 
de Cabo Verde | Telf. (+238)\2655499 / Voip Notaria 
6932: Secretaria: 6933 / e-mail da Notária: Jandira.vei-
ra@rni.gov.cv 

g) Maria Teresa Moreno da Silva, já falecida e identificada na terceira ha-
bilitação.  

Que não existem outras pessoas que segundo a lei lhes prefiram ou com eles 
possam concorrer à sucessão. 

Terceira Habilitação
Que no dia quatro do mês de março do ano de dois mil e vinte um, em Nice 

(Alpes Marítimos), França, faleceu Maria Teresa Moreno da Silva, aos cinquen-
ta e quatro anos de idade, no estado civil de solteira, natural que foi da freguesia 
de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, filha de Luciano Varela Furtado 
da Silva e de Inês Pereira Moreno da Silva, e que teve a sua última residência 
habitual em Boulevard Pierre Sémard, Nice Alpes Maritmos, França. 

Que a falecida não fez testamento, nem qualquer disposição de última vonta-
de, não deixou descendentes, ascendentes ou cônjuge, e sucedem-lhe como únicos 
herdeiros os irmãos, todos identificados como herdeiros nas primeira e segunda 
habilitações. 

Que não existem outras pessoas que segundo a lei lhes prefiram ou com eles  
possam concorrer à sucessão. 

Os Interessados, querendo, podem proceder à impugnação judicial da escri-
tura em referência, nos termos do artigo 87.º do Código do Notariado, aprovado 
pelo DL n.°9/2010, de 29 de março. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos 28 de julho de 
2021. 

CONTA: 58 /2021 
Art. 20.4.2 ....... 1000$00 
Selo do Acto ........ 200$00
Total ................ 1.200$00. Importa o presente em mil e duzentos escudos 

1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-Fax-2617935-CP-184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo 
António, Notária. Lic.: Cátia Sofia Teixeira Andrade 

NIF- 353331112

Notária: Lic. Jandira dos Santos Cardoso Vieira
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Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
Certifico narrativamente para efeitos de 

primeira publicação, nos termos do disposto 
no artigo 86º - A do Código do Notariado, 
aditado pelo Decreto-Lei n° 45/2014 de 20 
de agosto, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia 
quatro de agosto de dois mil e vinte e um, 
nesta Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial, foi lavrada, no livro de notas para 
escrituras diversas número 35, de folhas 25 
a 25 verso, uma escritura de habilitação de 
herdeiros, na qual foi declarado: 

Que no dia catorze de novembro de dois 
mil e três, faleceu no hospital Baptista de 
Sousa em São Vicente, freguesia de Nossa 
Senhora da Luz - Concelho de São Vicente, 
Francisco Bêco Fortes, filho de Gregória 
Júlia Domingas, no estado de solteiro, natu-
ral da freguesia de Santo Crucifixo - Conce-
lho da Ribeira Grande, com última residên-
cia habitual em Ribeira Bote, São Vicente. 

Que o falecido não fez testamento ou 
qualquer outra disposição de última von-
tade, não deixou descendentes menores ou 
equiparados e sucedeu-lhe como herdeiros 
legitimários os filhos: Luiz Francisco For-

tes, solteiro, maior, residente em Holanda e 
Pedro Monteiro Fortes, solteiro à data do 
óbito e atualmente casado com Antónia Del-
gado Monteiro sem convenção antenupcial, 
residente em Luxemburgo, naturais da fre-
guesia de São João Baptista do Concelho do 
Porto Novo. Que não há quem lhes prefira 
ou com eles possa concorrer na sucessão à 
herança do referido Francisco Bêco Fortes. 
Mais se informa que nos termos do n° 5 do 
artigo 86-A e do artigo 87º do Código do 
Notariado, podem os interessados, queren-
do, impugnar a referida escritura.

ESTÁ CONFORME
Conservatória dos Registos e Cartório 

Notarial do Porto Novo, 06/08/2021. 

Conta n° 646 /2021. 
Importa em mil e duzentos escudos. 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Por-
to Novo - Alto Peixinho - Cidade do Porto Novo Tef :( 
+238)222 11 41 - email: alicia.luz@rni.gov.cv

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

CERTIFICO, para efeito da primeira publicação nos termos do disposto 

no artigo 86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n° 45/2014, 

de 20 de Agosto, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia trinta do més de julho de dois 

mil e vinte e um, na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Ribeira 

Grande. perante mim Djamila Rocha Delgado, Conservadora-Notária Estagia-

ria, foi lavrada no livro de notas para escrituras diversas número 72, de folhas 89 

a 89v, a habilitação de herdeiros, por óbito de João António Neves, solteiro, na-

tural da freguesia de Nossa Senhora Do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, 

falecido em Pinhão no dia vinte e oito do mês de Março do ano dois mil e vinte, 

freguesia de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, com a 

última residência em Pinhão, Santo Antão. Na referida escritura foi declarado 

que o falecido não deixou testamento ou qualquer outra disposição de última 

vontade, não deixou descendentes menores e sucedeu-lhe como herdeiros legiti-

mários os seus filhos, a saber: Adelina Varela Neves, solteira, maior, natural da 

República de São Tomé e Príncipe, residente em Santa Catarina; António Va-

rela Neves, casado com Maria Auxilia Gomes Brito sob o regime de comunhão 

de bens adquiridos, natural da natural da República de São Tomé e Príncipe, re-

sidente em Santa Catarina; Maria Do Rosário Neves, solteira, maior, natural da 

freguesia de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, residente 

em Pinhão: Armando Dos Reis Neves, solteiro, maior natural da República de 

São Tomé e Príncipe, residente em Holanda; e os seus netos, em representação 

do seu irmão, Benvindo Rodrigues Neves, pré-falecido em trinta de Dezembro 

de dois mil e dois, a saber: Dulce Ineida De Jesus Rodrigues, solteira, maior, 

natural da freguesia de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, 

residente em Pinhão; Mário Jorge de Jesus Rodrigues, solteiro, maior, natural 

da freguesia de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, resi-

dente em Pinhão; Maria Do Livramento de Jesus Rodrigues, solteira, maior, 

natural da freguesia de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, 

residente em Pinhão; Marina De Jesus Rodrigues, casada com Félix Germano 

Fernandes sob o regime de comunhão de bens adquiridos, natural da freguesia 

de Nossa Senhora do Rosário, Concelho da Ribeira Grande, residente em Lu-

xemburgo. Que não existem outras pessoas que, segundo a lei, prefira aos indi-

cados herdeiros ou com eles possa concorrer na sucessão à herança do falecido 

João António Neves. Mais se informa que, nos termos do n° 5 do artigo 86-A e 

do artigo 87 do Código do Notariado, pode o interessado, querendo, impugnar a 

referida escritura de habilitação de herdeiros.
 

ESTÁ CONFORME
Conservatória dos Registos e Cartório Notarjat darabotra Grande, aos 09 de 

Agosto de 2021.

CONTA: 
Artº.20.4.2………………...1.000$00 
Imposto de Selo................200$00 
Total ................................1.200$00 (Importa em mil e duzentos escudos) 
Reg. sob o nº 1674 / 2021 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Ribeira Grande – Cidade da Ponta do Sol 
Tef:(+238)2251403 – email: Djamila.delgado@rni.gov.cv

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
FATIMA ANDRADE MONTEIRO, 

Notária em exercício no Cartório Notarial 
da Região da Praia Classe do sal, CERTIFI-
CA, para efeitos da primeira publicação que 
foi lavrada neste Cartório que no dia vinte e 
três de Julho do ano de dois mil e vinte e um, 
a folhas 92/93 do livro de notas para escri-
turas diversas número 238, uma escritura de 
habilitação de herdeiros, no qual se declara 
que no dia vinte e nove do mês de Junho do 
ano de dois mil e vinte e um na Freguesia 
de Nossa Senhora das Dores – Ilha do Sal, 
faleceu, JOÃO BAPTISTA FURTADO, no 
estado de casado sob o regime de Comunhão 
Geral de Bens com Amélia Gomes Pereira 
Gambôa, natural que foi da Freguesia de São 
Miguel do Arcanjo, Concelho de São Miguel 
– Ilha de Santiago, com último domicilio na 
Cidade dos Espargos – ilha do Sal, tendo-lhe 
sucedido como herdeiros; OS FILHOS:

EDNA BAPTISTA GOMES FURTA-
DO, solteira, maior, natural da Freguesia de 
Nossa Senhora das Dores – Ilha do Sal, re-
sidente em Cidadela, Cidade da Praia – Ilha 
de Santiago.

LUCIENE EUNICE BAPTISTA GO-
MES FURTADO, solteira, maior, natural da 
Freguesia de Nassa Senhora das Dores – Ilha 
do Sal, residente em Palmarejo, Cidade da 
Praia – Ilha de Santiago.

HAMILTON BAPTISTA GOMES 
FURTADO, solteiro, maior, natural da Fre-
guesia de Nassa Senhora das Dores – Ilha do 
Sal, residente em Bairro Novo II, Cidade dos 

Espargos – Ilha do Sal.
LEIDA CRISTINA BAPTISTA GO-

MES FURTADO E VASCO, casada sob 
o regime de comunhão de bens adquiridos 
com Egrey Heraldo Gonçalves e Vasco, 
natural da Freguesia de Nossa Senhora das 
Dores – ilha do sal, residente em Alto de 
Electra, Cidade dos Espargos – Ilha do Sal.

HERNANY BAPTISTA GOMES 
FURTADO, solteiro, maior, natural da Fre-
guesia de Nossa Senhora da Graça – Ilha de 
santiago, residente em Bairro Novo II, Cida-
de dos Espargos – Ilha do Sal.

E qua não existem outras pessoas que, 
segundo a lei, possam concorrer com os in-
dicados herdeiros nesta sucessão, e na he-
rança existe bens imóveis.

Cartório Notarial do Sal, aos vinte e 
sete dias do mês de Julho de 2021.

Art.º 20º, 4.2: ………………1.000$00
Selo;………………200$00
Importa o presente extrato em: 

1.200$00 (mil e duzentos escudos).
Conta nº 152/2021

Cartório Notarial da Região de 1ª Classe do Sal,
Morro Curral, ao lado do Tribunal – Cidade dos Espar-

gos – Ilha do Sal
Notária: Lic. Fátima Andrade Monteiro,

Telefone nº 2413725/26 – Fax: 2413726 – IP: 4104
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O Esposo Mandinho Gomes; o Filho Carlos “Denilson” Carvalho; os Pais Teodoro Car-
valho e  Angelina Melo; os Irmãos Emanuel Carvalho, Neusa Carvalho, Indira Carvalho, Nel-
celina Carvalho, Jacinta Carvalho, Lúcia Carvalho, Denise Carvalho e Sara Carvalho; Primos, 
Sobrinhos e demais Parentes e Familiares, recolhidos e com profundo pesar nesta hora tribula-
da, de muita dor e imensa tristeza, vêm por esta via, muito sensibilizados, agradecer, profunda 
e sentidamente, a todas as manifestações de conforto, amparo e solidariedade, que lhes foram 
e continuam sendo apresentadas, por diversas formas e vias, aquando do falecimento, da sua 
sempre lembrada e querida Esposa, Mãe, Filha, Irmã e Parente  MARLENE DA CONCEI-
ÇÃO MELO DE CARVALHO, familiar e carinhosamente tratada, por “Marly Carvalho”, 
ocorrido no passado dia 20 de Julho, no Hospital “Dr. Agostinho Neto”, na Cidade da Praia.

Aproveitam, também, esta ocasião, para convidarem, pesarosamente, a todos os parentes, 
amigos e pessoas das suas relações, a participarem na MISSA DO TRIGÉSIMO DIA, que 
mandam rezar pela alma da falecida e sempre lembrada “MARLY CARVALHO”, no próxi-
mo dia 20 de Agosto, pelas sete horas (da manhã), na Igreja de Nossa Senhora de Fátima, 
na  Cidade de Assomada (no Município de Santa Catarina, Interior de Santiago). 

Antecipadamente,  os Familiares agradecem a todos os que se dignarem comparecer a 
este Acto Piedoso, de Recordação, de Fé e de Homenagens.

AGRADECIMENTO E MISSA DO TRIGÉSIMO DIAMinistério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
CERTIFICO, narrativamente, para 

efeitos da primeira publicação nos ter-
mos do disposto no artigo 86º-A do Códi-
go do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei 
n° 45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 
09.08.2021, de folhas 34 a 34v do livro de 
notas para Escrituras Diversas número 264, 
deste Cartório Notarial, a cargo, da Notária 
Lic em Direito, Cátia Sofia Teixeira Andra-
de, foi exarada uma escritura de Habilita-
ção de Herdeiros por óbito de Marline da 
Conceição Melo de Carvalho, nos termos 
seguintes: 

Que no dia vinte do mês de Julho do 
ano de dois mil e vinte e um, no Hospital 
Agostinho Neto, freguesia de Nossa Senho-
ra da Graça, faleceu Marline da Conceição 
Melo de Carvalho, aos trinta e sete anos 
de idade, no estado civil de solteira, natural 
que foi da na freguesia e concelho de Santa 
Catarina de Santiago, filha de Teodoro de 
Carvalho e Angelina da Veiga de Melo, e 
que teve a sua última residência habitual em 
Palmarejo, Praia. 

Que a falecida não fez testamento pú-
blico, nem qualquer disposição de última 
vontade, tendo-lhe sucedido como único 

herdeiro filho: Carlos Marley de Carvalho, 
solteiro, maior, natural da freguesia e conce-
lho de Santa Catarina, residente nesta cidade 
da Praia. 

Que não existem outras pessoas que se-
gundo a lei lhe prefiram ou com ele possam 
concorrer à sucessão. 

Os Interessados, querendo, podem pro-
ceder à impugnação judicial da escritura 
em referência, nos termos do artigo 87.º do 
Código do Notariado, aprovado pelo DL n.º 
9/2010, de 29 de Março. 

Cartório Notarial da Região de Primeira 
Classe da Praia, aos 10 de Agosto de 2021. 

CONTA: 10/2021 
Art. 20.4.2 ....... 1000$00 
Selo do Acto ....... 200$00
Total .................. 1.200$00. Importa o 

presente em mil e duzentos escudos 

1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-Fax-2617935-
-CP-184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo 

António, 
Notária. Lic.: Cátia Sofia Teixeira Andrade 

NIF- 353331112

FARMÁCIAS DE SERVIÇO

MODERNA
Plateau - T: 261 27 19

FARMÁCIA 2000
Achadinha Baixo - T: 261 56 55

SANTO ANTÓNIO
ASA - T: 262 11 86

LEÃO
Mindelo - T: 232 66 04

JOVEM
Mindelo - T: 232 45 30

AVENIDA
Monte Sossego - T: 232 45 88 / 231 17 17

NENA
Mindelo - T: 232 22 92

MINDELO
Mindelo - T: 232 74 65

MINDELO
Mindelo - T: 232 74 65

SEXTA - 13 de Agosto

QUINTA - 12 de Agosto

SÁBADO -14 de Agosto

DOMINGO - 15 de Agosto

SEGUNDA - 16 de Agosto

TERÇA -17 de Agosto

QUARTA - 18 de Agosto

HIGIENE
Mindelo - T: 231 00 06

UNIVERSAL
Avenida Santiago - T: 262 93 98

CENTRAL
Plateau - T: 261 11 67

SÃO FILIPE
Ach. São Filipe - T: 264 72 56

SANTA ISABEL
Largo Europa - Tel: 262 37 47

Ministério da Justiça e 
Trabalho

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

     

EXTRATO 
Certifica narrativamente para efeitos de 

primeira publicação, nos termos do n.º 5 

do artigo 86.º-A, do Código do Notariado, 

aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 

de Agosto, que neste Cartório Notarial, se 

encontra exarada uma escritura de HABI-

LITAÇÃO DE HERDEIROS, lavrada em 

04/08/2021, de fls 48 a 49, no livro de notas 

para escrituras diversas n.º 50/A e  que, têm 

pleno conhecimento que no dia 11/10/2016, 

na freguesia de São Tiago Maior, concelho 

de Santa Cruz, faleceu Martinho Andrade 

Pires, no estado de casado no regime de co-

munhão adquiridos com Genoveva Correia 

Tavares, filho de Faustino Andrade e de 

Maria Pires, natural que foi da supramen-

cionada freguesia  e concelho, com última 

residência no sítio de Achada Ponta. 

Que, o falecido não deixou testamento, 

nem qualquer disposição de última vontade, 

tendo-lhe sucedido como únicos e univer-

sais herdeiros, seus filhos: Eduino Tavares 

Pires, solteiro, maior, residente em Achada 

Ponta e Leocádio Semedo Andrade, casado 

no regime de comunhão de adquiridos com 

Alda Mendes Freire, residente em Achada 

Ponta, ambos naturais da freguesia de São 

Tiago Maior, concelho de Santa Cruz.

E, que não existem outras pessoas que 

segundo a lei possam concorrer à herança do 

“de cujus”. 

Mais se informa que, nos termos do n.º 

5 do artigo 86º-A e do artigo 87º do Código 

do Notariado, podem os interessados, que-

rendo, impugnar judicialmente a referida es-

critura de habilitação de herdeiros. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial de Santa Cruz, 

05/08/2021. 

Custas…………….. 1.000.00

Imp. de selo. ........... 200.00= Total: 

1.200.00 – Reg. sob o n.º 714/2021. 

NOTÁRIA: Lic. Elisângela de Jesus Varela Moreira

Consulte mais anúncios e comunicados nas páginas 14 e 16


